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 EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 

CCG/PA PAE nº 2025/3554100 

RESUMO 

 

 
PROMOTOR 

 
Estado do Pará | CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO 

ESTADO DO PARÁ 

CNPJ nº 07.730.458/0001-45. 

 

 

 
OBJETO 

Prestação de serviços comuns de engenharia, de natureza eventual e sob 

demanda, destinados à execução de pequenas reformas, reparos, manutenções 

prediais corretivas e preventivas especializadas, bem como outros serviços 

correlatos que exijam Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e 

expertise profissional específica, com o fornecimento de mão de obra e 

materiais, visando atender às necessidades da Casa Civil da Governadoria do 

Estado do Pará (Belém), em conformidade com as especificações técnicas 

usuais de mercado e com os valores de referência estabelecidos nas tabelas 

SEOP e SINAPI (desoneradas). 

 

MÉTODO DE DISPUTA 

Aberto 

☐ Aberto e fechado     

☐ Fechado e aberto 

 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

☐ Menor preço por Lote. 

☐ Maior desconto 
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ENTREGA 

Forma O regime de execução é o de 

empreitada por preço unitário. 

Prazo 

 
A execução está condicionada à emissão prévia de 

Ordem de Serviço (OS), enviada formalmente via 

e-mail ou meio físico, devendo a CONTRATADA 

confirmar o recebimentoimediato. 

Local      Conforme item 8.6 do Termo de Referência 

 

 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

R$ 7.627.963,08 

 

 

REAJUSTE 

☐ IPCA ☐INCC ☐ Outro: 
Índice 

☐INPC ☐INCCC (sigla) 

Período 
A cada 12 meses, a contar de  

data do orçamento estimado pela administração. 

 

 
 

PAGAMENTO 

Forma Ordem bancária. 

30 (trinta) dias corridos,   a   contar   do 

Prazo recebimento da nota fiscal ou fatura atestada 

pelo fiscal do contrato. 

 

 
 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data  : 25/03/2026. 

Hora: 10:00. 
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CLÁUSULA 1  

Do promotor do pregão 

 
1.1 O promotor deste pregão é a CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 

CNPJ nº. 07.730.458/0001-45, com sede na Avenida Doutor Freitas, nº 2531, neste ato 

representado pelo Exmo. Sr. LUIZIEL HENDERSON GUEDES DE OLIVEIRA – 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará, nomeado através do Decreto 

Governamental publicado no Diário Oficial do Estado nº 34.920, em 04 de abril de 2022, e 

Sra. KARINA FAMPA DE SOUZA ARAUJO LIMA, brasileira, residente e domiciliada 

nesta cidade, Coordenadora de Relações Governamentais, nomeada através do Decreto 

Governamental publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.644, em 14 de dezembro de 

2023. 

CLÁUSULA 2  

Da fundamentação legal 

 
 

2.1 A presente licitação será realizada por meio de pregão eletrônico e observará a Lei 

Federal nº 14.133/21, Decreto Estadual nº 2.939/23 e 2.940/23, Lei Complementar Federal 

nº 123/06, demais normas aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital. Portaria 

131/2024 que designa os Agentes de Contratação e Equipe de Apoio e demais normas 

aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital.  

 
CLÁUSULA 3  

Do objeto 

 
3.1 Prestação de serviços comuns de engenharia, de natureza eventual e sob demanda, destinados à 

execução de pequenas reformas, reparos, manutenções prediais corretivas e preventivas 

especializadas, bem como outros serviços correlatos que exijam Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) e expertise profissional específica, com o fornecimento de mão de obra e 

materiais, visando atender às necessidades da Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará 

(Belém), em conformidade com as especificações técnicas usuais de mercado e com os valores de 

referência estabelecidos nas tabelas SEOP e SINAPI (desoneradas). 

3.2 A Contratação de que trata poderá ocorrer meio de Processo Licitatório, na modalidade 

denominada Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Lote, observando-se as normas legais e 

os procedimentos administrativos estabelecidos pela legislação vigente. 

 

REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO 
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CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ (Belém) – LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 Prestação de serviços comuns de 

engenharia, de natureza eventual e sob 

demanda, destinados à execução de 

pequenas reformas, reparos, manutenções 

prediais corretivas e preventivas 

especializadas, bem como outros serviços 

correlatos que exijam Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) e 

expertise profissional específica, com o 

fornecimento de mão de obra e materiais, 

visando atender às necessidades da Casa 

Civil da Governadoria do Estado do Pará 

(Belém), em conformidade com as 

especificações técnicas usuais de mercado e 

com os valores de referência estabelecidos 

nas tabelas SEOP e SINAPI (desoneradas). 

 

* Conforme 

quantidade dos 

itens da tabela 

em anexo. 

 

* Conforme 

valores dos 

itens da tabela 

em anexo. 

R$ 7.627.963,08 

(sete milhões, 

seiscentos e 

vinte e sete mil, 

novecentos e 

sessenta e três 

reais e oito 

centavos) 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA 4 –  

Justificativa para agrupamento em lote. 

 

4.1 A decisão pelo não parcelamento da contratação dos serviços de manutenção predial, mantendo-os 

reunidos em um único objeto licitado, encontra-se plenamente amparada por razões de ordem técnica, 

econômica e administrativa, visando garantir a máxima eficiência e a segurança na prestação dos 

serviços essenciais. 

Do ponto de vista técnico, o parcelamento revela-se inviável devido à natureza intrinsecamente 

interdependente dos serviços de manutenção, reparos e reformas prediais. Frequentemente, uma 

intervenção em uma especialidade, como a hidráulica, exige a imediata e integrada atuação de outras, 

como alvenaria e elétrica. É crucial que uma única empresa seja a responsável pelo ciclo completo da 

intervenção – desde o diagnóstico inicial até o reparo final – para assegurar a integração operacional e 

eliminar o grave risco de descoordenação entre múltiplos fornecedores, o que comprometeria a 

qualidade e a segurança das instalações. Adicionalmente, a 
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contratação única simplifica a gestão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e garante a 

padronização e a uniformidade de todos os procedimentos executados. 

Já econômica e administrativamente, o não parcelamento gera benefícios claros para a Administração. Ao 

licitar um volume maior de serviços, o Órgão pode usufruir de significativas economias de escala, resultando 

em preços unitários mais competitivos para a proposta final. Além disso, a gestão de um único contrato é 

substancialmente mais eficiente, reduzindo os custos de administração e fiscalização que seriam 

desnecessariamente multiplicados na supervisão de diversos contratos menores, atendendo ao princípio da 

economicidade. Por fim, um escopo mais amplo torna o certame mais atrativo para empresas de alta  

qualificação técnica, o que aumenta a competitividade e a chance de obtenção da proposta mais vantajosa para 

a Administração Pública, cumprindo, assim, o objetivo primordial de assegurar a continuidade dos serviços 

essenciais com a máximaeficiência. 

CLÁUSULA 5 – _____________________________________________________________ 

Das condições para participar da licitação. 
 

5.1 Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infra- 

estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

5.1.1 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastra-mento no SICAF até o 

3º dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

5.2 - O LICITANTE se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

verdadeiras suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

PROMOTOR por danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. 
 

5.3 - É de responsabilidade do LICITANTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

sistemas relacionados no item 5.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação. 

5.4 - A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no item 4.1 poderá motivar a 

inabilitação do LICITANTE por descumprimento do dever constante no item anterior. 

5.6  Não poderão disputar esta licitação: 
 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
b) Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a licitação versa sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, ou mepresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detento de 5% do capital com diteito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação for por serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessário; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na licitação ou fiscalização ou gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

http://www.gov.br/compras)
http://www.gov.br/compras)
http://www.gov.br/compras)
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, 

concorrendo entre si;  
 

f) Pessoa jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos proibidos pela legislação trabalhista; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição. 
h) Sociedade Cooperativa e pessoal fisica 

 
 

5.7 - É vedada a participação direta ou indireta de agente público do órgão ou entidade 

contratante na licitação ou da execução do contrato.  

5.8 - Para o cumprimento do item anterior deve-se observar situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

5.9 - O impedimento de que trata a alínea d do item 5.6 será também aplicado ao LICITANTE que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com a intenção de evitar a aplicação da 

sanção que impede a participação na licitação, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que comprovada a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do LICITANTE. 

5.10 - Desde que o órgão ou entidade julgue necessário para o atendimento da necessidade que 

motiva a contratação, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as alíneas b e c do item 5.6 

poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

5.11 - As empresas integrantes do mesmo grupo econômico também são consideradas como autor 

do projeto. 

5.12 - O disposto nas alíneas b e c do item 5.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como obrigação do contratado a elaboração do projeto executivo. 

5.13 - A proibição do item 5.7 também se aplica ao terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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Habilitação 

 

 

 
Julgamento das 

propostas 

CLÁUSULA 6 –  

Das fases da licitação, apresentação de proposta e documentos da licitação. 

  6.1 A licitação terá as seguintes fases: 

 

 

 

 
6.2 - Os LICITANTES encaminharão por meio do sistema eletrônico as suas propostas com o 

preço ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

abertura da sessão pública. 

6.3 -  No cadastramento da proposta inicial, o LICITANTE declarará em campo próprio que: 
 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na legislação, convenções coletivas de trabalho e termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua proposição e que preenche os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na legislação, convenções coletivas de trabalho e termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua proposição e que preenche os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.4 A realização de declarações falsas nos itens 6.3 e 6.4 sujeitará o LICITANTE às sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e neste Edital. 

6.5 Os LICITANTES poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. 

6.6  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo LICITANTE. A classificação ocorrerá somente depois dos 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de lances. 

6.7  Os documentos que compõem a proposta dos LICITANTES convocados para apresentação 

Apresentação 
das propostas e 
documentos de 

habilitação 

 

 

Lances 
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☒ 

de propostas serão disponibilizados para acesso público após a fase de lances. 

6.8  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o LICITANTE poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo quando do cadastro da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

a. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

b. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.9  - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo LICITANTE durante a fase de disputa, sendo proibido: 

a) A inserção de lance em valor superior ao já registrado pelo LICITANTE no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

b) A inserção de percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo LICITANTE no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.10 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 6.8 será sigiloso para os demais 

LICITANTES e para o PROMOTOR, mas pode ser disponibilizado aos órgãos de controle externo e 

interno da administração. 

6.11 Caberá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

icitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela administração ou de sua desconexão. 
 

6.12 O   LICITANTE   deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

CLÁUSULA 7 –  

Do preenchimento da proposta. 
 

7.1 O LICITANTE deverá enviar sua proposta por meio do preenchimento dos seguintes campos 

no sistema eletrônico: 

a. valor unitário do item/Lote. 

☐ (percentual) desconto. 

b. Marca. 

c. Fabricante. 

d. Descrição do objeto, contendo informações similares à especificação do TR. 

7.2  O LICITANTE está vinculado a todas as especificações do objeto feitas na proposta. 
 

7.3 Os valores propostos incluem todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
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trabalhistas, tributários, comerciais e outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

7.4 Os preços ofertados na proposta inicial e na fase de lances serão de responsabilidade do 

LICITANTE e são inalteráveis, mesmo na hipótese de erro, omissão ou outro pretexto, salvo a 

hipótese do item 8.13. 

7.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.6A apresentação das propostas obrigar cumprir o que nelas estão contidas e em conformidade com o TR. 

7.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.8 Os LICITANTES devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas: 

a. O descumprimento das regras deste item pode causar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 

do Estado, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

1. Determinação, aos envolvidos, de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX, da CF/88; e/ou 

2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao Tesouro, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

CLÁUSULA 8 –  

Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances.                                

 
8.1 A abertura da presente licitação será realizada em sessão pública e eletrônica, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

8.2 A proposta que identifique o LICITANTE será desclassificada. 
 

8.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.4 A não desclassificação da proposta não impede que ela seja julgada desclassificada, por 

ocasião de sua aceitação definitiva. 

8.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 

8.6 Apenas as propostas classificadas participarão da fase de lance. 
 

8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o AGENTE DE 

CONTRAÇÃO e os LICITANTES. 

8.8 Iniciada a fase de lances, os LICITANTES deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
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consignado no registro. 

8.9 O lance deverá ser ofertado do seguinte modo: valor unitário do item/lote. 
 

8.10 Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
 

8.11 O LICITANTE somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério de julgamento 

deste edital. 

8.12  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances ofertados pelos 

LICITANTES será de R$ 50,00 (ciquenta reais). 

8.13 O LICITANTE poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

15 segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexeqüível. 

8.14 O procedimento observará modo de disputa adotado da seguinte forma: 
 

Modo de 

Disputa 

 

Regras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

☒ 

 

 

 

 

 

 

 
Aberto 

a. No modo de disputa aberto, os LICITANTES apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

b. A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos 2 minutos da sessão pública. 

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a alínea 

anterior, será de 2 minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterio- 

res, a sessão pública se encerrará automaticamente e o sistema 

ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classifica- 

ção. 

e. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em 2º lugar for de pelo menos 5%, o AGENTE DE 

CONTRAÇÃO, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

f. Após o reinício previsto na alínea anterior, os LICITANTES serão 

con- vocados para apresentar lances intermediários. 

 

8.15 Após o término dos prazos estabelecidos no item 8.14, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.16 Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
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registrado em 1º lugar. 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os LICITANTES serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do LICITANTE. 
 

8.18  No caso de desconexão com o AGENTE DE CONTRAÇÃO durante a etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos LICITANTES para a recepção 

dos lances. 

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o AGENTE DE CONTRAÇÃO durar 

mais de 10 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 

e quatro) horas da comunicação deste fato pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO aos 

LICITANTES, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.22.- Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

   8.23- Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será: 

 

Disputa final 

 
Os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação. 

Avaliação do desempenho contratual 

prévio 

Deverão ser utilizados preferencialmente 
registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações contratuais 
prévias. 

Desenvolvimento de ações de 

equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho 

Conforme regulamento. 

Desenvolvimento de 

programa de integridade 

Conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
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1º 
• Empresas estabelecidas no território do Estado do Pará. 

2º 
• Empresas brasileiras. 

3º 

• Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País. 

4º 

• Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
Federal nº 12.187/09. 

 

8.24 Persistindo o empate, será assegurada preferência sucessivamente às: 
 

 
 

 
8.25 Na hipótese da proposta do 1º colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o 

PREGOEIRO poderá negociar condições mais vantajosas depois de definido o resultado do 

julgamento. 

8.26  Se após a negociação com o 1º colocado ele for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação pela 

Administração, a negociação poderá ser feita com os demais LICITANTES, de acordo com a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida. 

8.27  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa- nhada pelos 

demais LICITANTES. 

8.28 O resultado da negociação será divulgado a todos os LICITANTES e anexado aos autos 

doprocesso licitatório. 

8.29  O AGENTE DE CONTRAÇÃO solicitará ao LICITANTE 

mais bem classificado que, no prazo de 2 horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada acompanhada dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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8.30 É facultado ao AGENTE DE CONTRAÇÃO prorrogar o prazo estabelecido no item 

anterior, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo LICITANTE, se o 

requerimento for feito antes do término do prazo. 

8.31 Após a negociação do preço, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

CLÁUSULA 9 –  

Do julgamento das propostas. 

 

9.1 Encerrada a negociação do preço, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará se o 

LICITANTE provisoriamente classificado em 1º lugar atende às condições de participação 

na licitação, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, seus regulamentos 

e este Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça aparticipação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos se- guintes cadastros: 

a. SICAF; 

 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria-Geralda nião(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria Geral 

da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa LICITANTE e de seu 

sócio majoritário, considerando a proibição do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

9.1.2 Caso a consulta mostre OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS, o AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO verificará se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

relatório de ocorrências impeditivas indiretas, de acordo com o seguinte procedimento:A 

tentativa de fraude será verificada por meio da checagem de vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares ou outros elementos que indiquem a tentativa de fugir da aplicação 

de sanção impeditiva de licitarou de contratar; 

9.1.3 O LICITANTE será convocado para manifestação antes de uma eventual 

desclassificação; 

9.1.4 Após a defesa e sendo constatada a tentativa de fraudar a aplicação de sanção, o 

LICITANTE será julgado inabilitado. 

9.2 O procedimento de habilitação será iniciado depois de constada a capacidade do 

LICITANTE participar. 

9.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO    examinará a proposta classificada em 1º lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 9.4.1 Contiver vícios que não possam ser sanados; 

 9.4.2 Nao obedecer às especificações técnicas contidas no TR; 

 9.4.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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 9.4.5 Não estiver de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

o erro não possa ser sanado. 

9.4.7 Será considerada inexequivel as propostas com valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela administração, sendo considerada 

desclassificada a proposta. 

  

9.5 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 

PREÇOS elaborada pela Administração, o LICITANTE classificado em 1º lugar será 

convocado para apresentar planilha elaborada por ele com os valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo LICITANTE no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação. 

9.7 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a corrigir erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas. 

 9.7.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçãoa 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

 9.7.2 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

9.8 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% do valor orçado 

pela ad-ministração, devendo o Agente de Contratação investigar a exequibilidade da 

proposta por meio das seguintes análises:  

 

a. Verificação se o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

 

b. Ausência de custos de oportunidade que justifiquem a oferta realizada.  
 

9.10  Somente a verificação dos fatos referidos nas alíneas a e b do item anterior autoriza a 

consta-tação da inexequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação.  

9.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de 

esclareci-mentos complementares, o licitante poderá ser notificado para comprovar a 

exequibilidade da proposta.  

9.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de planilha de custos e formação de preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em 1º lugar será convocado para apresentar planilha 

elaborada por ele com os valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

9.13 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apre-

sentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalha-

mento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços uni-
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tários, no caso de empreitada por preço global e empreitada integral, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcio-

nal aditamento posterior do contrato.  

9.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majo-ração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação.  

9.14 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a corrigir erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas.  

  

9.15 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.  

9.16 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  

9.17 Caso o TR exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 1º lugar deverá 

apre-sentá-la conforme ali descrito, sob pena de não aceitação da proposta.  

9.18 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença é aberta a todos os licitantes e 

interessados.  

  

9.19 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

9.20  A proposta do licitante será recusada nos seguintes casos:  

 (a) Entrega no prazo, mas fora das especificações previstas no TR.  

9.21 Neste certame não haverá necessidade de apresentação de amostra.  

 

 
CLÁUSULA 10_______________________________________________________________ 

Da Habilitação 

 
10.1  Os documentos previstos no TR serão exigidos para habilitação do LICITANTE. 

 

10.2  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
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10.4 Se o LICITANTE vencedor for empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

na Lei Federal nº 14.133/21, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

10.5 Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia enviada por meio eletrônico. 
 

10.6 Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 

10.7 Será verificado se o LICITANTE apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

10.8 Será verificado se o LICITANTE apresentou no sistema a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

sob pena de inabilitação. 

10.9   O LICITANTE deverá apresentar declaração de que suas propostas 

econômi- cas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na legislação, convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação. 

10.10 Caso o TR preveja a realização de vistoria, o LICITANTE deve atestar, sob 

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização da vistoria prévia. 

10.11 Caso o LICITANTE opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 

declaração exigida por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca 

do conhecimento das condições e peculiaridades da contratação. 

10.12 A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele. 
 

10.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. 

10.14 A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões pelo PREGOEIRO constitui prova para fins de habilitação. 

10.15 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no  
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SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 

2 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO. 

10.16 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao LICITANTE vencedor. 

10.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em diligência para: 
 

a. Complementação de informações sobre os documentos 

apresentados pelo LICITANTE e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura da licitação; e 

Atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas. 

10.18 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a 

comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.19 Se o LICITANTE não atender às exigências para habilitação, o AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO, examinará a proposta subseqüente na ordem de classificação até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no item 10.15 

10.20 Somente serão exigidos para acesso publico os documentos de habilitação do 

licitante cuja a proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos o precedimento 

de habilitação. 

10.21 A comprovação de regularidade fiscal e trabalista das MEs e EPPs somente 

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação. 

CLÁUSULA 11   

Da adjudicação e homologação. 
 

11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao LICITANTE declarado vencedor pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos eventualmente apresentados. 

11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 

CLÁUSULA – 12   

DOS RECURSOS. 
 

12.1 A apresentação de recurso contra o julgamento das propostas, habilitação ou  
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inabilitação de LICITANTES, a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no 

art. 165 da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.2 O prazo recursal é de 3 dias úteis, contados da data da notificação da decisão a ser 

recorrida ou de lavratura da ata. 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do LICITANTE, deve-se observar o seguinte: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

sob pena de não ser possível apresentar o recurso; e 

b) O prazo para apresentação das razões do recurso será 

iniciado na data da notificação da decisão ou da lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação. 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá: 

a) Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou 

b) Encaminhar o recurso, no prazo de 3 dias úteis, para a 

autoridade superior, que deverá decidi-lo no prazo de 10 dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6 Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos. 
 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais LICITANTES 

será de 3 dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que a autoridade competente emita a sua decisão final. 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser aproveitados. 

 

 
 

12.10 Os autos do processo permanecerão acessíveis aos interessados por meio do Portal Compras Pará. 
 

 

 

CLÁUSULA 13 – _____________________________________________________________________ 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1 Constituem infrações administrativas do LICITANTE a serem punidas com as seguintes sanções: 
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Infração Penalidade 

a. Deixar de entregar a 

documentação exigida para a licitação ou 

não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo PREGOEIRO 

durante o certame; 

b. Salvo em decorrência de 

fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta, em 

especial quando: 

1. Não enviar a proposta 

adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação;  

2. Recusar-se a enviar o 

detalhamento da proposta quando exigível;  

3. Pedir para ser 

desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva;  

4. Deixar de apresentar 

amostra; 

5. Apresentar proposta ou 

amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  

c. Não celebrar o contrato ou 

não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

Multa 

0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

e 

Impedimento de licitar  

e contratar* 

* Exceto quando se 

justificar a imposição de 

penalidade mais grave, ocasião 

em que poderá ser aplicada a 

sanção de “Declaração de 

inidoneidade para licitar e 

contratar”. 

d. Recusar-se, sem 

justificativa, a assinar o contrato, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

e. Apresentar declaração ou 

documentação falsa ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

f. Fraudar a licitação; 

g. Comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

1. Agir em conluio ou contra a 

lei;  

Multa 

15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

e 

Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar 
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13.2 As sanções somente poderão ser aplicadas após o contraditório e ampla defesa do LICITANTE ou 

adjudicatário. 

13.3. As sanções previstas no item 13.1 não excluem as responsabilidades civil ecriminal dos 

envolvidos. 

13.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. As peculiaridades do caso concreto. 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.5 A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.6 As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente ou não com a penali- dade de multa. 

13.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado noprazo de 15 dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

13.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar econtratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do Pará. 
 

13.9 A duração da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con- tratar observará o prazo 

previsto no art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

13.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração descrita na alínea 

c do item 13.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do PROMOTOR. 

13.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por   comissão composta por 2 ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o LICITANTE ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 
 

 

13.12 Da aplicação das sanções multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no prazo de  

2. Induzir deliberadamente a 

erro no julgamento;  

3. Apresentar amostra 

falsificada ou deteriorada;  

h. Praticar atos ilícitos com 

vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i. Praticar ato lesivo previsto 

no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13. 
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15 dias úteis observado o seguinte: 

a. O prazo para recorrer se inicia na data da intimação; 

b. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferirsua decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

13.13 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá a pedido de 

reconsideração no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 

13.14 O recurso a que se refere o item 13.12 deverá ser decidido no prazo máximo de 20(vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

13.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que a autoridade competente decida sobre ele. 

13.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a obrigação de reparação integral dos 

danos causados. 

CLÁUSULA 14 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

14.1 Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal nº 14.133/21 ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

14.2 A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes 

da data da abertura da sessão pública. 

14.3 A resposta à impugnação ou à solicitação de esclarecimento será divulga- da em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

14.4 A impugnação e a solicitação de esclarecimento poderão ser realizadas por meio 

eletrônico, através do e-mail licitacao@palacio.pa.gov.br. 

14.5 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos na licitação. 
 

14.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da 

licitação, observados os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances previstos 

no Decreto Estadual nº 2.940, de 2023. 

 

 

CLÁUSULA 15 - DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

15.1  A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização da licitação na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º 

dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo   PREGOEIRO. 

 

15.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília-DF. 

155 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os LICITANTES, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

mailto:licitacao@palacio.pa.gov.br
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15.7 Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não poderá ser responsabilizada por esses custos,  

 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

15.9 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do LICITANTE, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência. 

15.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e no Portal ComprasPará. 

15.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: ANEXO A – 

Relação de Itens. 
 

ANEXO A – Termo de Referência. 

ANEXO B - Planilhas 

ANEXO B – Minuta do Contrato. 

 

Belém (PA), 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Karina Lima 

Coordenadora de Relações Governamentais 

Portaria nº 3.337-CCG, de 14 de dezembro de 

2023. 

Casa Civil da Governadoria 
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2. JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO EM LOTES 

 

 

 
 

Prestação de serviços comuns de engenharia, de natureza eventual e sob demanda, destinados à 

execução de pequenas reformas, reparos, manutenções prediais corretivas e preventivas 

especializadas, bem como outros serviços correlatos que exijam Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) e expertise profissional específica, com o fornecimento de mão de obra e materiais, 

visando atender às necessidades da Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará (Belém), em 

conformidade com as especificações técnicas usuais de mercado e com os valores de referência 

estabelecidos nas tabelas SEOP e SINAPI (desoneradas). 
 

 
 

 
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ (Belém) – LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 Prestação de serviços comuns de 

engenharia, de natureza eventual e sob 

demanda, destinados à execução de 

pequenas reformas, reparos, manutenções 

prediais corretivas e preventivas 

especializadas, bem como outros serviços 

correlatos que exijam Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) e 

expertise profissional específica, com o 

fornecimento de mão de obra e materiais, 

visando atender às necessidades da Casa 

Civil da Governadoria do Estado do Pará 

(Belém), em conformidade com as 

especificações técnicas usuais de mercado 

e com os valores de referência 

estabelecidos nas tabelas SEOP e SINAPI 

(desoneradas). 

 

* Conforme 

quantidade dos 

itens da tabela 

em anexo. 

 

* Conforme 

valores dos 

itens da tabela 

em anexo. 

R$ 

7.627.963,08 

(sete milhões, 

seiscentos e 

vinte e sete mil, 

novecentos e 

sessenta e três 

reais e oito 

centavos) 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

A decisão pelo não parcelamento da contratação dos serviços de manutenção predial, mantendo-os reunidos em 

um único objeto licitado, encontra-se plenamente amparada por razões de ordem técnica, econômica e 

administrativa, visando garantir a máxima eficiência e a segurança na prestação dos serviços essenciais. 

Do ponto de vista técnico, o parcelamento revela-se inviável devido à natureza intrinsecamente interdependente 

dos serviços de manutenção, reparos e reformas prediais. Frequentemente, uma intervenção em uma 

especialidade, como a hidráulica, exige a imediata e integrada atuação de outras, como alvenaria e elétrica. É 

crucial que uma única empresa seja a responsável pelo ciclo completo da intervenção – desde o diagnóstico 

1. O QUE SERÁ CONTRATADO? 

Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

inicial até o reparo final – para assegurar a integração operacional e eliminar o grave risco de descoordenação 

entre múltiplos fornecedores, o que comprometeria a qualidade e a segurança das instalações. Adicionalmente, a 

contratação única simplifica a gestão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e garante a padronização 

e a uniformidade de todos os procedimentos executados. 

 

Já econômica e administrativamente, o não parcelamento gera benefícios claros para a Administração. Ao licitar 

um volume maior de serviços, o Órgão pode usufruir de significativas economias de escala, resultando em 

preços unitários mais competitivos para a proposta final. Além disso, a gestão de um único contrato é 

substancialmente mais eficiente, reduzindo os custos de administração e fiscalização que seriam 

desnecessariamente multiplicados na supervisão de diversos contratos menores, atendendo ao princípio da 

economicidade. Por fim, um escopo mais amplo torna o certame mais atrativo para empresas de alta  

qualificação técnica, o que aumenta a competitividade e a chance de obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, cumprindo, assim, o objetivo primordial de assegurar a continuidade dos serviços 

essenciais com a máxima eficiência. 

 

 

3.1 QUAL O MOTIVO DA CONTRATAÇÃO? 

 
A escolha pela contratação de uma empresa especializada, realizada por meio de processo licitatório, 

constitui a solução administrativa mais eficiente e técnica para atender à demanda do Órgão, cuja necessidade se 

tornou inadiável com a rescisão do Contrato n° 09/2024 – CCG e a consequente interrupção dos serviços 

essenciais de engenharia. 

 
A contratação externa é tecnicamente imprescindível porque as atividades demandadas – manutenção predial 

preventiva e corretiva, reparos e pequenas reformas – exigem um conjunto de conhecimentos multi- 

especializados (elétrica, hidráulica, sanitária, etc.), devidamente habilitados e comprovados pela Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART). O quadro permanente de pessoal do Órgão não possui a quantidade nem a 

diversidade de especialidades necessárias para atender prontamente a essa gama de ocorrências de forma 

contínua e em conformidade rigorosa com as normas técnicas vigentes (ABNT). Sem essa medida imediata, há 

um risco concreto de paralisação de setores, comprometimento da segurança de usuários e servidores, e a rápida 

degradação do patrimônio público, o que inviabilizaria a manutenção da funcionalidade e da segurança 

estrutural das instalações tanto do prédio sede quanto de seus anexos. 

Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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4. NATUREZA 

5. GARANTIAS 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

 

 
 

Do ponto de vista econômico e administrativo, esta opção é a mais vantajosa e eficiente. O modelo de 

contratação com exclusividade de mão de obra, obtido via licitação pública, assegura a máxima competitividade 

e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, cumprindo o princípio da isonomia. Além disso, 

evita-se a criação de uma estrutura interna onerosa e potencialmente subutilizada, já que o Órgão arca 

apenas com os serviços efetivamente prestados. A contratação transfere para a empresa especializada os custos 

e as responsabilidades com encargos sociais, pessoal e a aquisição e manutenção de ferramentas e equipamentos 

específicos. A priorização da manutenção preventiva, garantida por essa contratação, é, por si só, uma medida de 

economia a longo prazo, pois mitiga a ocorrência de falhas graves e acidentes, cujos custos de correção seriam 

muito superiores e inesperados. Em suma, a contratação via licitação é crucial para garantir a integridade do 

patrimônio, a segurança operacional e a continuidade dos serviços públicos, em estrito alinhamento com o 

princípio da eficiência, devendo ser realizada em toda a área do complexo da Casa Civil da Governadoria. 

 
 

Serviço comum de engenharia. 

 

 
5.1. HAVERÁ GARANTIA DO SERVIÇO? 

 
5.1.1 Sim, o contratado deverá prestar garantia pelos serviços de, no mínimo, 90 (noventa) dias a contar do 

recebimento definitivo. 

 
5.2 HAVERÁ GARANTIA DO CONTRATO? 

 
 

5.2.1 Sim, a contratada deverá prestar garantia na modalidade seguro-garantia, no percentual de 5% do valor 

inicial do contrato, no ato de assinatura do contrato, em conformidade com os art.98 e 102 da Lei 14.133/2021, 

visando garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas por ela. 

 
5.2.2 Deverá, no ato de assinatura do contrato, apresentar a apólice na forma do art.97 da Lei 14.133/2021. 

 
 

 
6.1 FORMA DE CONTRATAÇÃO 

 
6.1.1 A Contratação de que trata poderá ocorrer meio de Processo Licitatório, na modalidade denominada Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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7. REQUISITOS DA CONTRATADA 

Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço para o lote, observando-se as normas legais e os procedimentos 

administrativos estabelecidos pela legislação vigente. 

 

6.2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

Menor preço para o lote. 

 

 
6.4 O ORÇAMENTO ESTIMADO É SIGILOSO? 

 
NÃO. 

 

 

6.5 CRITÉRIO PARA A PROPOSTA SER ACEITA 

 

6.5.1 A proposta deve observar os valores unitários e globais máximos aceitáveis conforme planilha de 

composição de preços do orçamento estimado, devendo atender as normas do INMETRO - Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia, ABNT e demais aplicáveis. 

6.5.2 Seguirá os termos da Lei n°14.133/2021 

 
 

 

 

7.1 SERÁ EXIGIDA HABILITAÇÃO TÉCNICA? 

 
SIM. A exigência de comprovação da habilitação técnica da licitante e de seu corpo profissional é uma 

medida fundamental e inegociável, justificada pela necessidade de garantir a segurança, a conformidade legal 

e a qualidade dos serviços de engenharia a serem prestados. 

Os serviços demandados – manutenção, reparos e reformas prediais – não são atividades meramente 

operacionais, mas sim intervenções técnicas em sistemas críticos (elétricos, hidráulicos, estruturais) que 

representam um risco direto à segurança de servidores, usuários e do próprio patrimônio público. A habilitação 

técnica assegura que o serviço será executado por profissionais devidamente registrados em seus órgãos de 

classe (CREA/CAU), garantindo a emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), que é o 

instrumento legal que vincula o profissional ao serviço e transfere a responsabilidade civil e criminal pela 

correta execução à Contratada. Além disso, a complexidade desses serviços impõe o cumprimento rigoroso das 

normas técnicas vigentes (ABNT), o que só pode ser atestado e garantido por empresas e técnicos qualificados e 

com experiência comprovada (atestados de capacidade técnica). 

A exigência da referida qualificação minimiza drasticamente a probabilidade de falhas, vícios ou 

retrabalhos, protegendo o investimento público e evitando custos corretivos futuros e inesperados. Portanto, a 
Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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exigência de habilitação técnica é essencial para a proteção do interesse público, assegurando a longevidade do 

patrimônio e a integridade operacional das instalações, e deverá ser comprovada através de: 

 

7.1.1 Atestado de Capacidade Técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprovando que a empresa licitante mantém ou manteve contrato pertinente em características, 

quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação, descrevendo claramente os quantitativos 

fornecidos, devendo ser feita em papel timbrado da Declarante, indicando o CNPJ/MF (matriz ou filial) da 

licitante e identificação completa da empresa/órgão que o expede, e sempre que possível, o valor total do 

serviço prestado. Também deverá constar que os serviços foram executados satisfatoriamente, não 

existindo nos registros até a data de expedição fatos que desabonem a conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas, nos termos da Lei n°14.133/2021. 

7.1.1.1. Só serão admitidos atestados de capacidade técnica que comprovem obrigações já satisfeitas, afim de 

que seja demonstrada a experiência da licitante. 

7.1.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato, ou, se decorrido, pelo menos 3 

(três) anos, para os contratos com vigência igual ou superior a 3 (três) anos. 

7.1.1.3. Também será admitida comprovação de experiência mínima de 3 (três) anos por meio de somatório de 

atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de serem ininterruptos. 

 

7.1.2 Comprovação de Registro da Empresa expedida ou visada pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, com indicação do objeto social compatível com a presente licitação, contendo 

obrigatoriamente o registro de Responsável Técnico na área de Engenharia Civil, nos termos do art.1° da Lei nº 

6.839, de 30.10.1980, que trata da obrigatoriedade do registro de empresas e anotação dos profissionais 

legalmente habilitados. 

7.1.3 O licitante deverá disponibilizar, quando exigido, todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, disponibilizando, dentre outros: documentos, cópia do contrato que deu 

origem à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

7.2 QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

7.2.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL (Pessoa jurídica): 

 
7.2.1.1 A empresa licitante deverá comprovar experiência na execução de serviços de complexidade e natureza 

pertinentes ao objeto desta contratação, mediante a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica 

(ACT), emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo comprovar aptidão para 

execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional. 

7.2.1.2 Apresentação de, no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica que comprove a execução de Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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serviços compatíveis com o objeto licitado. 

7.2.1.3 A comprovação de execução de serviços de manutenção predial cujos quantitativos (ou somatórios) 

deve demonstrar, no mínimo, 50% (dez por cento) dos quantitativos do objeto desta licitação (ex: área 

total reformada do imóvel). 

7.2.1.4 A definição das parcelas de maior relevância técnica baseou-se na métrica de área construída (3.102 

metros quadrados), adotando-se o parâmetro de 50% da dimensão prevista (1.551 metros quadrados), 

conforme as diretrizes estabelecidas pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU). 

7.2.1.5 A comprovação da execução dos serviços deverá ser realizada por meio de um ou mais atestados que 

totalizem as quantidades mínimas estabelecidas para cada grupo, conforme tabela anexa. Tal exigência 

observa o limite máximo de 50% dos quantitativos de maior relevância técnica, em estrita observância 

às normas vigentes. 

7.2.1.6 Considera-se serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto ora licitado aqueles que são do 

mesmo tipo, ou seja, predial na maioria dos casos. 

7.2.1.7 Serviços de pavimentação, pisos e terraplenagem possuem naturezas distintas e independentes. O 

conceito de 'vulto' refere-se à complexidade técnica de cada item. Para assegurar objetividade à análise, a 

experiência será avaliada pela participação do profissional em todo o ciclo do serviço, desde as fases 

preliminares até a conclusão. Tal comprovação poderá ser feita mediante o somatório de diferentes atestados, 

desde que contemplem, em conjunto, as diversas etapas da execução. 

 
7.2.1.8 O(s) atestado(s) ou declaração (ões) deverá(ão) conter as informações mínimas tendentes a identificar o 

emissor e o seu signatário; 

7.2.1.9 Os atestados apresentados devem comprovar, simultaneamente, a experiência da empresa na execução dos 

seguintes serviços (ou conjunto de serviços): 

a) Instalações Elétricas; 

 
b) Serviços de Alvenaria e Acabamento; 

 
c) Pintura de paredes internas/externas; 

 
d) Manutenção e Reparo de Instalações Hidrossanitárias; 

 
e) Instalação de coberturas ou retelhamento. 

 
7.2.1.10 Deverá ser apresentada a relação do pessoal técnico, bem como a infraestrutura e o aparelhamento 

destinados à execução do certame. É indispensável a comprovação da qualificação de cada integrante da equipe 

técnica responsável pela condução dos trabalhos. Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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7.2.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL (Corpo Técnico): 

 
7.2.2.1 A contratada deverá apresentar comprovante de que possui, 01 (um) profissional com graduação 

superior em engenharia civil, 01 (um) profissional com graduação em engenharia elétrica, no mínimo, os 

profissionais devem ter a experiência mínima de 3 (três) anos em contratos da manutenção predial, no momento 

do envio das documentações para habilitação, com a finalidade de desempenhar funções e assegurar a execução 

serviços de manutenção predial, devidamente reconhecidos pelos seus respectivos conselhos de classe, que 

deverão efetuar o gerenciamento e acompanhamento dos serviços a serem executados. 

 

7.2.2.2 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão 

do serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

7.2.2.3 CONFIRMAÇÃO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A CONTRATADA, na data da entrega dos 

documentos de habilitação, dos profissionais responsáveis técnicos, detentores dos acervos técnicos 

apresentados para comprovação do item acima será através da(e): 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Ficha de Registro de Empregado; 

 
b) Cópia do contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio; 

 
c) Cópia do contrato de prestação de serviço; 

 

 
7.2.2.4 Os profissionais indicados pela CONTRATADA para comprovar a capacidade técnica devem atuar 

diretamente na execução do serviço. A substituição só será permitida em casos fortuitos ou de força maior, 

desde que o novo profissional possua perfil técnico equivalente ou superior e haja autorização prévia. 

7.2.2.5 Caso o mesmo profissional seja indicado como responsável técnico nos atestados de duas ou mais 

licitantes para fins de qualificação, todas as empresas envolvidas serão inabilitadas. 

7.2.2.6 Os atestados apresentados devem ser condizentes com as atividades econômicas, principais ou 

secundárias, estabelecidas no contrato social vigente da licitante. 

7.2.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
7.2.3.1 Comprovante de inscrição no CNPJ ou no CPF, conforme a natureza da licitante; 

 
7.2.3.2 Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e Seguridade Social, conforme art.68 da Lei 14.133/2021; 

 
7.2.3.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 

Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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comprovando a inexistência de pendências na Justiça do Trabalho; 

7.2.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante, relativa ao ramo de atividade do 

objeto licitado; 

7.2.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, relativa ao exercício da atividade 

contratual; 

7.2.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante Certidão Conjunta expedida pela RFB e pela 

PGFN, abrangendo créditos tributários federais, Dívida Ativa da União e contribuições previdenciárias 

(Seguridade Social), nos termos do art.68 da Lei 14.133/2021. 

7.2.3.7 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7° da CF/88, nos termos do art.68 da 

Lei 14.133/2021. 

 
7.2.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
7.2.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (incluindo DRE) referentes aos dois últimos exercícios 

sociais encerrados, exigíveis na forma da lei, para fins de comprovação de índices econômicos; 

7.2.4.2 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da proponente, 

com data de emissão não superior ao prazo de validade estabelecido, na forma do art.69, inciso II da Lei 

14.133/2021. 

7.2.4.3 Atestado de conformidade dos índices financeiros, subscrito por contador ou técnico em contabilidade 

com registro ativo, comprovando o cumprimento dos parâmetros de liquidez e solvência exigidos. 

7.2.4.3.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

 
a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /(Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante); 

b) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 

 
c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 
7.2.4.4 Dispor de capital social integralizado ou patrimônio líquido em valor equivalente a até 10% do 

orçamento estimado para o item/lote pretendido; 

7.2.4.5 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – 

Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 

total estimado para a contratação pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 

já exigíveis na forma da lei; 

7.2.4.6 Para pessoas jurídicas constituídas há menos de 2 (dois) anos, as exigências estabelecidas no item 7.2.4.1 Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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restringir-se-ão ao último exercício social encerrado ou ao balanço de abertura, conforme o caso. 

7.2.4.7   Certidão de Inteiro Teor contendo os dados de movimentação e arquivamento da licitante interessada 

em participar desse referido certame, juntamente com a certidão simplificada e específica, de todos os atos 

averbados, emitida pela Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa licitante, datados dos últimos 30 

(trinta) dias, exceto para as empresas classificadas como MEI.  

7.2.4.8  Certidão de Regularidade Profissional – CRP, do contador responsável pelo Balanço Patrimonial e 

índices contábeis, expedida pelo CFC, dentro do prazo de validade;  

 

7.2.5 DEMAIS REQUISITOS 

 
7.2.5.1 Declaração de que caso a empresa não possua sede e/ou filial localizada na Região Metropolitana de 

Belém (Belém; Ananindeua; Marituba; Benevides; Santa Bárbara do Pará; Santa Izabel do Pará; Castanhal e 

Barcarena), realizará a instalação de escritório de representação, com capacidade operacional (funcionários e 

equipamentos) para responder e resolver quaisquer questões relativas ao Contrato, devendo a referida instalação 

ocorrer no prazo de 30(trinta) dias a partir da assinatura do contrato. 

7.2.5.2 As formas de envio das documentações, prazos e demais detalhes serão descritos no Edital. 

 
7.2.5.3 Considera-se serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto ora licitado aqueles que são do 

mesmo tipo, ou seja, predial na maioria dos casos. 

7.2.5.4 Serviços de pavimentação, pisos e terraplenagem possuem naturezas distintas e independentes. O 

conceito de 'vulto' refere-se à complexidade técnica de cada item. Para assegurar objetividade à análise, a 

experiência será avaliada pela participação do profissional em todo o ciclo do serviço, desde as fases 

preliminares até a conclusão. Tal comprovação poderá ser feita mediante o somatório de diferentes atestados, 

desde que contemplem, em conjunto, as diversas etapas da execução. 

 
 

7.3 HÁ CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE? 

 

7.3.1 Sim, a contratada deve observar os critérios contidos no Decreto Estadual n°4.193, de 18 de setembro de 

2024, especificamente no art.7, que estabelece diretrizes e critérios de sustentabilidade a serem observados nas 

licitações e contratações realizadas pela Administração Pública Estadual, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, de licitações e contratos administrativos, prevendo práticas de sustentabilidade na 

execução dos serviços, quando cabíveis, dentre outras: 

 
7.3.2 No âmbito ambiental, a contratada deverá priorizar a gestão eficiente dos Resíduos da Construção 

Civil (RCC), promovendo a separação na fonte e garantindo a destinação ambientalmente adequada de todos os 

resíduos gerados, em atendimento à Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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7.3.3 Adicionalmente, deverão ser adotadas medidas de uso racional de recursos naturais, minimizando o 

consumo de água e energia elétrica nas áreas de serviço, e priorizando, sempre que couber, a utilização de 

materiais com certificação de origem ou baixo impacto ambiental. 

 
7.3.4 No eixo social, é mandatório o rigoroso cumprimento da legislação trabalhista e de Segurança e Saúde no 

Trabalho (SST), atestando a ausência de trabalho infantil ou análogo à escravidão, e adotando práticas de 

promoção da inclusão social, como a priorização da contratação de mão de obra local ou a inclusão de pessoas 

com deficiência. 

 
7.3.5 No aspecto econômico e de governança, a licitante deve comprovar a adoção de boas práticas de gestão e 

integridade. 

 
7.3.6 Também deverão atender à outras medidas sustentáveis visando a mitigação de impactos ambientais, no 

que for possível: 

 

a) Automação da iluminação do prédio, projeto de iluminação, interruptores, iluminação ambiental, 

iluminação-tarefa e uso de sensores de presença; 

b) Uso de materiais de iluminação de alto rendimento e eficientes; 

c) Uso de energia limpa para aquecimento de água; 

d) Sistema de medição individualizado de consumo de água e energia; 

e) Sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados; 

f) Diversificação da matriz de abastecimento de água por meio da utilização de fontes alternativas de água 

não potável, com o possível aproveitamento de águas pluviais e de rebaixamento de lençol freático, 

agregando ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, o transporte, o armazenamento 

e seu aproveitamento, quando possível e conforme a característica do insumo captado; 

g) Em serviços de manutenção, dar prioridade à identificação e correção de vazamentos em instalações 

hidráulicas e à manutenção de sistemas elétricos para evitar desperdícios de energia; 

h) Priorizar a redução da geração de resíduos e, quando possível, a reutilização dos materiais no canteiro 

de obras ou áreas de serviço. 

7.3.6.8 A fiscalização contratual verificará o estrito cumprimento destes critérios de sustentabilidade, sendo o 

descumprimento passível de penalidades contratuais, conforme previsto no referido Decreto Estadual. 

 
7.4 HÁ RISCOS A SEREM ASSUMIDOS PELA CONTRATADA? 

 

Sim, a contratada deverá assumir riscos, tais como: Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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a) Inexecução, Má Execução ou Execução em Desacordo com o Projeto/Especificações. 

b) Acidentes de Trabalho, Doenças Ocupacionais e Danos à Propriedade de Terceiros. 

c) Qualidade dos Materiais e Equipamentos Empregados. 

d) Desconformidade com Normas Técnicas e Legislação Vigente (Ambiental, Trabalhista, de Segurança, etc.). 

e) Atraso na Mobilização e Desmobilização de Pessoal e Equipamentos. 

f) Custos com Seguros, Garantias, e Encargos Fiscais/Trabalhistas. 

 

7.5 HÁ PREVISÃO DE VISTORIA? 

 
7.5.1 Poderá o licitante realizar visita técnica para tomar ciência das condições e local onde o serviço será 

prestado, devendo ser realizado entre o horário de 08h30 as 17h00, de segunda à sexta-feira, a ser combinado 

previamente com a equipe da Diretoria de Logística. 

7.5.1.1 O local em questão se refere à Sede da Casa Civil e seus anexos no mesmo complexo governamental. 

7.5.2 O prazo para realização da visita inicia no primeiro dia útil seguinte à publicação do edital, e termina no 

quinto dia útil após a publicação. 

7.5.3 No ato da vistoria, a licitante deverá se fazer presente portando identificação funcional e documento 

expedido pela empresa que comprove habilitação para a realização da vistoria. 

7.5.4 Não havendo a vistoria, sendo facultativa, não poderá ser objeto de alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais onde os serviços serão prestados, desse 

modo, a licitante assume os ônus decorrentes, podendo a vistoria ser substituída por uma declaração de 

conhecimento das condições e do local. 

7.5.5 A licitante deverá apresentar declaração de ciência das informações necessárias para o cumprimento de 

futuras obrigações contratuais, no que consiste ao conhecimento do local e as condições de realização da 

prestação do serviço, com fundamento no art.63, §2° e 3° da Lei n°14.133/2021, tanto em caso de vistoria 

quanto quando não houver. 

 

 
 
 

8.1. REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 

 
8.1.1. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

 
8.1.2. A execução está condicionada à emissão prévia de Ordem de Serviço (OS), enviada formalmente via 

e-mail ou meio físico, devendo a CONTRATADA confirmar o recebimento imediato. 

 

8. PRAZO E FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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8.1.3. O prazo para início da execução será de até 10 (dez) dias úteis após a expedição da OS, salvo prazos 

específicos acordados para manutenções. 

 
8.1.4. Prazos de Atendimento: 

 
a) Manutenção Corretiva Emergencial: Início em até 6 horas após o contato (telefone/e-mail). 

b) Manutenção Corretiva: Início em até 24 horas após a OS. 

c) Manutenção Preventiva e Melhorias: Prazo estabelecido em conjunto, conforme cronograma da OS. 

 
8.1.5. A CONTRATADA deverá apresentar o cronograma físico de cada OS para aprovação da fiscalização 

até o término do prazo de mobilização. 

 
8.2. DA QUALIDADE DOS MATERIAIS E INSUMOS 

 
8.2.1. Os insumos e materiais devem ser de primeira linha, novos e certificados (INMETRO/NBR). 

 
8.2.2. Qualquer substituição ou equivalência de materiais deve ser previamente consultada e autorizada 

pela fiscalização. 

 
8.2.3. Para cada OS, a CONTRATADA deverá providenciar a respectiva ART ou RRT vinculada ao 

profissional habilitado (Engenheiro ou Arquiteto). 

 
8.3. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

 
8.3.1. A CONTRATADA responde integralmente pelas NR-01 a NR-38, devendo fornecer gratuitamente 

EPIs (kit básico: uniforme, capacete e botinas) e manter kits de primeiros socorros e combate a incêndio no 

local. 

8.3.2. A fiscalização poderá paralisar as atividades em caso de risco iminente, sem interrupção da 

contagem do prazo contratual. 

 
8.3.3. Toda e qualquer interrupção ou acidente deve ser comunicado em até 1 dia útil (Decreto nº 

3.813/2024). 

 
8.4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE RECEBIMENTO 

 
8.4.1. Da Medição e Metodologia (IMR) 

 
8.4.1.1. A avaliação utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), podendo gerar glosas 

proporcionais por insuficiência de qualidade, pessoal ou materiais. 

 
8.4.1.2. Cada Ordem de Serviço (OS) constitui uma Etapa autônoma para fins de medição e faturamento. Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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8.4.1.3. Ao final de cada etapa, a Contratada apresentará o Boletim de Medição prévia com memória de 

cálculo, relatório fotográfico, relatório analítico-financeiro e comprovantes de procedência legal de produtos 

florestais (se houver), sendo imprescindível como critério para pagamento. 

8.4.2 Do Recebimento Provisório 

 
8.4.2.1 Prazo de 7 (sete) dias após a entrega da medição e comunicação de cobrança. 

 
8.4.2.2. Realizado pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termo detalhado que verifique: 

 
a) Cumprimento das exigências técnicas e administrativas; 

b) Aplicação dos indicadores do IMR; 

c) Entrega de manuais, testes de campo e projetos atualizados (as built). 

 
8.4.2.3 Os serviços serão rejeitados se em desacordo com o TR ou a OS, devendo ser refeitos às custas da 

Contratada. 

 
8.4.3 Do Recebimento Definitivo 

 
8.4.3.1 Prazo de 7 (sete) dias após o recebimento provisório, por servidor ou comissão designada. 

 
8.4.3.2. O recebimento definitivo exige: 

 
a) Emissão de documento de avaliação de desempenho; 

b) Sananeamento de todas as pendências apontadas no provisório; 

c) Envio da documentação ao setor de contratos para liquidação. 
 

 

8.5. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 
8.5.1. Da Liquidação 

 
8.5.1.1. Prazo de 30 dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal. 

 
8.5.1.2. A Nota Fiscal deverá conter obrigatoriamente: validade, data, dados do contrato/órgão, período de 

execução, valor e destaque de retenções tributárias. 

 
8.5.1.3 Em caso de controvérsia, será efetuado o pagamento da parcela incontroversa (Art. 143, Lei 

14.133/21). 

 
8.5.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o processo ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. O Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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prazo para liquidação reiniciará após a comprovação da regularização, sem ônus à CONTRATANTE. 

 
8.5.1.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
8.5.1.6 A Administração realizará consulta ao SICAF para: 

 
a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 
b) Identificar possíveis impeditivos de licitar ou contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (IN nº 03/2018). 

 
8.5.1.7. Constatando-se irregularidade junto ao SICAF, a CONTRATADA será notificada por escrito para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis (prorrogáveis uma vez), regularize sua situação ou apresente defesa. 

 
8.5.1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá: 

 
a) Comunicar aos órgãos de fiscalização sobre a inadimplência e a existência de créditos a serem pagos, para 

garantia do recebimento dos tributos/encargos devidos; 

 
b) Adotar as medidas necessárias à rescisão contratual, assegurada a ampla defesa. 

 

 

8.5.1.9. Em observância ao princípio que veda o enriquecimento sem causa, havendo a efetiva execução do 

objeto, os pagamentos das parcelas executadas serão realizados normalmente até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso a irregularidade no SICAF persista. 

 
8.5.2 Da Forma de Pagamento 

 
8.5.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 
8.5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 
8.5.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
8.5.2.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha de custos, serão retidos na fonte, 

no momento do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
8.5.2.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

 
8.5.2.4.1 Para usufruir deste benefício, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial (declaração), de que a empresa faz jus ao tratamento tributário favorecido  

previsto na referida Lei Complementar. 

 

 
8.5.3. Das Responsabilidades Financeiras 

 
8.5.3.1. Estão inclusos no valor global: BDI, encargos trabalhistas, previdenciários, EPIs, ferramentas, 

transporte, alimentação e seguros. 

 
8.5.3.2. A inadimplência da Contratada com seus encargos não transfere a responsabilidade ao Órgão 

Contratante. 

 
 

8.6 LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.6.1 Sede da Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará, localizada a Avenida Doutor Freitas, n.º 2531, 

Bairro do Marco, Cidade de Belém, Estado do Pará: 

 

8.7 DOS TRANSPORTES 

8.7.1 Todo o transporte do material, fretes especiais, entre outros, serão providenciados pela CONTRATADA, 

devendo os mesmos ser realizados em perfeitas condições de segurança. 

 
8.8 DA ORDEM DE SERVIÇO 

8.8.1 Toda e qualquer intervenção será iniciada mediante a emissão de Ordem de Serviço (OS), enviada pela 

Fiscalização do Contrato à Contratada, devendo conter, obrigatoriamente, as seguintes informações: 

 
a) Número da OS: Controle sequencial para fins de auditoria e faturamento. 

b) Data de Emissão: Data em que a demanda foi formalizada. 

c) Unidade Beneficiária: Identificação do setor ou prédio onde o serviço será realizado. 

d) Endereço/Local Exato: Sala, pavimento ou bloco específico da intervenção. 

e) Descrição dos Serviços: Detalhamento técnico do que será executado (ex: reparo em rede hidráulica, 

pintura de sala, substituição de luminárias). 

f) Diagnóstico Prévio/Justificativa: Indicação da necessidade identificada (manutenção preventiva, 

corretiva ou reforma). 

g) Especificação de Materiais: Relação dos insumos necessários, conforme tabela de referência (ex: 

SEDOP). 
Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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h) Data de Início: Previsão de início dos trabalhos. 

i) Prazo de Execução: Tempo estimado para conclusão da demanda específica. 

j) Horário de Trabalho: Definição se o serviço será em horário comercial, noturno ou final de semana 

(especialmente para áreas de atendimento ao público). 

k) Responsável Técnico: Identificação do Engenheiro da Contratada que supervisionará a demanda 

(conforme ART). 

l) Equipe Alocada: Quantitativo de profissionais por categoria (pedreiros, eletricistas, auxiliares). 

m) Equipamentos de Proteção (EPI/EPC): Indicação dos dispositivos de segurança obrigatórios para o risco 

daquela atividade específica. 

n) Valor Estimado da OS: Com base na planilha de preços unitários do contrato. 

o) Memória de Cálculo: Justificativa quantitativa para os valores orçados na referida ordem. 

p) Assinatura do Fiscal: Autorizando o início dos serviços. 

q) Assinatura do Preposto da Contratada: Confirmando o recebimento e ciência da demanda. 

r) Campo para Recebimento Provisório: Assinatura do responsável no local após a conclusão física do 

serviço. 

 
 

 
 

9.1 PRAZO DO CONTRATO 

12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato. 

 

 

9.2 HAVERÁ POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO? 

Sim, nos termos do art.107 da Lei 14.133/2021. 

 

 
9.3 QUAL A GARANTIA DO CONTRATO? 

9.3.1 A contratação conta com garantia de execução contratual, nos moldes do art. 102 da Lei nº 14.133, de 

2021, qual seja a prestação do seguro-garantia na forma do art.97 da referida lei, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor anual de eventual contrato firmado (previsto no art.98). 

9.3.2 A garantia assegurará, o pagamento de: 

 
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 

nele previstas; 

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 
c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 

9. PRAZO E GARANTIA DO CONTRATO 

Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

12. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

contratado, quando couber. 

 

 

 
10.1 É admitida a subcontratação parcial do objeto, limitada a 30% (trinta por cento) do valor global do 

contrato, observadas as seguintes condições e vedações: 

10.1.1 Autorização e Qualificação: Toda subcontratação requer aprovação prévia e formal da 

CONTRATANTE. A autorização está condicionada à comprovação, pela subcontratada, do cumprimento dos 

requisitos de habilitação jurídica e qualificação técnica compatíveis com a parcela a ser executada; 

10.1.2 Responsabilidade Solidária e Supervisão: A existência de subcontratação não exime a CONTRATADA 

de sua responsabilidade integral perante a Administração pela qualidade e execução do objeto. Cabe à 

contratada a coordenação direta e a fiscalização das atividades da subcontratada, respondendo por qualquer  

falha ou descumprimento contratual; 

10.1.3 Conflito de Interesses e Nepotismo: É vedada a subcontratação de pessoas físicas ou jurídicas que 

possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigentes do 

órgão contratante ou agentes públicos que atuem na licitação, gestão ou fiscalização deste contrato. Essa 

proibição estende-se a cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, em estrita observância ao regime de impedimentos da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

11.1 DADOS ORÇAMENTÁRIOS DA CONTRATAÇÃO 

Funcional Programática: 110105.04.122.1297 

Natureza de Despesa: 339039 

Fonte do Recurso: 01500000001 

PROJETO ATIVIDADE: 8338 - CASA CIVIL 

AÇÃO: 283042 

Obs.: a dotação orçamentária poderá sofrer alterações de acordo com informações prestadas pelo setor competente. 
 

 

12.1 DOS DIREITOS DA CONTRATADA 

12.1.1 Sem que a isto limite suas garantias, a Contratada terá os seguintes direitos: 

a) Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições estabelecidas neste termo, 

em sua proposta e no contrato; Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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b) Receber o devido atesto do objeto contratado após verificação das especificações e recebimento definitivo; 

c) Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização identificar na execução 

do contrato, a fim de que possa proceder com as devidas correções; 

d) Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 

 
 

12.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.2.1 Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a Contratada responsável pelo seguinte: 

12.2.1.1 Prestar o serviço de acordo com as especificações e prazos do edital e do presente contrato, bem como 
nos termos da sua proposta; 

 
12.2.1.2 Arcar com qualquer prejuízo causado à administração ou a terceiros por seus empregados durante a 

entrega dos bens, inclusive, durante a entrega dos bens feita por transportadoras; 

12.2.1.3 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação necessárias para a 

contratação com a Administração Pública, apresentando sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade 

fiscal, jurídica, técnica e econômica; 

12.2.1.4 Acatar as exigências do Termo de Referência, sujeitando-se à fiscalização da Casa Civil da 

Governadoria, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendimento e econômica; 

12.2.1.5 Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme estabelecidas neste termo, na proposta de preços 

apresentada e no contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para realização do 

serviço no prazo, local, horário indicados e dentro das condições pactuadas; 

12.2.1.6 Substituir todo e qualquer produto/objeto que apresentar vício aparente, durante o período de 

execução do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste termo; 

12.2.1.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução dos serviços; 

12.2.1.8 Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do objeto. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos neste subitem 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da Contratante, nem poderá onerar o objeto 

contratado, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a Contratante; 

12.2.1.9 Responsabilizarem-se por quaisquer acidentes que venham a ser vitimados os seus empregados ou 

prepostos quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais 

exigências legais para o exercício das atividades; 

12.2.1.10 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, sobre o objeto contratado, Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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credenciando junto ao Órgão um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações 

que porventura surgirem durante a execução do objeto; 

12.2.1.11 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma o objeto contratado; 
 

12.2.1.12 Cumprir durante a vigência do contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 

vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de seguridade social, sob pena de rescisão contratual, sem 

direito a indenização sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

12.2.1.13 Informar ao Órgão Contratante qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes 
do Contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, e-mail, dissolução da sociedade, falência e outros; 

12.2.1.14 Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados, nos limites previstos na Lei 

n°14.133/21 e alterações; 

12.2.1.15 Atender as disposições legais e regulamentares, inclusive as orientações determinadas pela 

contratante, pertinentes à execução do objeto, objetivando o fiel cumprimento do contrato, responsabilizando-se 

pelos produtos fornecidos, nos termos da legislação vigente; 

12.2.1.16 Indicar a Contratante, por escrito, imediatamente após a assinatura do contrato, os nomes, e-mails e 

telefones de contato dos funcionários que atenderão as requisições de serviço, que prestarão esclarecimentos e 

atenderão às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato, atualizando sempre que 

necessário. 

12.2.1.17 Refazer às suas custas, todos os serviços que apresentarem defeitos, erros, omissões ou quaisquer 

outras irregularidades constatadas pela FISCALIZAÇÃO, inclusive com reposição de peças danificadas durante 

a manutenção; 

12.2.1.18 Atender ao chamado da CASA CIVIL por meio do Gabinete da Chefia, Coordenadoria designada 

e/ou fiscal do contrato, imediatamente, para regularizar anormalidades que possam vir ocorrer após a prestação 

do serviço. 

12.2.1.19 Manter o número de pessoas disponíveis para a execução dos serviços solicitados, independentemente 

de férias ou impedimentos de qualquer natureza, sem outros ônus para a CONTRATANTE, além daqueles 

estabelecidos neste na proposta aprovada e no contrato 

12.2.1.20 Assumir inteira e integral responsabilidade civil e administrativa pela execução dos serviços, correndo 

por sua conta o ônus dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, de licenças concernentes ao 

contrato, de seguros contra acidentes do trabalho, bem como de indenizar todo e qualquer dano e prejuízo 

pessoal ou material que possam advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem 

causados por seus prepostos à CONTRATANTE, aos usuários dos locais ou ainda a terceiros. Não será aceita, 

sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, 

sejam fabricantes, fornecedores, técnicos ou subempreiteiras etc; 

12.2.1.21 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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direta; 

12.2.1.22 Apresentar, no ato da entrega da(s) nota(s) fiscal(is) de serviço, Relatório do Serviço Prestado, 

assinado pelo responsável técnico da empresa, circunstanciando os serviços executados com período/data de 

realização, número do contrato, e as Certidões Negativas referentes ao recolhimento de tributos das fazendas 

federal, estadual e municipal; 

12.2.1.23 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Casa Civil da Governadoria e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações oriundas da contratação; 

12.2.1.24 Fornecer todas as ferramentas necessárias à execução dos serviços, devendo ser de primeira qualidade 

e de inteira responsabilidade da CONTRATADA, correndo à sua conta; 

12.2.1.25 Todos os produtos utilizados deverão está em perfeito estado e ser de primeira qualidade; 

12.2.1.26 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 

de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 

relacionadas com o cumprimento da contratação; 

12.2.1.27 Instalar, obrigatoriamente Sede, Escritório ou Filial, na região metropolitana de Belém/PA; 

12.2.1.28 A Contratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita 

observância a qualidade do material utilizado; 

12.2.1.29 A Contratada deverá ter quadro de pessoal qualificado para execução dos serviços ora contratados. 

12.2.1.30 A Contratada deverá estar na hora e data solicitada nas dependências da Casa Civil da Governadoria 

com equipe qualificada e em número suficiente para o bom andamento dos serviços e o cumprimento dos prazos 

pré-fixados e acordados com o Setor competente; 

12.2.1.31 A Contratada deverá comparecer aos locais onde serão executados os serviços, com os 

materiais/produtos dentro das especificações solicitadas para a montagem; 

12.2.1.32 Para a execução dos serviços, a Empresa Contratada, mobilizará a equipe composta de pessoal 

qualificado; 

12.2.1.33 Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente capacitados e identificados; 

12.2.1.34 Concluído os serviços objeto deste certame, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de 

quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais. 

 

 
12.3 DAS VEDAÇÕES À CONTRATADA 

12.3.1 É expressamente vedada à CONTRATADA: 

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, durante a execução do 

objeto; 
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14. PRAZO, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

b) A veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da 

CONTRATANTE; 

c) Caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia anuência da 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual. 

 

 
 

13.1 DOS DIREITOS DA CONTRATANTE 

13.1.1 Sem que a isto limite suas garantias, terá a Contratante os seguintes direitos: 

a) Receber os serviços nos termos e condições pactuadas; 

b) Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constantes neste Termo, na 

proposta vencedora e no contrato; 

13.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.2.1 Sem que a isto limite suas obrigações, será a Contratante responsável pelo seguinte: 

a) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) a Contratada, após a efetiva realização dos 

serviços, observando ainda as condições estabelecidas neste termo, no Contrato e proposta vencedora, 

cumprindo todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada no prazo estipulado; 

b) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a 

Contratada possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições pactuadas; 

Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do contratado, sob os 

aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por 

escrito as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 

Contratada; 

c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades detectadas no objeto, para 

que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

d) Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos serviços não 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO; 

 

 
14.1 FORMA DE PAGAMENTO 

14.1.1 MEIO: Ordem Bancária. 

14.1.2 ONDE: Conta Corrente da contratada no Banco do Estado do Pará (preferencialmente), ou em outra 

Instituição Financeira que tenha vínculo com a Administração Pública do Pará. 

13. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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14.1.3 PRAZO: Até 30(trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal (ou fatura), com o comprovante 

de regularidade fiscal da contratada. 

14.1.4 PROVA DE REGULARIDADE FISCAL - A regularidade fiscal pode ser provada por meio consulta ao 

SICAF ou Cadastramento Unificado de Licitante e/ou pela apresentação dos documentos constantes no art.68 da 

Lei Federal n°14.133/21 e pontuados no item 14.2.1. 

14.1.5 O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal perante às Fazendas Federal, Estadual, 

Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à comprovação 

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, as certidões mencionadas deverão acompanhar a nota fiscal/fatura mensal; 

14.1.6 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado da data final da 

realização do serviço ou fato gerador da despesa; 

14.1.7 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

14.1.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

14.1.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.1.10 Será procedida consulta das condições de habilitação antes de cada pagamento a ser efetuado à 

Contratada, para verificação das condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados 

aos autos do processo próprio. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da 

Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita pela Administração, a 

sua regularização. 

14.1.11 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão 

ou entidade CONTRATANTE em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

14.1.12 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da contratada, o 

prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 

14.1.13 Nenhum pagamento será efetuado, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

14.1.14 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

14.1.15 Nenhum pagamento isentará a Fornecedora das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva do fornecimento. 

 

14.2 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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14.2.1 O pagamento do valor do objeto executado será de acordo com as condições constantes deste Termo, 

após a efetiva prestação dos serviços no mês, apreciação, aprovação e o consequente aceite pela 

CONTRATANTE, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura da prestação dos serviços atestada pelo fiscal ou suplente; 

b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –FGTS (CRF); 

c) Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

14.2.2 Os documentos relacionados nas alíneas de “b” a “e” poderão ser substituídos, total ou parcialmente, por 

extrato válido e atualizado do SICAF; 

14.3 EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES 

14.3.2. Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto no item 14.2, quando não for possível consultar o SICAF 

ou outro sitio eletrônico, a CONTRATANTE irá notificar a CONTRATADA para regularização, podendo 

incorrer em penalidades previstas em contrato. 

14.3.3. Não haverá qualquer atualização financeira dos valores a serem pagos entre a data da efetiva execução  

do objeto e a data de apresentação das notas fiscais/faturas e desta até a data de vencimento. 

14.3.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente liquidação de multa ou 

qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta em virtude de penalidade ou inadimplência. 

14.3.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada  

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

CONTRATANTE. 

14.3.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital, bem como, 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.3.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

14.3.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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15. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

14.3.9. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 

14.3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.3.11. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14.3.12. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o pagamento se a execução do 

contrato estiver em desacordo com as especificações e condições contratuais. 

 

 
 

15.1 DA ADVERTÊNCIA E MULTA 

15.1.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste termo, a Contratante poderá garantida a prévia defesa, 

aplicar ao licitante vencedor as seguintes sanções: 

a) Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa contratada 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da administração. 

15.1.2. Multa moratória no percentual correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso no 

descumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o valor do contrato, até a data do efetivo 

adimplemento, observado o limite de 15 (quinze) dias corridos. 

a) A multa moratória será aplicada a partir do 1º dia útil da inadimplência, contado da data definida para o 

regular cumprimento da obrigação. 

15.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos fornecidos, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 

sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Contratante pela não execução parcial ou total 

do contrato. 

15.1.4. Decorridos 30 (trinta) dias sem que a Contratada tenha cumprido com a obrigação assumida estará 

caracterizada a inexecução contratual, ensejando sua rescisão. 

 

15.2 DO IMPEDIMENTO DE LICITAR 

15.2.1 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade: Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

a) a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; deixar de 

entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

b) ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

c) não mantiver a proposta; falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal. 

15.2.2 As sanções previstas nos subitens 15.1.1 alínea “a” e 15.2.1 deste item poderão ser aplicadas juntamente 

com as dos subitens 15.1.2 e 15.1.3, garantida a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

15.2.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o 

licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais. 

 

16.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução contratual consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

ajuste, sendo exercidos por agentes públicos formalmente designados, conforme a Lei nº 14.133/2021 e o 

Decreto Estadual nº 3.813/2024. 

16.2 Das Atribuições do Gestor do Contrato 

16.2.1 Compete ao Gestor do Contrato a coordenação das atividades de fiscalização e a gestão administrativa do 

ajuste, incumbindo-lhe: 

16.2.1.1 Domínio Documental: Deter conhecimento integral das cláusulas do edital, da Ata de Registro de 

Preços, do instrumento contratual e de todos os seus anexos técnicos (Termo de Referência ou Projeto Básico), 

bem como monitorar a formalização de eventuais termos aditivos e apostilamentos; 

16.2.1.2 Supervisão de Registros: Monitorar sistematicamente as anotações realizadas pelos fiscais do contrato 

acerca das ocorrências na execução e as providências adotadas, reportando à autoridade superior os fatos que 

demandem deliberação acima de sua alçada de competência; 

16.2.1.3 Manutenção das Condições Habilitatórias: Certificar-se, com base na documentação reunida pela 

fiscalização, de que a contratada mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e as 

demais obrigações previstas em lei ou no ajuste; 

16.2.1.4 Instrução Processual de Alterações: Conduzir e instruir tecnicamente o processo administrativo com 

os documentos necessários para a formalização de quaisquer modificações contratuais, abrangendo 

apostilamentos, aditivos de acréscimo ou supressão, prorrogações de vigência, reequilíbrio econômico-

financeiro ou procedimentos de rescisão. 

16.2.1.5 Realizar o controle dos valores e da validade das garantias contratuais, mantendo-as atualizadas e Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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informando à unidade técnica competente para os registros pertinentes; 

16.2.1.6 Zelar pela manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, analisando pleitos de revisão ou 

reajuste à luz da legislação vigente; 

16.2.1.7 Manter controle atualizado dos saldos de empenho e do histórico de pagamentos, assegurando que 

nenhum serviço seja executado sem o prévio e regular empenho; 

16.2.1.8 Orientar tecnicamente os fiscais do contrato em suas atribuições, garantindo-lhes acesso integral a 

documentos e meios necessários ao pleno exercício da fiscalização; 

16.2.1.9 Manter atualizados os dados dos contratos sob sua gestão nos sistemas informatizados utilizados pelo 

Poder Executivo do Estado do Pará; 

16.2.1.10 Adotar as medidas preparatórias e instrutórias para aplicação de sanções administrativas ou extinção 

contratual, submetendo-as à aprovação da autoridade competente; 

16.2.1.11 Atestar a regularidade das obrigações acessórias da contratada, abrangendo os âmbitos trabalhista, 

fiscal e previdenciário, como condição para o fluxo de pagamentos; 

16.2.1.12 Apresentar, sempre que solicitado ou por dever de ofício, relatório circunstanciado sobre o status da 

gestão e execução do contrato; 

16.2.1.13 Elaborar o relatório final conforme o art. 174, § 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei Federal nº 

14.133/2021, consolidando lições aprendidas para o aprimoramento das futuras contratações da Administração 

Estadual. 

16.2.2 Das Atribuições do Fiscal - compete ao Fiscal/suplente o acompanhamento da execução do objeto, 

zelando pela qualidade e conformidade técnica, e o monitoramento das obrigações acessórias e trabalhistas: 

16.2.2.1 Conhecer o inteiro teor do edital, da Ata de Registro de Preços, do instrumento contratual e de todos os 

seus anexos, com ênfase no Projeto Básico ou Termo de Referência, além de monitorar eventuais aditivos e 

apostilamentos; 

16.2.2.2 Avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou bens 

entregues, verificando a conformidade com planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos e especificações 

técnicas, bem como o cumprimento dos prazos de execução e conclusão; 

16.2.2.3 Anotar, em registro próprio (Histórico do Contrato ou Diário de Obra), todas as ocorrências 

relacionadas à execução, detalhando o que for necessário para a pronta regularização de faltas ou defeitos 

observados; 

16.2.2.4 Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, observando rigorosamente as condições 

contratuais e o disposto no art. 92, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

16.2.2.5 Calcular o valor exato a ser pago para a extinção da obrigação financeira, com base nos serviços 

atestados e nos comprovantes de entrega ou prestação; 

16.2.2.6 Certificar-se de que a CONTRATADA: 
Identificador de autenticação: 8f7a849b-62cf-4258-adaa-081b910c91e7
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17. CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO 

a) Executa integralmente o objeto, caso a subcontratação seja vedada; 

b) Mantém eventuais subcontratações estritamente dentro dos limites autorizados no contrato; 

c) Mantém responsável técnico habilitado acompanhando as obras e serviços, conforme exigência contratual; 

16.2.2.7 Comunicar formalmente a contratada em caso de descumprimento de cláusulas, estabelecendo prazos 

para que adote as providências necessárias à regularização de falhas detectadas; 

16.2.2.8 Conferir notas fiscais, faturas e documentos equivalentes, procedendo ao atesto da prestação do serviço 

ou do recebimento dos bens para fins de liquidação; 

16.2.2.9 Manter comunicação direta com o preposto da contratada, utilizando e arquivando controles adequados 

(e-mails, ofícios ou sistemas informatizados) para registro histórico de todas as interações. 

 

 
16.2.3 Do Recebimento do Objeto 

16.2.3.1 Os serviços serão recebidos conforme o Art. 140 da Lei nº 14.133/2021: 

a) Provisoriamente e definitivamente: pelo Fiscal/suplente, mediante termo detalhado, após a conclusão dos 

serviços e verificação da conformidade com as exigências contratuais. 

 

 

 

HÁ PREVISÃO DE REAJUSTE DO CONTRATO? 

Sim. O índice de reajuste a ser utilizado para o objeto em questão deverá ser o INCC – INDICE NACIONAL 

DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO – FGV, visto que é um índice usual de mercado, aplicando-se de maneira 

correlata com o objeto. 

 

Belém/PA, 04 de fevereiro de 2026, 

 

 
 

EQUIPE DE ELABORAÇÃO 

 

 

 
Nailson Neves 

Assistente Técnico I 

REGISTRO CAU: A72366-5 

Equipe de Planejamento das Contratações 
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 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

Obra Bancos

Prestação de serviços comuns de engenharia, de natureza eventual e sob 

demanda, destinados à execução de pequenas reformas, reparos, 

manutenções prediais corretivas e preventivas especializadas, bem como 

outros serviços correlatos que exijam Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) e expertise profissional específica, com o fornecimento de 

mão de obra e materiais, visando atender às necessidades da Casa Civil da 

SINAPI - 01/2026 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

Total Peso (%)

126.794,53 1,66 %

259.777,30 3,41 %

14.863,06 0,19 %

200.224,38 2,62 %

55.026,80 0,72 %

210.905,35 2,76 %

190.383,35 2,50 %

213.131,00 2,79 %

340.133,27 4,46 %

154.311,40 2,02 %

74.332,55 0,97 %

244.503,30 3,21 %

95.875,70 1,26 %

642.585,80 8,42 %

394.574,00 5,17 %

1.396.301,00 18,31 %

824.430,88 10,81 %

652.614,04 8,56 %

297.081,40 3,89 %

193.228,06 2,53 %

81.758,62 1,07 %

130.968,75 1,72 %

782.444,15 10,26 %

51.714,30 0,68 %

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Total do BDI 1.706.210,87

Total Geral 7.627.963,08

 24 LIMPEZA FINAL

Total sem BDI 5.921.752,21

 21 INSTALAÇÕES DE PROTEÇÃO/COMBATE A INCÊNDIO

 22 APARELHOS, LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS

 23 OUTROS ELEMENTOS

 18 INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS E LÓGICA

 19 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE BAIXA E ALTA TENSÃO

 20 INSTALAÇÕES HIDR0SSANITÁRIAS

 15 FORROS

 16 PINTURAS

 17 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 12 REVESTIMENTOS

 13 RODAPES, SOLEIRAS E PEITORIS

 14 PISOS

 9 ESQUADRIAS

 10 VIDROS

 11 FERRAGENS

 6 PAREDES E PAINEIS

 7 COBERTURA

 8 IMPERMEABILIZAÇÕES / TRATAMENTOS

 3 MOVIMENTO DE TERRA

 4 FUNDAÇÕES

 5 ESTRUTURA:

Item Descrição

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E GERAIS

 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

B.D.I. Encargos Sociais

28,82% Desonerado: 

Horista: 118,23%

Mensalista: 71,76%

Planilha Orçamentária Resumida
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA
Obra

Prestação de serviços comuns de engenharia, de natureza eventual e sob 

demanda, destinados à execução de pequenas reformas, reparos, 

manutenções prediais corretivas e preventivas especializadas, bem como 

outros serviços correlatos que exijam Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) e expertise profissional específica, com o fornecimento de 

mão de obra e materiais, visando atender às necessidades da Casa Civil 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E GERAIS 126.794,53 1,66 %

 1.1  010786 SEDOP Aluguel e montagem de andaime metálico m2/mês 250 19,66 25,32 6.330,00 0,08 %

 1.2  010003 SEDOP Tapume c/ chapa de madeirit plastificado e=15mm (h=2.20m) m² 280 175,81 226,47 63.411,60 0,83 %

 1.3  011329 SEDOP Furo de sondagem - até 15m un 2 1.687,50 2.173,83 4.347,66 0,06 %

 1.4  011170 SEDOP Licenças e taxas da obra (até 100m2) cj 10 3.371,54 4.343,21 43.432,10 0,57 %

 1.5  011171 SEDOP Licenças e taxas da obra (até 500m2) cj 1 7.198,55 9.273,17 9.273,17 0,12 %

 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 259.777,30 3,41 %

 2.1  020016 SEDOP Demolição manual de alvenaria de tijolo m³ 100 88,02 113,38 11.338,00 0,15 %

 2.2  020020 SEDOP Retirada da estrutura em madeira da cobertura m² 150 38,08 49,05 7.357,50 0,10 %

 2.3  020307 SEDOP Retirada de telhas de barro m² 500 17,57 22,63 11.315,00 0,15 %

 2.4  020756 SEDOP Demolição manual de concreto armado m³ 30 779,56 1.004,22 30.126,60 0,39 %

 2.5  020018 SEDOP Demolição manual de concreto simples m³ 30 381,44 491,37 14.741,10 0,19 %

 2.6  020738 SEDOP Apicoamento de concreto m² 40 84,92 109,39 4.375,60 0,06 %

 2.7  020174 SEDOP Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m³ 170 101,81 131,15 22.295,50 0,29 %

 2.8  020177 SEDOP Bota fora manual até 200m m³ 150 107,13 138,00 20.700,00 0,27 %

 2.9  021532 SEDOP Retirada de divisória (painel cego) m² 250 12,64 16,28 4.070,00 0,05 %

 2.10  021533 SEDOP Retirada de divisória (painel/vidro/painel) m² 250 16,87 21,73 5.432,50 0,07 %

 2.11  020022 SEDOP Retirada de divisórias em paineis em mad.compens.incl.entarugamento m² 150 16,80 21,64 3.246,00 0,04 %

 2.12  020013 SEDOP Retirada de esquadria com aproveitamento m² 155 23,44 30,19 4.679,45 0,06 %

 2.13  020014 SEDOP Retirada de esquadria sem aproveitamento m² 135 11,72 15,09 2.037,15 0,03 %

 2.14  021528 SEDOP Retirada de esquadria metálica m² 80 14,66 18,88 1.510,40 0,02 %

 2.15  020863 SEDOP Retirada de rodapé em madeira m 60 2,61 3,36 201,60 0,00 %

 2.16  020021 SEDOP Retirada de revestimento cerâmico m² 250 7,33 9,44 2.360,00 0,03 %

 2.17  020019 SEDOP Retirada de reboco ou emboço m² 180 14,66 18,88 3.398,40 0,04 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 01/2026 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

28,82% Desonerado: 

Horista: 118,23%

Mensalista: 71,76%
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 2.18  020023 SEDOP Retirada de piso incl. camada impermeabilizadora m² 260 41,07 52,90 13.754,00 0,18 %

 2.19  020023 SEDOP Retirada de piso incl. camada impermeabilizadora m² 400 41,07 52,90 21.160,00 0,28 %

 2.20  020017 SEDOP Demolição manual de piso em madeira e retirada de vigamento incluindo

granzepe

m² 150 35,16 45,29 6.793,50 0,09 %

 2.21  020015 SEDOP Retirada de forro em mad., incl. barroteamento m² 150 8,78 11,31 1.696,50 0,02 %

 2.22  021534 SEDOP Retirada de forro em PVC, incl. barroteamento m² 200 5,87 7,56 1.512,00 0,02 %

 2.23  021531 SEDOP Desmontagem de estrutura metálica com retirada de solda e corte de peças por 

meio de lixadeira

m² 280 48,52 62,50 17.500,00 0,23 %

 2.24  020861 SEDOP Retirada de forro de gesso (incl. barroteamento) m² 400 11,72 15,09 6.036,00 0,08 %

 2.25  020842 SEDOP Retirada de calha em chapa galvanizada m 120 14,21 18,30 2.196,00 0,03 %

 2.26  020855 SEDOP Retirada de luminárias un 800 11,72 15,09 12.072,00 0,16 %

 2.27  020857 SEDOP Retirada de ponto elétrico pt 550 23,45 30,20 16.610,00 0,22 %

 2.28  021526 SEDOP Retirada de louça sanitária un 100 14,21 18,30 1.830,00 0,02 %

 2.29  021529 SEDOP Retirada de ponto de água/esgoto pt 250 29,29 37,73 9.432,50 0,12 %

 3 MOVIMENTO DE TERRA 14.863,06 0,19 %

 3.1  030010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade m³ 35 104,52 134,64 4.712,40 0,06 %

 3.2  030011 SEDOP Aterro incluindo carga, descarga, transporte e apiloamento m³ 50 156,75 201,92 10.096,00 0,13 %

 3.3  030254 SEDOP Reaterro compactado m³ 2 21,22 27,33 54,66 0,00 %

 4 FUNDAÇÕES 200.224,38 2,62 %

 4.1  041473 SEDOP Estaca raiz - 25cm m 30 230,04 296,33 8.889,90 0,12 %

 4.2  040285 SEDOP Baldrame em concreto simples com seixo inclusive forma madeira branca m³ 20 1.969,23 2.536,76 50.735,20 0,67 %

 4.3  040284 SEDOP Baldrame em concreto armado c/ cinta de amarração m³ 12 3.649,47 4.701,24 56.414,88 0,74 %

 4.4  040283 SEDOP Bloco em concreto armado p/ fundaçao (incl. forma) m³ 12 3.864,27 4.977,95 59.735,40 0,78 %

 4.5  040257 SEDOP Lastro de concreto magro c/ seixo m³ 20 948,96 1.222,45 24.449,00 0,32 %

 5 ESTRUTURA: 55.026,80 0,72 %

 5.1  051287 SEDOP Concreto armado FCK=30MPA c/ forma aparente - 1 reaproveitamento (incl.

lançamento e adensamento)

m³ 10 3.794,52 4.888,10 48.881,00 0,64 %

 5.2  050771 SEDOP Laje pré-moldada treliçada e=16cm (Incl. capeamento) - unidirecional m² 30 159,03 204,86 6.145,80 0,08 %

 6 PAREDES E PAINEIS 210.905,35 2,76 %

 6.1  060046 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo m² 180 135,67 174,77 31.458,60 0,41 %

 6.2  061087 SEDOP Recomposição de alvenaria - Instalação de pontos m² 30 66,18 85,25 2.557,50 0,03 %

 6.3  061356 SEDOP Divisória de MDF c/ laminado m² 45 550,95 709,73 31.937,85 0,42 %

 6.4  061461 SEDOP Divisória em MDF sem laminado m² 45 454,39 585,34 26.340,30 0,35 %

 6.5  061459 SEDOP Divisória em gesso acartonado acústica e=9cm m² 150 238,03 306,63 45.994,50 0,60 %

  

Identificador de autenticação: 92821893-62d4-48fd-badb-7a3fcce19e8b
N° do Protocolo: 2025/3554100 Anexo/Sequencial: 82 Página: 2 de 9



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

 6.6  060812 SEDOP Divisória em granito preto - Incl. ferragens de fixação m² 10 1.550,61 1.997,49 19.974,90 0,26 %

 6.7  061458 SEDOP Painel em ACM - Estruturado (fachadas) m² 50 594,22 765,47 38.273,50 0,50 %

 6.8  061355 SEDOP Divisória de PVC m² 60 185,90 239,47 14.368,20 0,19 %

 7 COBERTURA 190.383,35 2,50 %

 7.1  070308 SEDOP Encaibramento e ripamento m² 45 113,12 145,72 6.557,40 0,09 %

 7.2  070052 SEDOP Estrutura em mad. lei p/ telha de barro - pç. serrada m² 65 125,83 162,09 10.535,85 0,14 %

 7.3  071360 SEDOP Estrutura metálica p/ cobertura - (Incl. pintura anti-corrosiva) kg 1000 26,91 34,66 34.660,00 0,45 %

 7.4  070058 SEDOP Cobertura - telha plan m² 250 81,65 105,18 26.295,00 0,34 %

 7.5  071465 SEDOP Cobertura - telha em aço galvanizado e=0,5mm m² 120 79,01 101,78 12.213,60 0,16 %

 7.6  071497 SEDOP Cobertura -Telha termoacústica e=30mm chapa filme com isolamento

poliisocianurato (PIR)

m² 250 181,39 233,66 58.415,00 0,77 %

 7.7  070277 SEDOP Calha em chapa galvanizada m 150 98,87 127,36 19.104,00 0,25 %

 7.8  071466 SEDOP Cumeeira em aço galvanizado m 250 70,19 90,41 22.602,50 0,30 %

 8 IMPERMEABILIZAÇÕES / TRATAMENTOS 213.131,00 2,79 %

 8.1  080676 SEDOP Impermeabilização com massa asfáltica para concreto (2 demãos) m² 500 36,23 46,67 23.335,00 0,31 %

 8.2  080314 SEDOP Impermeabilização asfáltica para concreto e alvenaria (3 demãos) m² 500 42,88 55,23 27.615,00 0,36 %

 8.3  080678 SEDOP Impermeabilização com bicomponente semiflexível m² 250 61,57 79,31 19.827,50 0,26 %

 8.4  080028 SEDOP Descupinização m² 450 20,57 26,49 11.920,50 0,16 %

 8.5  080151 SEDOP Impermeabilização de lajes, calhas e reservatórios m² 200 167,09 215,24 43.048,00 0,56 %

 8.6  080702 SEDOP Manta asfáltica c/ filme de aluminio m² 200 113,52 146,23 29.246,00 0,38 %

 8.7  080703 SEDOP Manta asfáltica SBS-4mm c/ filme de polietileno m² 250 110,28 142,06 35.515,00 0,47 %

 8.8  080273 SEDOP Reboco impermeabilizante m² 320 54,89 70,70 22.624,00 0,30 %

 9 ESQUADRIAS 340.133,27 4,46 %

 9.1  090065 SEDOP Esquadria mad. e=3cm c/ caix. aduela e alizar m² 15 606,85 781,74 11.726,10 0,15 %

 9.2  090063 SEDOP Porta mad. trabalhada c/ caix. aduela e alizar m² 20 848,92 1.093,57 21.871,40 0,29 %

 9.3  090822 SEDOP Portão de ferro em metalom (incl. pintura anti corrosiva) m² 15 493,43 635,63 9.534,45 0,12 %

 9.4  091375 SEDOP Esquadria de alumínio basculante c/vidro e ferragens m² 30 1.049,46 1.351,91 40.557,30 0,53 %

 9.5  091508 SEDOP Porta em MDF revestida com laminado, com caixilho,alizar e ferragens de

0,8x2,10m

un 25 1.445,81 1.862,49 46.562,25 0,61 %

 9.6  090621 SEDOP Grade de ferro 3/4" (incl. pint. anti-corrosiva) m² 12 609,53 785,19 9.422,28 0,12 %

 9.7  090068 SEDOP Portão de ferro 1/2" c/ ferragens (incl. pint. anti-corrosiva) m² 12 389,28 501,47 6.017,64 0,08 %

 9.8  090622 SEDOP Portão de ferro 3/4" c/ ferragens (incl. pint. anti-corrosiva) m² 25 652,72 840,83 21.020,75 0,28 %

 9.9  091517 SEDOP Esquadria basculante em vidro temperado de 6mm m² 50 877,45 1.130,33 56.516,50 0,74 %

  

Identificador de autenticação: 92821893-62d4-48fd-badb-7a3fcce19e8b
N° do Protocolo: 2025/3554100 Anexo/Sequencial: 82 Página: 3 de 9



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

 9.10  091514 SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado de 10mm m² 35 1.101,02 1.418,33 49.641,55 0,65 %

 9.11  091511 SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado de 6mm m² 15 863,77 1.112,70 16.690,50 0,22 %

 9.12  091512 SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado de 8mm m² 25 916,90 1.181,15 29.528,75 0,39 %

 9.13  161389 SEDOP Vidro temperado fume e= 6mm com ferragens m² 30 544,53 701,46 21.043,80 0,28 %

 10 VIDROS 154.311,40 2,02 %

 10.1  160155 SEDOP Vidro liso e=4mm m² 45 305,85 393,99 17.729,55 0,23 %

 10.2  091518 SEDOP Pele de vidro ( Painel fixo) m² 30 1.739,40 2.240,69 67.220,70 0,88 %

 10.3  161391 SEDOP Vidro temperado incolor e= 6mm com ferragens m² 20 515,04 663,47 13.269,40 0,17 %

 10.4  161392 SEDOP Vidro temperado incolor e= 8mm com ferragens m² 45 561,33 723,10 32.539,50 0,43 %

 10.5  161388 SEDOP Vidro temperado incolor e=10mm com ferragens m² 25 731,33 942,09 23.552,25 0,31 %

 11 FERRAGENS 74.332,55 0,97 %

 11.1  100816 SEDOP Fechadura para porta de banheiro un 30 99,04 127,58 3.827,40 0,05 %

 11.2  100817 SEDOP Fechadura para porta externa un 25 146,99 189,35 4.733,75 0,06 %

 11.3  100818 SEDOP Fechadura para porta interna un 50 114,28 147,21 7.360,50 0,10 %

 11.4  1002260 SEDOP Ferragens p/ porta externa 1 fl. cj 25 352,44 454,01 11.350,25 0,15 %

 11.5  1002270 SEDOP Ferragens p/ porta interna 1 fl. cj 50 330,16 425,31 21.265,50 0,28 %

 11.6  1006840 SEDOP Ferragens p/ janela de correr cj 35 140,19 180,59 6.320,65 0,08 %

 11.7  100407 SEDOP Ferragens p/ balancim (c/ haste e punho em ferro) cj 20 112,46 144,87 2.897,40 0,04 %

 11.8  1012730 SEDOP Mola p/ porta de vidro un 15 396,95 511,35 7.670,25 0,10 %

 11.9  1012740 SEDOP Mola hidráulica para porta un 15 460,95 593,79 8.906,85 0,12 %

 12 REVESTIMENTOS 244.503,30 3,21 %

 12.1  110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 450 16,95 21,83 9.823,50 0,13 %

 12.2  110762 SEDOP Emboço com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 450 42,96 55,34 24.903,00 0,33 %

 12.3  110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 450 50,88 65,54 29.493,00 0,39 %

 12.4  110644 SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Médio - incl. rejuntamento m² 200 68,60 88,37 17.674,00 0,23 %

 12.5  110645 SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Alto - incl. rejuntamento m² 250 79,43 102,32 25.580,00 0,34 %

 12.6  110653 SEDOP Granito e=2cm m² 50 828,58 1.067,37 53.368,50 0,70 %

 12.7  110146 SEDOP Carapinha c/ argamassa no traço 1:4 m² 90 18,16 23,39 2.105,10 0,03 %

 12.8  110150 SEDOP Compensado c/ formica sobre estrutura em madeira m² 180 242,42 312,28 56.210,40 0,74 %

 12.9  110657 SEDOP Fórmica sobre emboço m² 180 109,31 140,81 25.345,80 0,33 %

 13 RODAPES, SOLEIRAS E PEITORIS 95.875,70 1,26 %

 13.1  120164 SEDOP Rodape ceramico h=8cm m 50 28,76 37,04 1.852,00 0,02 %
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 13.2  120772 SEDOP Rodapé em poliestireno de 12cm m 400 74,34 95,76 38.304,00 0,50 %

 13.3  120770 SEDOP Rodape em Porcelanato h= 9cm m 150 34,37 44,27 6.640,50 0,09 %

 13.4  120165 SEDOP Soleira em marmore branco e=2cm m² 20 993,03 1.279,22 25.584,40 0,34 %

 13.5  120734 SEDOP Soleira e peitoril - granito preto - e=2cm m² 20 911,93 1.174,74 23.494,80 0,31 %

 14 PISOS 642.585,80 8,42 %

 14.1  130507 SEDOP Camada impermeabilizadora e=10cm c/ seixo m² 500 83,08 107,02 53.510,00 0,70 %

 14.2  130110 SEDOP Camada regularizadora no traço 1:4 m² 400 42,75 55,07 22.028,00 0,29 %

 14.3  130584 SEDOP Concreto c/ seixo e junta seca e=10cm m² 320 101,49 130,73 41.833,60 0,55 %

 14.4  130725 SEDOP Lajota ceramica - incluindo rejuntamento (Padrão Alto) m² 100 87,61 112,85 11.285,00 0,15 %

 14.5  130119 SEDOP Lajota ceramica - incluindo rejuntamento  (Padrão Médio) m² 70 77,60 99,96 6.997,20 0,09 %

 14.6  130715 SEDOP Porcelanato (natural) - incluindo rejuntamento (Padrão Médio) m² 300 128,84 165,97 49.791,00 0,65 %

 14.7  130759 SEDOP Porcelanato (polido) - incluindo rejuntamento (Padrão Alto) m² 600 245,97 316,85 190.110,00 2,49 %

 14.8  104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

AF_06/2022

m² 210 125,37 161,50 33.915,00 0,44 %

 14.9  CCG-001 Próprio Piso Grandes Formatos m² 200 904,82 1.165,58 233.116,00 3,06 %

 15 FORROS 394.574,00 5,17 %

 15.1  140158 SEDOP Forro em tabuas de marupa (c/ barroteamento) m² 50 141,38 182,12 9.106,00 0,12 %

 15.2  140240 SEDOP Forro em PVC 100mm entarugamento - metalico m² 450 91,11 117,36 52.812,00 0,69 %

 15.3  141368 SEDOP Forro em gesso acartonado estruturado m² 700 92,01 118,52 82.964,00 1,09 %

 15.4  CCG-002 Próprio Forro de fibra mineral em painel modulado com alto coeficiente de absorção 

sonora, espessura 19mm

m² 400 484,58 624,23 249.692,00 3,27 %

 16 PINTURAS 1.396.301,00 18,31 %

 16.1  150129 SEDOP Emassamento de parede c/ massa corrida m² 1500 19,32 24,88 37.320,00 0,49 %

 16.2  150179 SEDOP PVA externa c/ massa sem liq. preparador M2 4000 29,14 37,53 150.120,00 1,97 %

 16.3  150741 SEDOP Latex acrilica (sobre pintura antiga) m² 6000 12,80 16,48 98.880,00 1,30 %

 16.4  151285 SEDOP Latex acrílica acetinada c/ massa e selador - interna e externa m² 6000 55,01 70,86 425.160,00 5,57 %

 16.5  150180 SEDOP Latex acrilica fosca int. e ext. sem massa c/ selador m² 6000 30,01 38,65 231.900,00 3,04 %

 16.6  150480 SEDOP Latex acrilica fosca int./ext. c/fdo. preparador 3 dem.(reforma)s/massa m² 6000 26,39 33,99 203.940,00 2,67 %

 16.7  150586 SEDOP Emassamento de parede c/ massa acrilica m² 3000 26,15 33,68 101.040,00 1,32 %

 16.8  150207 SEDOP Acrílica para piso m² 1000 27,97 36,03 36.030,00 0,47 %

 16.9  150606 SEDOP Verniz poliuretano sobre madeira (esquadrias/forro) m² 300 35,92 46,27 13.881,00 0,18 %
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 16.10  150302 SEDOP Esmalte s/ ferro (superf. lisa) m² 600 55,24 71,16 42.696,00 0,56 %

 16.11  CCG-003 Próprio Sinalização horizontal com tinta retrorrefletiva m² 300 66,86 86,12 25.836,00 0,34 %

 16.12  CCG-004 Próprio Textura acrílica com fragmentos de granitos, marmores ou rochas m² 100 228,99 294,98 29.498,00 0,39 %

 17 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 824.430,88 10,81 %

 17.1  170887 SEDOP Quadro de distribuição metálico de embutir p/ 16 disjuntores (c/barramento) un 15 746,10 961,12 14.416,80 0,19 %

 17.2  170387 SEDOP Quadro de distribuição metálico de embutir p/ 40 disjuntores (c/barramento) un 10 1.610,74 2.074,95 20.749,50 0,27 %

 17.3  170330 SEDOP Disjuntor 1P - 40 e 50A - PADRÃO DIN un 70 39,33 50,66 3.546,20 0,05 %

 17.4  170326 SEDOP Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN un 200 26,44 34,06 6.812,00 0,09 %

 17.5  170362 SEDOP Disjuntor 2P - 6 a 32A - PADRÃO DIN un 65 69,10 89,01 5.785,65 0,08 %

 17.6  170388 SEDOP Disjuntor 3P - 10 a 50A - PADRÃO DIN un 70 301,60 388,52 27.196,40 0,36 %

 17.7  170742 SEDOP Cabo de cobre 1,5mm2 - 1 KV m 4200 8,25 10,62 44.604,00 0,58 %

 17.8  170743 SEDOP Cabo de cobre 2,5mm2 - 1 KV m 2600 9,88 12,72 33.072,00 0,43 %

 17.9  170744 SEDOP Cabo de cobre   4mm2 - 1 KV m 2300 12,90 16,61 38.203,00 0,50 %

 17.10  170745 SEDOP Cabo de cobre   6mm2 - 1  KV m 2600 15,34 19,76 51.376,00 0,67 %

 17.11  170746 SEDOP Cabo de cobre  10mm2 - 1 KV m 2300 19,78 25,48 58.604,00 0,77 %

 17.12  170309 SEDOP Ponto de antena p/ radio e TV (c/ fiaçao) pt 18 260,81 335,97 6.047,46 0,08 %

 17.13  170701 SEDOP Ponto de força (tubul., fiaçao e disjuntor) acima de 200W pt 136 672,88 866,80 117.884,80 1,55 %

 17.14  170081 SEDOP Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) ate 200W pt 204 337,48 434,74 88.686,96 1,16 %

 17.15  170978 SEDOP Luminária  c/ lâmp de emergência UN 102 68,63 88,40 9.016,80 0,12 %

 17.16  170779 SEDOP Luminaria de embutir completa c/lamp. fluorescente2x16W UN 85 241,44 311,02 26.436,70 0,35 %

 17.17  170781 SEDOP Luminaria de embutir completa c/lamp. fluorescente2x32W UN 45 339,10 436,82 19.656,90 0,26 %

 17.18  171028 SEDOP Para raio de distribuição de tensão 15 KV un 7 321,12 413,66 2.895,62 0,04 %

 17.19  171299 SEDOP Ponto de solda exotérmica pt 10 55,58 71,59 715,90 0,01 %

 17.20  171137 SEDOP Alça preformada para cabo de alumínio 2AWG un 4 17,09 22,01 88,04 0,00 %

 17.21  171527 SEDOP Lâmpada de Led Tubular 10W bivolt un 160 17,14 22,07 3.531,20 0,05 %

 17.22  171528 SEDOP Lâmpada de Led Tubular 18W bivolt un 160 20,80 26,79 4.286,40 0,06 %

 17.23  CCG-005 Próprio Lâmpada tubolar de LED de 25W bivolt un 700 28,39 36,57 25.599,00 0,34 %

 17.24  CCG-006 Próprio Pendente em metal e cristal com acabamento cromado ou similar Un 2 75.544,71 97.316,69 194.633,38 2,55 %

 17.25  171530 SEDOP Luminária de embutir com aletas e 2 lâmpadas de Led de 18W un 3 227,95 293,64 880,92 0,01 %

 17.26  CCG-007 Próprio Perfil de sobrepor com LED integrado em alumínio com acabamento em pintura 

lisa

M 20 443,63 571,48 11.429,60 0,15 %

 17.27  CCG-008 Próprio Perfil de embutir com LED integrado em alumínio com acabamento em pintura 

lisa

m 15 428,28 551,71 8.275,65 0,11 %
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 18 INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS E LÓGICA 652.614,04 8,56 %

 18.1  170690 SEDOP Ponto de logica - UTP (c/ instalaçao aparente) pt 89 676,92 872,00 77.608,00 1,02 %

 18.2  170683 SEDOP Ponto de logica - UTP (incl. eletr.,cabo e conector) pt 89 664,75 856,33 76.213,37 1,00 %

 18.3  170689 SEDOP Ponto eletrico estabilizado (c/ instalaçao aparente) pt 89 858,45 1.105,85 98.420,65 1,29 %

 18.4  170682 SEDOP Ponto eletrico estabilizado (incl. eletr.,cx.,fiaçao e tomada) pt 89 744,98 959,68 85.411,52 1,12 %

 18.5  210083 SEDOP Ponto p/ telefone(c/eletroduto,cx.,fiaçao e tomada) pt 89 174,06 224,22 19.955,58 0,26 %

 18.6  171192 SEDOP Patch panel 24 portas cat 6e un 20 1.351,07 1.740,44 34.808,80 0,46 %

 18.7  171178 SEDOP Rack de 19" 05 U/A un 1 742,57 956,57 956,57 0,01 %

 18.8  171526 SEDOP Rack 19" 570mm 36U un 10 3.227,52 4.157,69 41.576,90 0,55 %

 18.9  171179 SEDOP Rack de 24" 05 U/A un 55 1.738,28 2.239,25 123.158,75 1,61 %

 18.10  171185 SEDOP Switch 24 portas un 20 1.662,67 2.141,85 42.837,00 0,56 %

 18.11  CCG-009 Próprio Cabo de fibra óptica m 350 31,92 41,11 14.388,50 0,19 %

 18.12  211196 SEDOP Quadro telefonico inter de distr. 120x120x12cm un 10 2.893,84 3.727,84 37.278,40 0,49 %

 19 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE BAIXA E ALTA TENSÃO 297.081,40 3,89 %

 19.1.1  CCG-010 Próprio Manutenção preventiva e corretiva de baixa tensão, constando no mínimo de 

limpeza interna e externa dos QGBTs e dispositivos de seccionamento e 

proteção, pintura de chaparias para a retirada de pontos de oxidação, reaperto 

das conexões entre cabos unipolares de baixa tensão e dispositivos de 

seccionamento e proteção, reaperto de conecções entre cabos e barramentos 

de distribuição, reaperto de conecções entre barramentos e os terminais dos 

disjuntores, bem como entre eles e os cabos dos circuitos alimentadores, 

manutenção dos acionadores das chaves de baixa tensão, teste de 

acionamento dos disjuntores de baixa tensão, manutenção do sistema de 

iluminação com limpeza de luminárias e manutenção do sistema de tomadas de 

uso geral

mês 2 19.502,92 25.123,66 50.247,32 0,66 %

 19.1.2  CCG-011 Próprio Manutenção em ramal de entrada em média tensão e disjuntores constando de 

troca e verificações de chaves seccionadoras, disjuntores de média, inspeção e 

reaperto

UN 2 30.900,65 39.806,21 79.612,42 1,04 %

 19.2 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ALTA TENSÃO 167.221,66 2,19 %

 19.2.1  CCG-012 Próprio Manutenção preventiva e corretiva de alta tensão, constando no mínimo de 

limpeza interna e externa dos cubículos de AT e dispositivo de seccionamento e 

proteção, pintura de chaparia para a retirada de pontos de oxidação, reparo de 

conexões entre cabos unipolares de AT e dispositivos de seccionamento e 

proteção, reparo de conexões entre vergalhões e buchas de AT das unidades 

transformadoras, manutenção dos acionamentos de chaves de AT, testes de 

acionamento dos disjuntores de AT

mês 2 64.905,17 83.610,83 167.221,66 2,19 %

 20 INSTALAÇÕES HIDR0SSANITÁRIAS 193.228,06 2,53 %

 20.1  180299 SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) pt 100 474,02 610,63 61.063,00 0,80 %

 20.2  180680 SEDOP Caixa em alvenaria de  40x40x40cm c/ tpo. concreto un 50 414,23 533,61 26.680,50 0,35 %
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 20.3  180214 SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) pt 136 543,60 700,26 95.235,36 1,25 %

 20.4  180105 SEDOP Tubo em PVC -  40mm (LS) m 140 23,78 30,63 4.288,20 0,06 %

 20.5  180104 SEDOP Tubo em PVC -  50mm (LS) m 150 30,85 39,74 5.961,00 0,08 %

 21 INSTALAÇÕES DE PROTEÇÃO/COMBATE A INCÊNDIO 81.758,62 1,07 %

 21.1  201507 SEDOP Extintor de incêndio ABC -  6Kg un 59 226,18 291,36 17.190,24 0,23 %

 21.2  241468 SEDOP Placa de sinalização fotoluminoscente (sinalizações de proibição; alerta; 

orientação e salvamento e de equipamentos de combate a incêndio)

un 55 52,70 67,88 3.733,40 0,05 %

 21.3  CCG-028 Próprio Detector de fumaça un 50 919,37 1.184,33 59.216,50 0,78 %

 21.4  CCG-029 Próprio Sirene de incêndio un 2 628,20 809,24 1.618,48 0,02 %

 22 APARELHOS, LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 130.968,75 1,72 %

 22.1  190807 SEDOP Assento plástico almofadado un 35 118,47 152,61 5.341,35 0,07 %

 22.2  190303 SEDOP Bacia sifonada  - PNE un 5 1.541,74 1.986,06 9.930,30 0,13 %

 22.3  190610 SEDOP Bacia sifonada c/ cx. descarga acoplada ecológica com assento un 5 1.082,04 1.393,88 6.969,40 0,09 %

 22.4  190609 SEDOP Bacia sifonada c/cx. descarga acoplada c/ assento un 50 679,08 874,79 43.739,50 0,57 %

 22.5  190716 SEDOP Barra em aço inox (PNE) m 90 321,83 414,58 37.312,20 0,49 %

 22.6  190691 SEDOP Ducha higienica cromada un 23 190,70 245,65 5.649,95 0,07 %

 22.7  190790 SEDOP Engate plástico un 6 12,27 15,80 94,80 0,00 %

 22.8  190401 SEDOP Mictorio individual em louça c/ acessorios un 7 840,98 1.083,35 7.583,45 0,10 %

 22.9  190797 SEDOP Porta papel higiênico - Polipropileno un 10 84,27 108,55 1.085,50 0,01 %

 22.10  190795 SEDOP Porta toalha de papel - Polipropileno un 10 108,82 140,18 1.401,80 0,02 %

 22.11  191374 SEDOP Sifão plástico flexível un 35 19,68 25,35 887,25 0,01 %

 22.12  191517 SEDOP Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ lavatório un 15 98,00 126,24 1.893,60 0,02 %

 22.13  191516 SEDOP Torneira para lavatório de mesa com fechamento automático un 15 469,89 605,31 9.079,65 0,12 %

 23 OUTROS ELEMENTOS 782.444,15 10,26 %

 23.1  250109 SEDOP Espelho de cristal (0,40x0,60m) com moldura em alumínio un 90 158,36 203,99 18.359,10 0,24 %

 23.2  251027 SEDOP Exaustor d=40cm un 7 471,07 606,83 4.247,81 0,06 %

 23.3  251321 SEDOP Película G5 - Aplicada m² 15 107,89 138,98 2.084,70 0,03 %

 23.4  CCG-013 Próprio Plataforma metálica para Aparelho de Ar Condicionado m² 5 561,93 723,87 3.619,35 0,05 %

 23.5  CCG-014 Próprio Unidade condensadora 18 HP UN 1 59.560,20 76.725,44 76.725,44 1,01 %

 23.6  CCG-015 Próprio Unidade condensadora 12 HP un 1 53.599,46 69.046,82 69.046,82 0,91 %

 23.7  CCG-016 Próprio Unidade condensadora 10 HP un 1 51.357,20 66.158,34 66.158,34 0,87 %

 23.8  CCG-017 Próprio Unidade condensadora 5 HP un 1 34.590,20 44.559,09 44.559,09 0,58 %

  

Identificador de autenticação: 92821893-62d4-48fd-badb-7a3fcce19e8b
N° do Protocolo: 2025/3554100 Anexo/Sequencial: 82 Página: 8 de 9



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

 23.9  CCG-018 Próprio Evaporadora duto 96.000 BTUS un 2 32.270,40 41.570,72 83.141,44 1,09 %

 23.10  CCG-019 Próprio K7 360 48.000 BTUS un 1 18.860,60 24.296,22 24.296,22 0,32 %

 23.11  CCG-020 Próprio K7 360 30.000 BTUS un 1 16.884,60 21.750,74 21.750,74 0,29 %

 23.12  CCG-021 Próprio K7 1 via 24.000 BTUS un 1 12.778,00 16.460,61 16.460,61 0,22 %

 23.13  CCG-022 Próprio K7 4 vias 20.000 BTUS un 1 12.786,00 16.470,92 16.470,92 0,22 %

 23.14  CCG-023 Próprio K7 1 via 18.000 BTUS un 1 10.954,00 14.110,94 14.110,94 0,18 %

 23.15  CCG-023 Próprio K7 4 via 18.000 BTUS un 1 10.954,00 14.110,94 14.110,94 0,18 %

 23.16  CCG-024 Próprio K7 1 via 12.000 BTUS un 1 10.985,00 14.150,87 14.150,87 0,19 %

 23.17  CCG-024 Próprio K7 4 via 12.000 BTUS un 1 10.985,00 14.150,87 14.150,87 0,19 %

 23.18  CCG-025 Próprio K7 1 via 9.000 BTUS un 1 9.135,70 11.768,60 11.768,60 0,15 %

 23.19  CCG-025 Próprio K7 4 via 9.000 BTUS un 1 9.135,70 11.768,60 11.768,60 0,15 %

 23.20  CCG-026 Próprio K7 1 via 7.000 BTUS un 1 9.182,40 11.828,76 11.828,76 0,16 %

 23.21  170746 SEDOP Cabo Paralelo de cobre isol. 750V # 2x2,5mm²(preto/vermelho) m 9 19,78 25,48 229,32 0,00 %

 23.22  CCG-030 Próprio Arandela Ceiling/InWall 50W mod 6-FR2R com transformador para linha de 70V UN 10 1.453,88 1.872,88 18.728,80 0,25 %

 23.23  171056 SEDOP Regua de 05 tomadas un 11 71,05 91,52 1.006,72 0,01 %

 23.24  103699 SINAPI Placa em acrílico com 5 mm de espessura m² 50 521,63 671,96 33.598,00 0,44 %

 23.25  103699 SINAPI Placa em acrílico com 10 mm de espessura m² 100 521,63 671,96 67.196,00 0,88 %

 23.26  CCG-032 Próprio Painel em caixa alta inox m² 15 1.802,06 2.321,41 34.821,15 0,46 %

 23.27  CCG-031 Próprio Corrimão em aço inox 2" com mão francesa 1/2" m 50 1.367,09 1.761,08 88.054,00 1,15 %

 24 LIMPEZA FINAL 51.714,30 0,68 %

 24.1  270629 SEDOP Calafetação de vidros m² 250 23,21 29,89 7.472,50 0,10 %

 24.2  270590 SEDOP Limpeza de calhas (0,4x0,3m) m 520 16,53 21,29 11.070,80 0,15 %

 24.3  270166 SEDOP Limpeza de pisos ceramicos ou pastilha m² 500 18,07 23,27 11.635,00 0,15 %

 24.4  270220 SEDOP Limpeza geral e entrega da obra m² 1600 10,45 13,46 21.536,00 0,28 %

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Total Geral 7.627.963,08

Total sem BDI 5.921.752,21

Total do BDI 1.706.210,87
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

REFERENCIA:

OBJETO:

DATA: 03/06/2025

REF. PREÇOS: SEOP 08/2025 

ENCARGOS 

SOCIAS: 
MENSALISTA 71,76% / HORISTA 118,23%

BDI OBRA: 28,82%

TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS MENSALISTA HORISTA

% %

GRUPO A -ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

A 1. Previdência Social (INSS) 20,00% 20,00%

A 2. Serviço Social da Indústria - (SESI) 1,50% 1,50%

A 3. Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - (SENAI) 1,00% 1,00%

A 4. Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - (INCRA) 0,20% 0,20%

A 5. Serviço de Apoio à Pequena e Média Empresa - (SEBRAE) 0,60% 0,60%

A 6. Salário Educação 2,50% 2,50%

A 7. Seguro contra os acidentes de trabalho (INSS) 3,00% 3,00%

A 8. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - (FGTS) 8,00% 8,00%

A 9. SECONCI 0,00% 0,00%

A  Total de Encargos Sociais básicos 36,80% 36,80%

GRUPO B - ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM A INCIDÊNCIA DE A

B 1. Repouso Semanal Remunerado Não Incide 18,13%

B 2. Feriados Não Incide 4,16%

B 3. Auxílio Enfermidade 0,65% 0,87%

B 4. 13º salário 8,33% 11,22%

B 5. Licença Paternidade 0,05% 0,07%

B 6. Faltas Justificadas 0,56% 0,75%

B 7. Dias de Chuvas Não Incide 2,83%

B 8. Auxílio Acidente de Trabalho 0,07% 0,10%

B 9. Férias Gozadas 9,53% 12,82%

B 10. Salário Maternidade 0,03% 0,03%

B Total de Encargos Sociais que Recebem as Incidências de A 19,22% 50,98%

GRUPO C - ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO  RECEBEM A INCIDÊNCIA GLOBAIS  DE A

C 1. Aviso Prévio Indenizado 4,32% 5,81%

C 2. Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,14%

C 3. Férias Indenizadas 1,31% 1,77%

C 4. Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,20% 2,96%

C 5. Indenização Adicional 0,36% 0,49%

C Total Dos Encargos Sociais Que Não Recebem as Incidencias Globais de A 8,29% 11,17%

GRUPO D - TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS

D 1. Reincidência de A sobre B 7,07% 18,76%

D 2.

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado 0,38% 0,52%

D Total Das Taxas Incidências e Reincidências 7,45% 19,28%

TOTAL GERAL (A+B+C+D) 71,76% 118,23%

 ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS (MENSALISTAS E HORISTAS) DESONERADO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

Obra Bancos

Prestação de serviços comuns de engenharia, de natureza eventual e sob 

demanda, destinados à execução de pequenas reformas, reparos, 

manutenções prediais corretivas e preventivas especializadas, bem como 

outros serviços correlatos que exijam Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) e expertise profissional específica, com o fornecimento de 

mão de obra e materiais, visando atender às necessidades da Casa Civil da 

SINAPI - 01/2026 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)
 151285 SEDOP Latex acrílica acetinada c/ massa e selador - interna e externa 0 m² 6.000,0 70,86 425.160,00 5,57 5,57

 CCG-002 Próprio Forro de fibra mineral em painel modulado com alto coeficiente de absorção 

sonora, espessura 19mm

Forros m² 400,0 624,23 249.692,00 3,27 8,85

 CCG-001 Próprio Piso Grandes Formatos ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 

E PECAS

m² 200,0 1.165,58 233.116,00 3,06 11,90

 150180 SEDOP Latex acrilica fosca int. e ext. sem massa c/ selador 0 m² 6.000,0 38,65 231.900,00 3,04 14,94

 150480 SEDOP Latex acrilica fosca int./ext. c/fdo. preparador 3 dem.(reforma)s/massa 0 m² 6.000,0 33,99 203.940,00 2,67 17,62

 CCG-006 Próprio Pendente em metal e cristal com acabamento cromado ou similar SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS Un 2,0 97.316,69 194.633,38 2,55 20,17

 130759 SEDOP Porcelanato (polido) - incluindo rejuntamento (Padrão Alto) 0 m² 600,0 316,85 190.110,00 2,49 22,66

 CCG-012 Próprio Manutenção preventiva e corretiva de alta tensão, constando no mínimo de 

limpeza interna e externa dos cubículos de AT e dispositivo de seccionamento e 

proteção, pintura de chaparia para a retirada de pontos de oxidação, reparo de 

conexões entre cabos unipolares de AT e dispositivos de seccionamento e 

proteção, reparo de conexões entre vergalhões e buchas de AT das unidades 

transformadoras, manutenção dos acionamentos de chaves de AT, testes de 

acionamento dos disjuntores de AT

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

mês 2,0 83.610,83 167.221,66 2,19 24,85

 150179 SEDOP PVA externa c/ massa sem liq. preparador M2 4.000,0 37,53 150.120,00 1,97 26,82

 171179 SEDOP Rack de 24" 05 U/A 0 un 55,0 2.239,25 123.158,75 1,61 28,44

 170701 SEDOP Ponto de força (tubul., fiaçao e disjuntor) acima de 200W 0 pt 136,0 866,80 117.884,80 1,55 29,98

 150586 SEDOP Emassamento de parede c/ massa acrilica 0 m² 3.000,0 33,68 101.040,00 1,32 31,31

 150741 SEDOP Latex acrilica (sobre pintura antiga) 0 m² 6.000,0 16,48 98.880,00 1,30 32,60

 170689 SEDOP Ponto eletrico estabilizado (c/ instalaçao aparente) 0 pt 89,0 1.105,85 98.420,65 1,29 33,89

B.D.I. Encargos Sociais

28,82% Desonerado: 

Horista: 118,23%

Mensalista: 71,76%

Curva ABC de Serviços
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 180214 SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) 0 pt 136,0 700,26 95.235,36 1,25 35,14

 170081 SEDOP Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) ate 200W 0 pt 204,0 434,74 88.686,96 1,16 36,30

 CCG-031 Próprio Corrimão em aço inox 2" com mão francesa 1/2" SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m 50,0 1.761,08 88.054,00 1,15 37,46

 170682 SEDOP Ponto eletrico estabilizado (incl. eletr.,cx.,fiaçao e tomada) 0 pt 89,0 959,68 85.411,52 1,12 38,58

 CCG-018 Próprio Evaporadora duto 96.000 BTUS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 2,0 41.570,72 83.141,44 1,09 39,67

 141368 SEDOP Forro em gesso acartonado estruturado 0 m² 700,0 118,52 82.964,00 1,09 40,75

 CCG-011 Próprio Manutenção em ramal de entrada em média tensão e disjuntores constando de 

troca e verificações de chaves seccionadoras, disjuntores de média, inspeção e 

reaperto

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 2,0 39.806,21 79.612,42 1,04 41,80

 170690 SEDOP Ponto de logica - UTP (c/ instalaçao aparente) 0 pt 89,0 872,00 77.608,00 1,02 42,82

 CCG-014 Próprio Unidade condensadora 18 HP SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 1,0 76.725,44 76.725,44 1,01 43,82

 170683 SEDOP Ponto de logica - UTP (incl. eletr.,cabo e conector) 0 pt 89,0 856,33 76.213,37 1,00 44,82

 CCG-015 Próprio Unidade condensadora 12 HP SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 1,0 69.046,82 69.046,82 0,91 45,73

 091518 SEDOP Pele de vidro ( Painel fixo) 0 m² 30,0 2.240,69 67.220,70 0,88 46,61

 103699 SINAPI Placa em acrílico com 10 mm de espessura Sinalização Vertical Viária m² 100,0 671,96 67.196,00 0,88 47,49

 CCG-016 Próprio Unidade condensadora 10 HP SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 1,0 66.158,34 66.158,34 0,87 48,36

 010003 SEDOP Tapume c/ chapa de madeirit plastificado e=15mm (h=2.20m) 0 m² 280,0 226,47 63.411,60 0,83 49,19

 180299 SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) 0 pt 100,0 610,63 61.063,00 0,80 49,99

 040283 SEDOP Bloco em concreto armado p/ fundaçao (incl. forma) 0 m³ 12,0 4.977,95 59.735,40 0,78 50,77

 CCG-028 Próprio Detector de fumaça SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 50,0 1.184,33 59.216,50 0,78 51,55

 170746 SEDOP Cabo de cobre  10mm2 - 1 KV 0 m 2.300,0 25,48 58.604,00 0,77 52,32

 071497 SEDOP Cobertura -Telha termoacústica e=30mm chapa filme com isolamento

poliisocianurato (PIR)

0 m² 250,0 233,66 58.415,00 0,77 53,08

 091517 SEDOP Esquadria basculante em vidro temperado de 6mm 0 m² 50,0 1.130,33 56.516,50 0,74 53,82

 040284 SEDOP Baldrame em concreto armado c/ cinta de amarração 0 m³ 12,0 4.701,24 56.414,88 0,74 54,56

 110150 SEDOP Compensado c/ formica sobre estrutura em madeira 0 m² 180,0 312,28 56.210,40 0,74 55,30

 130507 SEDOP Camada impermeabilizadora e=10cm c/ seixo 0 m² 500,0 107,02 53.510,00 0,70 56,00

 110653 SEDOP Granito e=2cm 0 m² 50,0 1.067,37 53.368,50 0,70 56,70
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 140240 SEDOP Forro em PVC 100mm entarugamento - metalico 0 m² 450,0 117,36 52.812,00 0,69 57,39

 170745 SEDOP Cabo de cobre   6mm2 - 1  KV 0 m 2.600,0 19,76 51.376,00 0,67 58,07

 040285 SEDOP Baldrame em concreto simples com seixo inclusive forma madeira branca 0 m³ 20,0 2.536,76 50.735,20 0,67 58,73

 CCG-010 Próprio Manutenção preventiva e corretiva de baixa tensão, constando no mínimo de 

limpeza interna e externa dos QGBTs e dispositivos de seccionamento e 

proteção, pintura de chaparias para a retirada de pontos de oxidação, reaperto 

das conexões entre cabos unipolares de baixa tensão e dispositivos de 

seccionamento e proteção, reaperto de conecções entre cabos e barramentos de 

distribuição, reaperto de conecções entre barramentos e os terminais dos 

disjuntores, bem como entre eles e os cabos dos circuitos alimentadores, 

manutenção dos acionadores das chaves de baixa tensão, teste de acionamento 

dos disjuntores de baixa tensão, manutenção do sistema de iluminação com 

limpeza de luminárias e manutenção do sistema de tomadas de uso geral

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS mês 2,0 25.123,66 50.247,32 0,66 59,39

 130715 SEDOP Porcelanato (natural) - incluindo rejuntamento (Padrão Médio) 0 m² 300,0 165,97 49.791,00 0,65 60,04

 091514 SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado de 10mm 0 m² 35,0 1.418,33 49.641,55 0,65 60,69

 051287 SEDOP Concreto armado FCK=30MPA c/ forma aparente - 1 reaproveitamento (incl.

lançamento e adensamento)

0 m³ 10,0 4.888,10 48.881,00 0,64 61,33

 091508 SEDOP Porta em MDF revestida com laminado, com caixilho,alizar e ferragens de

0,8x2,10m

0 un 25,0 1.862,49 46.562,25 0,61 61,94

 061459 SEDOP Divisória em gesso acartonado acústica e=9cm 0 m² 150,0 306,63 45.994,50 0,60 62,55

 170742 SEDOP Cabo de cobre 1,5mm2 - 1 KV 0 m 4.200,0 10,62 44.604,00 0,58 63,13

 CCG-017 Próprio Unidade condensadora 5 HP SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 1,0 44.559,09 44.559,09 0,58 63,72

 190609 SEDOP Bacia sifonada c/cx. descarga acoplada c/ assento 0 un 50,0 874,79 43.739,50 0,57 64,29

 011170 SEDOP Licenças e taxas da obra (até 100m2) 0 cj 10,0 4.343,21 43.432,10 0,57 64,86

 080151 SEDOP Impermeabilização de lajes, calhas e reservatórios 0 m² 200,0 215,24 43.048,00 0,56 65,42

 171185 SEDOP Switch 24 portas 0 un 20,0 2.141,85 42.837,00 0,56 65,98

 150302 SEDOP Esmalte s/ ferro (superf. lisa) 0 m² 600,0 71,16 42.696,00 0,56 66,54

 130584 SEDOP Concreto c/ seixo e junta seca e=10cm 0 m² 320,0 130,73 41.833,60 0,55 67,09

 171526 SEDOP Rack 19" 570mm 36U 0 un 10,0 4.157,69 41.576,90 0,55 67,64

 091375 SEDOP Esquadria de alumínio basculante c/vidro e ferragens 0 m² 30,0 1.351,91 40.557,30 0,53 68,17
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 120772 SEDOP Rodapé em poliestireno de 12cm 0 m 400,0 95,76 38.304,00 0,50 68,67

 061458 SEDOP Painel em ACM - Estruturado (fachadas) 0 m² 50,0 765,47 38.273,50 0,50 69,17

 170744 SEDOP Cabo de cobre   4mm2 - 1 KV 0 m 2.300,0 16,61 38.203,00 0,50 69,67

 150129 SEDOP Emassamento de parede c/ massa corrida 0 m² 1.500,0 24,88 37.320,00 0,49 70,16

 190716 SEDOP Barra em aço inox (PNE) 0 m 90,0 414,58 37.312,20 0,49 70,65

 211196 SEDOP Quadro telefonico inter de distr. 120x120x12cm 0 un 10,0 3.727,84 37.278,40 0,49 71,14

 150207 SEDOP Acrílica para piso 0 m² 1.000,0 36,03 36.030,00 0,47 71,61

 080703 SEDOP Manta asfáltica SBS-4mm c/ filme de polietileno 0 m² 250,0 142,06 35.515,00 0,47 72,08

 020023 SEDOP Retirada de piso incl. camada impermeabilizadora 0 m² 660,0 52,90 34.914,00 0,46 72,54

 CCG-032 Próprio Painel em caixa alta inox SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 15,0 2.321,41 34.821,15 0,46 72,99

 171192 SEDOP Patch panel 24 portas cat 6e 0 un 20,0 1.740,44 34.808,80 0,46 73,45

 071360 SEDOP Estrutura metálica p/ cobertura - (Incl. pintura anti-corrosiva) 0 kg 1.000,0 34,66 34.660,00 0,45 73,90

 104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

AF_06/2022

Pisos m² 210,0 161,50 33.915,00 0,44 74,35

 103699 SINAPI Placa em acrílico com 5 mm de espessura Sinalização Vertical Viária m² 50,0 671,96 33.598,00 0,44 74,79

 170743 SEDOP Cabo de cobre 2,5mm2 - 1 KV 0 m 2.600,0 12,72 33.072,00 0,43 75,22

 161392 SEDOP Vidro temperado incolor e= 8mm com ferragens 0 m² 45,0 723,10 32.539,50 0,43 75,65

 061356 SEDOP Divisória de MDF c/ laminado 0 m² 45,0 709,73 31.937,85 0,42 76,07

 060046 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo 0 m² 180,0 174,77 31.458,60 0,41 76,48

 020756 SEDOP Demolição manual de concreto armado 0 m³ 30,0 1.004,22 30.126,60 0,39 76,88

 091512 SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado de 8mm 0 m² 25,0 1.181,15 29.528,75 0,39 77,26

 CCG-004 Próprio Textura acrílica com fragmentos de granitos, marmores ou rochas PINT - PINTURAS m² 100,0 294,98 29.498,00 0,39 77,65

 110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. 0 m² 450,0 65,54 29.493,00 0,39 78,04

 080702 SEDOP Manta asfáltica c/ filme de aluminio 0 m² 200,0 146,23 29.246,00 0,38 78,42

 080314 SEDOP Impermeabilização asfáltica para concreto e alvenaria (3 demãos) 0 m² 500,0 55,23 27.615,00 0,36 78,78

 170388 SEDOP Disjuntor 3P - 10 a 50A - PADRÃO DIN 0 un 70,0 388,52 27.196,40 0,36 79,14
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA
 180680 SEDOP Caixa em alvenaria de  40x40x40cm c/ tpo. concreto 0 un 50,0 533,61 26.680,50 0,35 79,49

 170779 SEDOP Luminaria de embutir completa c/lamp. fluorescente2x16W UN 85,0 311,02 26.436,70 0,35 79,83

 061461 SEDOP Divisória em MDF sem laminado 0 m² 45,0 585,34 26.340,30 0,35 80,18

 070058 SEDOP Cobertura - telha plan 0 m² 250,0 105,18 26.295,00 0,34 80,52

 CCG-003 Próprio Sinalização horizontal com tinta retrorrefletiva PINT - PINTURAS m² 300,0 86,12 25.836,00 0,34 80,86

 CCG-005 Próprio Lâmpada tubolar de LED de 25W bivolt INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

un 700,0 36,57 25.599,00 0,34 81,20

 120165 SEDOP Soleira em marmore branco e=2cm 0 m² 20,0 1.279,22 25.584,40 0,34 81,53

 110645 SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Alto - incl. rejuntamento 0 m² 250,0 102,32 25.580,00 0,34 81,87

 110657 SEDOP Fórmica sobre emboço 0 m² 180,0 140,81 25.345,80 0,33 82,20

 110762 SEDOP Emboço com argamassa 1:6:Adit. Plast. 0 m² 450,0 55,34 24.903,00 0,33 82,53

 040257 SEDOP Lastro de concreto magro c/ seixo 0 m³ 20,0 1.222,45 24.449,00 0,32 82,85

 CCG-019 Próprio K7 360 48.000 BTUS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 1,0 24.296,22 24.296,22 0,32 83,17

 161388 SEDOP Vidro temperado incolor e=10mm com ferragens 0 m² 25,0 942,09 23.552,25 0,31 83,48

 120734 SEDOP Soleira e peitoril - granito preto - e=2cm 0 m² 20,0 1.174,74 23.494,80 0,31 83,78

 080676 SEDOP Impermeabilização com massa asfáltica para concreto (2 demãos) 0 m² 500,0 46,67 23.335,00 0,31 84,09

 080273 SEDOP Reboco impermeabilizante 0 m² 320,0 70,70 22.624,00 0,30 84,39

 071466 SEDOP Cumeeira em aço galvanizado 0 m 250,0 90,41 22.602,50 0,30 84,68

 020174 SEDOP Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) 0 m³ 170,0 131,15 22.295,50 0,29 84,97

 130110 SEDOP Camada regularizadora no traço 1:4 0 m² 400,0 55,07 22.028,00 0,29 85,26

 090063 SEDOP Porta mad. trabalhada c/ caix. aduela e alizar 0 m² 20,0 1.093,57 21.871,40 0,29 85,55

 CCG-020 Próprio K7 360 30.000 BTUS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 1,0 21.750,74 21.750,74 0,29 85,84

 270220 SEDOP Limpeza geral e entrega da obra 0 m² 1.600,0 13,46 21.536,00 0,28 86,12

 1002270 SEDOP Ferragens p/ porta interna 1 fl. 0 cj 50,0 425,31 21.265,50 0,28 86,40

 161389 SEDOP Vidro temperado fume e= 6mm com ferragens 0 m² 30,0 701,46 21.043,80 0,28 86,67

 090622 SEDOP Portão de ferro 3/4" c/ ferragens (incl. pint. anti-corrosiva) 0 m² 25,0 840,83 21.020,75 0,28 86,95

 170387 SEDOP Quadro de distribuição metálico de embutir p/ 40 disjuntores (c/barramento) 0 un 10,0 2.074,95 20.749,50 0,27 87,22
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA
 020177 SEDOP Bota fora manual até 200m 0 m³ 150,0 138,00 20.700,00 0,27 87,49

 060812 SEDOP Divisória em granito preto - Incl. ferragens de fixação 0 m² 10,0 1.997,49 19.974,90 0,26 87,75

 210083 SEDOP Ponto p/ telefone(c/eletroduto,cx.,fiaçao e tomada) 0 pt 89,0 224,22 19.955,58 0,26 88,02

 080678 SEDOP Impermeabilização com bicomponente semiflexível 0 m² 250,0 79,31 19.827,50 0,26 88,27

 170781 SEDOP Luminaria de embutir completa c/lamp. fluorescente2x32W UN 45,0 436,82 19.656,90 0,26 88,53

 070277 SEDOP Calha em chapa galvanizada 0 m 150,0 127,36 19.104,00 0,25 88,78

 CCG-030 Próprio Arandela Ceiling/InWall 50W mod 6-FR2R com transformador para linha de 70V SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 10,0 1.872,88 18.728,80 0,25 89,03

 250109 SEDOP Espelho de cristal (0,40x0,60m) com moldura em alumínio 0 un 90,0 203,99 18.359,10 0,24 89,27

 160155 SEDOP Vidro liso e=4mm 0 m² 45,0 393,99 17.729,55 0,23 89,50

 110644 SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Médio - incl. rejuntamento 0 m² 200,0 88,37 17.674,00 0,23 89,73

 021531 SEDOP Desmontagem de estrutura metálica com retirada de solda e corte de peças por 

meio de lixadeira

0 m² 280,0 62,50 17.500,00 0,23 89,96

 201507 SEDOP Extintor de incêndio ABC -  6Kg 0 un 59,0 291,36 17.190,24 0,23 90,19

 091511 SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado de 6mm 0 m² 15,0 1.112,70 16.690,50 0,22 90,41

 020857 SEDOP Retirada de ponto elétrico 0 pt 550,0 30,20 16.610,00 0,22 90,62

 CCG-022 Próprio K7 4 vias 20.000 BTUS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 1,0 16.470,92 16.470,92 0,22 90,84

 CCG-021 Próprio K7 1 via 24.000 BTUS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 1,0 16.460,61 16.460,61 0,22 91,06

 020018 SEDOP Demolição manual de concreto simples 0 m³ 30,0 491,37 14.741,10 0,19 91,25

 170887 SEDOP Quadro de distribuição metálico de embutir p/ 16 disjuntores (c/barramento) 0 un 15,0 961,12 14.416,80 0,19 91,44

 CCG-009 Próprio Cabo de fibra óptica INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

m 350,0 41,11 14.388,50 0,19 91,63

 061355 SEDOP Divisória de PVC 0 m² 60,0 239,47 14.368,20 0,19 91,82

 CCG-024 Próprio K7 1 via 12.000 BTUS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 1,0 14.150,87 14.150,87 0,19 92,00

 CCG-024 Próprio K7 4 via 12.000 BTUS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 1,0 14.150,87 14.150,87 0,19 92,19

 CCG-023 Próprio K7 1 via 18.000 BTUS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 1,0 14.110,94 14.110,94 0,18 92,37

 CCG-023 Próprio K7 4 via 18.000 BTUS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 1,0 14.110,94 14.110,94 0,18 92,56

 150606 SEDOP Verniz poliuretano sobre madeira (esquadrias/forro) 0 m² 300,0 46,27 13.881,00 0,18 92,74

 161391 SEDOP Vidro temperado incolor e= 6mm com ferragens 0 m² 20,0 663,47 13.269,40 0,17 92,91
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA
 071465 SEDOP Cobertura - telha em aço galvanizado e=0,5mm 0 m² 120,0 101,78 12.213,60 0,16 93,07

 020855 SEDOP Retirada de luminárias 0 un 800,0 15,09 12.072,00 0,16 93,23

 080028 SEDOP Descupinização 0 m² 450,0 26,49 11.920,50 0,16 93,39

 CCG-026 Próprio K7 1 via 7.000 BTUS ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 

E PECAS

un 1,0 11.828,76 11.828,76 0,16 93,54

 CCG-025 Próprio K7 1 via 9.000 BTUS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 1,0 11.768,60 11.768,60 0,15 93,70

 CCG-025 Próprio K7 4 via 9.000 BTUS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 1,0 11.768,60 11.768,60 0,15 93,85

 090065 SEDOP Esquadria mad. e=3cm c/ caix. aduela e alizar 0 m² 15,0 781,74 11.726,10 0,15 94,00

 270166 SEDOP Limpeza de pisos ceramicos ou pastilha 0 m² 500,0 23,27 11.635,00 0,15 94,16

 CCG-007 Próprio Perfil de sobrepor com LED integrado em alumínio com acabamento em pintura 

lisa

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 

E PECAS

M 20,0 571,48 11.429,60 0,15 94,31

 1002260 SEDOP Ferragens p/ porta externa 1 fl. 0 cj 25,0 454,01 11.350,25 0,15 94,46

 020016 SEDOP Demolição manual de alvenaria de tijolo 0 m³ 100,0 113,38 11.338,00 0,15 94,60

 020307 SEDOP Retirada de telhas de barro 0 m² 500,0 22,63 11.315,00 0,15 94,75

 130725 SEDOP Lajota ceramica - incluindo rejuntamento (Padrão Alto) 0 m² 100,0 112,85 11.285,00 0,15 94,90

 270590 SEDOP Limpeza de calhas (0,4x0,3m) 0 m 520,0 21,29 11.070,80 0,15 95,05

 070052 SEDOP Estrutura em mad. lei p/ telha de barro - pç. serrada 0 m² 65,0 162,09 10.535,85 0,14 95,18

 030011 SEDOP Aterro incluindo carga, descarga, transporte e apiloamento 0 m³ 50,0 201,92 10.096,00 0,13 95,32

 190303 SEDOP Bacia sifonada  - PNE 0 un 5,0 1.986,06 9.930,30 0,13 95,45

 110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 0 m² 450,0 21,83 9.823,50 0,13 95,58

 090822 SEDOP Portão de ferro em metalom (incl. pintura anti corrosiva) 0 m² 15,0 635,63 9.534,45 0,12 95,70

 021529 SEDOP Retirada de ponto de água/esgoto 0 pt 250,0 37,73 9.432,50 0,12 95,82

 090621 SEDOP Grade de ferro 3/4" (incl. pint. anti-corrosiva) 0 m² 12,0 785,19 9.422,28 0,12 95,95

 011171 SEDOP Licenças e taxas da obra (até 500m2) 0 cj 1,0 9.273,17 9.273,17 0,12 96,07

 140158 SEDOP Forro em tabuas de marupa (c/ barroteamento) 0 m² 50,0 182,12 9.106,00 0,12 96,19

 191516 SEDOP Torneira para lavatório de mesa com fechamento automático 0 un 15,0 605,31 9.079,65 0,12 96,31

 170978 SEDOP Luminária  c/ lâmp de emergência UN 102,0 88,40 9.016,80 0,12 96,43

 1012740 SEDOP Mola hidráulica para porta 0 un 15,0 593,79 8.906,85 0,12 96,54
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA
 041473 SEDOP Estaca raiz - 25cm 0 m 30,0 296,33 8.889,90 0,12 96,66

 CCG-008 Próprio Perfil de embutir com LED integrado em alumínio com acabamento em pintura 

lisa

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

m 15,0 551,71 8.275,65 0,11 96,77

 1012730 SEDOP Mola p/ porta de vidro 0 un 15,0 511,35 7.670,25 0,10 96,87

 190401 SEDOP Mictorio individual em louça c/ acessorios 0 un 7,0 1.083,35 7.583,45 0,10 96,97

 270629 SEDOP Calafetação de vidros 0 m² 250,0 29,89 7.472,50 0,10 97,07

 100818 SEDOP Fechadura para porta interna 0 un 50,0 147,21 7.360,50 0,10 97,16

 020020 SEDOP Retirada da estrutura em madeira da cobertura 0 m² 150,0 49,05 7.357,50 0,10 97,26

 130119 SEDOP Lajota ceramica - incluindo rejuntamento  (Padrão Médio) 0 m² 70,0 99,96 6.997,20 0,09 97,35

 190610 SEDOP Bacia sifonada c/ cx. descarga acoplada ecológica com assento 0 un 5,0 1.393,88 6.969,40 0,09 97,44

 170326 SEDOP Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN 0 un 200,0 34,06 6.812,00 0,09 97,53

 020017 SEDOP Demolição manual de piso em madeira e retirada de vigamento incluindo

granzepe

0 m² 150,0 45,29 6.793,50 0,09 97,62

 120770 SEDOP Rodape em Porcelanato h= 9cm 0 m 150,0 44,27 6.640,50 0,09 97,71

 070308 SEDOP Encaibramento e ripamento 0 m² 45,0 145,72 6.557,40 0,09 97,79

 010786 SEDOP Aluguel e montagem de andaime metálico 0 m2/mês 250,0 25,32 6.330,00 0,08 97,88

 1006840 SEDOP Ferragens p/ janela de correr 0 cj 35,0 180,59 6.320,65 0,08 97,96

 050771 SEDOP Laje pré-moldada treliçada e=16cm (Incl. capeamento) - unidirecional 0 m² 30,0 204,86 6.145,80 0,08 98,04

 170309 SEDOP Ponto de antena p/ radio e TV (c/ fiaçao) 0 pt 18,0 335,97 6.047,46 0,08 98,12

 020861 SEDOP Retirada de forro de gesso (incl. barroteamento) 0 m² 400,0 15,09 6.036,00 0,08 98,20

 090068 SEDOP Portão de ferro 1/2" c/ ferragens (incl. pint. anti-corrosiva) 0 m² 12,0 501,47 6.017,64 0,08 98,28

 180104 SEDOP Tubo em PVC -  50mm (LS) 0 m 150,0 39,74 5.961,00 0,08 98,35

 170362 SEDOP Disjuntor 2P - 6 a 32A - PADRÃO DIN 0 un 65,0 89,01 5.785,65 0,08 98,43

 190691 SEDOP Ducha higienica cromada 0 un 23,0 245,65 5.649,95 0,07 98,50

 021533 SEDOP Retirada de divisória (painel/vidro/painel) 0 m² 250,0 21,73 5.432,50 0,07 98,58

 190807 SEDOP Assento plástico almofadado 0 un 35,0 152,61 5.341,35 0,07 98,65

 100817 SEDOP Fechadura para porta externa 0 un 25,0 189,35 4.733,75 0,06 98,71

 030010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade 0 m³ 35,0 134,64 4.712,40 0,06 98,77
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA
 020013 SEDOP Retirada de esquadria com aproveitamento 0 m² 155,0 30,19 4.679,45 0,06 98,83

 020738 SEDOP Apicoamento de concreto 0 m² 40,0 109,39 4.375,60 0,06 98,89

 011329 SEDOP Furo de sondagem - até 15m 0 un 2,0 2.173,83 4.347,66 0,06 98,95

 180105 SEDOP Tubo em PVC -  40mm (LS) 0 m 140,0 30,63 4.288,20 0,06 99,00

 171528 SEDOP Lâmpada de Led Tubular 18W bivolt 0 un 160,0 26,79 4.286,40 0,06 99,06

 251027 SEDOP Exaustor d=40cm 0 un 7,0 606,83 4.247,81 0,06 99,11

 021532 SEDOP Retirada de divisória (painel cego) 0 m² 250,0 16,28 4.070,00 0,05 99,17

 100816 SEDOP Fechadura para porta de banheiro 0 un 30,0 127,58 3.827,40 0,05 99,22

 241468 SEDOP Placa de sinalização fotoluminoscente (sinalizações de proibição; alerta; 

orientação e salvamento e de equipamentos de combate a incêndio)

0 un 55,0 67,88 3.733,40 0,05 99,27

 CCG-013 Próprio Plataforma metálica para Aparelho de Ar Condicionado SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 5,0 723,87 3.619,35 0,05 99,31

 170330 SEDOP Disjuntor 1P - 40 e 50A - PADRÃO DIN 0 un 70,0 50,66 3.546,20 0,05 99,36

 171527 SEDOP Lâmpada de Led Tubular 10W bivolt 0 un 160,0 22,07 3.531,20 0,05 99,41

 020019 SEDOP Retirada de reboco ou emboço 0 m² 180,0 18,88 3.398,40 0,04 99,45

 020022 SEDOP Retirada de divisórias em paineis em mad.compens.incl.entarugamento 0 m² 150,0 21,64 3.246,00 0,04 99,49

 100407 SEDOP Ferragens p/ balancim (c/ haste e punho em ferro) 0 cj 20,0 144,87 2.897,40 0,04 99,53

 171028 SEDOP Para raio de distribuição de tensão 15 KV 0 un 7,0 413,66 2.895,62 0,04 99,57

 061087 SEDOP Recomposição de alvenaria - Instalação de pontos 0 m² 30,0 85,25 2.557,50 0,03 99,60

 020021 SEDOP Retirada de revestimento cerâmico 0 m² 250,0 9,44 2.360,00 0,03 99,63

 020842 SEDOP Retirada de calha em chapa galvanizada 0 m 120,0 18,30 2.196,00 0,03 99,66

 110146 SEDOP Carapinha c/ argamassa no traço 1:4 0 m² 90,0 23,39 2.105,10 0,03 99,69

 251321 SEDOP Película G5 - Aplicada 0 m² 15,0 138,98 2.084,70 0,03 99,72

 020014 SEDOP Retirada de esquadria sem aproveitamento 0 m² 135,0 15,09 2.037,15 0,03 99,74

 191517 SEDOP Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ lavatório 0 un 15,0 126,24 1.893,60 0,02 99,77

 120164 SEDOP Rodape ceramico h=8cm 0 m 50,0 37,04 1.852,00 0,02 99,79

 021526 SEDOP Retirada de louça sanitária 0 un 100,0 18,30 1.830,00 0,02 99,82

 020015 SEDOP Retirada de forro em mad., incl. barroteamento 0 m² 150,0 11,31 1.696,50 0,02 99,84

 CCG-029 Próprio Sirene de incêndio SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 2,0 809,24 1.618,48 0,02 99,86
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA
 021534 SEDOP Retirada de forro em PVC, incl. barroteamento 0 m² 200,0 7,56 1.512,00 0,02 99,88

 021528 SEDOP Retirada de esquadria metálica 0 m² 80,0 18,88 1.510,40 0,02 99,90

 190795 SEDOP Porta toalha de papel - Polipropileno 0 un 10,0 140,18 1.401,80 0,02 99,92

 190797 SEDOP Porta papel higiênico - Polipropileno 0 un 10,0 108,55 1.085,50 0,01 99,93

 171056 SEDOP Regua de 05 tomadas 0 un 11,0 91,52 1.006,72 0,01 99,95

 171178 SEDOP Rack de 19" 05 U/A 0 un 1,0 956,57 956,57 0,01 99,96

 191374 SEDOP Sifão plástico flexível 0 un 35,0 25,35 887,25 0,01 99,97

 171530 SEDOP Luminária de embutir com aletas e 2 lâmpadas de Led de 18W 0 un 3,0 293,64 880,92 0,01 99,98

 171299 SEDOP Ponto de solda exotérmica 0 pt 10,0 71,59 715,90 0,01 99,99

 170746 SEDOP Cabo Paralelo de cobre isol. 750V # 2x2,5mm²(preto/vermelho) 0 m 9,0 25,48 229,32 0,00 99,99

 020863 SEDOP Retirada de rodapé em madeira 0 m 60,0 3,36 201,60 0,00 100,00

 190790 SEDOP Engate plástico 0 un 6,0 15,80 94,80 0,00 100,00

 171137 SEDOP Alça preformada para cabo de alumínio 2AWG 0 un 4,0 22,01 88,04 0,00 100,00

 030254 SEDOP Reaterro compactado 0 m³ 2,0 27,33 54,66 0,00 100,00

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Total Geral 7.627.963,08

Total sem BDI 5.921.752,21

Total do BDI 1.706.210,87
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

Obra Bancos

Prestação de serviços comuns de engenharia, de natureza eventual e sob 

demanda, destinados à execução de pequenas reformas, reparos, 

manutenções prediais corretivas e preventivas especializadas, bem como 

outros serviços correlatos que exijam Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) e expertise profissional específica, com o fornecimento de 

mão de obra e materiais, visando atender às necessidades da Casa Civil da 

SINAPI - 01/2026 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

Quantidade Valor Unitário Total

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

 EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA)

Material h 75.676,8270300 6,75 510.818,58 510.818,58 6,70% 510.818,58 6,70%

 MO611100 SEDOP SERVENTE Mão de Obra h 22.865,2100786 20,64 471.937,94 471.937,94 6,19% 982.756,52 12,88%

 MO478300 SEDOP PINTOR Mão de Obra h 15.695,1618000 28,08 440.720,14 440.720,14 5,78% 1.423.476,66 18,66%

 MO243600 SEDOP ELETRICISTA Mão de Obra h 10.120,2699840 28,08 284.177,18 284.177,18 3,73% 1.707.653,84 22,39%

 CCG-COT-

002 

Próprio Forro de fibra mineral em painel modulado com alto coeficiente de absorção 

sonora espessura 19mm (625x625 mm)

Material m² 1.094,6400000 193,23 211.517,29 211.517,29 2,77% 1.919.171,13 25,16%

 CCG-COT-

001 

Próprio Porcelanato grandes formatos (≥1,20x1,20) Material m² 210,0000000 993,20 208.572,00 208.572,00 2,73% 2.127.743,13 27,89%

 CCG-COT-

005 

Próprio Pendente decorativo em metal e cristal, acabamento cromado (grande porte) Material Und 2,0000000 80.570,76 161.141,52 161.141,52 2,11% 2.288.884,65 30,01%

 MO247000 SEDOP AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra h 7.706,6136720 20,64 159.064,51 159.064,51 2,09% 2.447.949,16 32,09%

 A00075 SEDOP Porcelanato (polido) - Padrão Alto Material m² 642,0000000 233,30 149.778,60 149.778,60 1,96% 2.597.727,76 34,06%

 EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 75.676,8270300 1,84 139.245,36 139.245,36 1,83% 2.736.973,12 35,88%

 MO475000 SEDOP PEDREIRO Mão de Obra h 4.862,1450310 28,08 136.529,03 136.529,03 1,79% 2.873.502,15 37,67%

 CCG-COT-

014 

Próprio Tinta anticorrosiva industrial, Solvente / desengraxante dielétrico, Lixas, 

escovas metálicas e consumíveis, Conectores e terminais de AT, Graxa 

Material Und 2,0000000 66.396,72 132.793,44 132.793,44 1,74% 3.006.295,59 39,41%

 P00024 SEDOP Latex acrílica - Fosca Material GL 1.091,2000000 120,94 131.969,73 131.969,73 1,73% 3.138.265,32 41,14%

 P00050 SEDOP Latex acrílica acetinada Material GL 480,0000000 203,89 97.867,20 97.867,20 1,28% 3.236.132,52 42,42%

 L00005 SEDOP Rack de 24" 05 U/A Material un 55,0000000 1.767,46 97.210,30 97.210,30 1,27% 3.333.342,82 43,70%

 EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA)

Material h 75.676,8270300 1,28 96.866,34 96.866,34 1,27% 3.430.209,16 44,97%

 00034794 SINAPI MECANICO DE REFRIGERACAO (HORISTA) Mão de Obra H 3.720,0930000 25,15 93.560,34 93.560,34 1,23% 3.523.769,50 46,20%

 MO408110 SEDOP ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) Mão de Obra mês 3,2374400 28.665,82 92.803,87 92.803,87 1,22% 3.616.573,37 47,41%

 00044781 SINAPI PLACA DE ADVERTENCIA DE SINALIZACAO VERTICAL, EM CHAPA DE 

ACO COM ESPESSURA DE 1,25MM, PELICULA RETRORREFLETIVA 

Material m² 150,0000000 570,67 85.600,50 85.600,50 1,12% 3.702.173,87 48,53%

 J00003 SEDOP Cimento Material SC 1.277,5214100 65,86 84.137,56 84.137,56 1,10% 3.786.311,43 49,64%

 P00022 SEDOP Massa acrílica Material GL 1.020,0000000 77,29 78.835,80 78.835,80 1,03% 3.865.147,23 50,67%

 MO121400 SEDOP CARPINTEIRO Mão de Obra h 2.753,5302810 28,08 77.319,13 77.319,13 1,01% 3.942.466,36 51,68%

 00000251 SINAPI AUXILIAR DE MECANICO (HORISTA) Mão de Obra H 3.661,7748000 19,99 73.198,88 73.198,88 0,96% 4.015.665,24 52,64%

 MO444970 SEDOP MONTADOR Mão de Obra h 2.096,3526090 28,08 58.865,58 58.865,58 0,77% 4.074.530,82 53,42%

 D00069 SEDOP Chumbador metálico p/ pilar tipo sanduíche Material un 300,0000000 192,86 57.858,00 57.858,00 0,76% 4.132.388,82 54,17%

 MO269600 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO Mão de Obra h 2.008,0481200 28,08 56.385,99 56.385,99 0,74% 4.188.774,81 54,91%

 D00292 SEDOP Vidro temperado incolor e=10mm Material m² 61,7500000 837,33 51.705,13 51.705,13 0,68% 4.240.479,94 55,59%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

Encargos Complementares H 7.726,1230000 6,63 51.224,20 51.224,20 0,67% 4.291.704,13 56,26%

 A00059 SEDOP Granito cinza e=2cm Material m² 57,5000000 839,17 48.252,28 48.252,28 0,63% 4.339.956,41 56,90%

 D00350 SEDOP Vidro temperado incolor e= 6mm Material m² 88,2500000 546,26 48.207,45 48.207,45 0,63% 4.388.163,85 57,53%

B.D.I. Encargos Sociais

28,82% Desonerado: 

Horista: 118,23%

Mensalista: 71,76%

Curva ABC de Insumos

Código Banco Descrição Tipo Und Peso Valor 

Acumulado

Peso 

Acumulado
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

 CCG-COT-

015 

Próprio Unidade condensadora 18 HP (incl. peça de instalação e componentes) Material Und 1,0000000 45.363,96 45.363,96 45.363,96 0,59% 4.433.527,81 58,12%

 D00394 SEDOP Vidro temperado incolor e=8mm Material m² 71,2500000 611,44 43.565,10 43.565,10 0,57% 4.477.092,91 58,69%

 EC434910 SEDOP EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Material h 23.594,9385000 1,79 42.234,94 42.234,94 0,55% 4.519.327,85 59,25%

 MO246000 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO Mão de Obra h 2.027,6619450 20,64 41.850,94 41.850,94 0,55% 4.561.178,79 59,80%

 D00488 SEDOP Vidro laminado 8mm (4+4m) Material m² 30,0000000 1.387,64 41.629,20 41.629,20 0,55% 4.602.807,99 60,34%

 J00007 SEDOP Seixo lavado Material m³ 155,0327600 266,74 41.353,44 41.353,44 0,54% 4.644.161,43 60,88%

 EC434660 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA 

(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 15.455,6000000 2,64 40.802,78 40.802,78 0,53% 4.684.964,22 61,42%

 L00018 SEDOP Rack 19" 570mm 36U Material un 10,0000000 3.937,25 39.372,50 39.372,50 0,52% 4.724.336,72 61,93%

 CCG-COT-

013 

Próprio Kit manutenção disjuntor MT (contatos auxiliares, molas, lubrificantes 

específicos), Componentes para chave seccionadora (isoladores, articulações), 

Material Und 2,0000000 19.636,03 39.272,06 39.272,06 0,51% 4.763.608,78 62,45%

 D00428 SEDOP Madeirite Plastificado e=15mm Material m² 294,0000000 132,89 39.069,66 39.069,66 0,51% 4.802.678,44 62,96%

 L00011 SEDOP Switch 24 portas Material un 20,0000000 1.905,95 38.119,00 38.119,00 0,50% 4.840.797,44 63,46%

 CCG-COT-

016 

Próprio Unidade condensadora 12 HP (incl. peça de instalação e componentes) Material Und 1,0000000 37.685,33 37.685,33 37.685,33 0,49% 4.878.482,77 63,96%

 D00345 SEDOP Argamassa AC-III Material kg 10.288,0000000 3,65 37.551,20 37.551,20 0,49% 4.916.033,97 64,45%

 D00415 SEDOP Telha termoacústica e=30mm chapa filme com isolamento poliisocianurato 

(PIR)

Material m² 250,0000000 149,49 37.372,50 37.372,50 0,49% 4.953.406,47 64,94%

 P00028 SEDOP Líquido selador acrilico Material GL 610,0000000 61,22 37.344,20 37.344,20 0,49% 4.990.750,67 65,43%

 EC434900 SEDOP EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Material h 15.455,6000000 2,38 36.784,33 36.784,33 0,48% 5.027.535,00 65,91%

 E00637 SEDOP Quadro telefonico inter de distr. 120x120x12cm Material un 10,0000000 3.609,89 36.098,90 36.098,90 0,47% 5.063.633,90 66,38%

 MO612700 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO Mão de Obra h 1.732,8695100 20,64 35.766,43 35.766,43 0,47% 5.099.400,32 66,85%

 CCG-COT-

017 

Próprio Unidade condensadora 10 HP (incl. peça de instalação e componentes) Material un 1,0000000 34.796,85 34.796,85 34.796,85 0,46% 5.134.197,17 67,31%

 037823 SBC DETECTOR DE FUMACA MODELO BDS051 COM BASE SIEMENS Material UN 50,0000000 690,47 34.523,50 34.523,50 0,45% 5.168.720,67 67,76%

 E00373 SEDOP Cabo de cobre 10,00 mm2 - 1 KV Material m 2.355,1800000 14,20 33.443,56 33.443,56 0,44% 5.202.164,23 68,20%

 D00335 SEDOP Barra em aço inox - 1 1/4" Material m 90,0000000 370,87 33.378,30 33.378,30 0,44% 5.235.542,53 68,64%

 A00104 SEDOP Rodapé em poliestireno de 12cm Material m 408,0000000 80,51 32.848,08 32.848,08 0,43% 5.268.390,61 69,07%

 A00074 SEDOP Divisória de MDF c/ laminado (inclusive ferragens) Material m² 45,0000000 656,04 29.521,80 29.521,80 0,39% 5.297.912,41 69,45%

 A00067 SEDOP Porcelanato (natural) - Padrão Médio Material m² 321,0000000 91,90 29.499,90 29.499,90 0,39% 5.327.412,31 69,84%

 CCG-COT-

019 

Próprio Evaporadora duto 96.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) Material Und 2,0000000 14.485,80 28.971,60 28.971,60 0,38% 5.356.383,91 70,22%

 EC434840 SEDOP EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Material h 17.154,4300000 1,62 27.790,18 27.790,18 0,36% 5.384.174,08 70,58%

 D00118 SEDOP Estrutura em alumínio anodizado natural para esquadria basculante Material m² 30,0000000 924,39 27.731,70 27.731,70 0,36% 5.411.905,78 70,95%

 D00431 SEDOP Chapa St 1200x1800x12,5mm Material Pç 462,1000000 58,36 26.968,16 26.968,16 0,35% 5.438.873,94 71,30%

 H00263 SEDOP Bacia sifonada c/ cx. descarga acoplada Material un 50,0000000 527,51 26.375,50 26.375,50 0,35% 5.465.249,44 71,65%

 MO242000 SEDOP AJUDANTE ESPECIALIZADO Mão de Obra h 1.243,3648500 21,07 26.197,70 26.197,70 0,34% 5.491.447,14 71,99%

 00012759 SINAPI CHAPA ACO INOX AISI 304 NUMERO 9 (E = 4 MM), ACABAMENTO NUMERO 

1 (LAMINADO A QUENTE, FOSCO)

Material m² 18,0000000 1.420,49 25.568,82 25.568,82 0,34% 5.517.015,96 72,33%

 L00010 SEDOP Patch panel 24 portas cat 6e Material un 20,0000000 1.268,65 25.373,00 25.373,00 0,33% 5.542.388,96 72,66%

 D00045 SEDOP Vidro liso e=4mm Material m² 78,7500000 320,14 25.211,03 25.211,03 0,33% 5.567.599,98 72,99%

 J00005 SEDOP Areia Material m³ 222,6012600 112,64 25.073,81 25.073,81 0,33% 5.592.673,79 73,32%
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 D00012 SEDOP Ripão em madeira de lei 2"x1" serr. Material Dz 77,2760000 322,05 24.886,74 24.886,74 0,33% 5.617.560,52 73,64%

 E00372 SEDOP Cabo de cobre 6,00 mm2 - 1 KV Material m 2.652,0000000 9,36 24.822,72 24.822,72 0,33% 5.642.383,24 73,97%

 MO611700 SEDOP CARPINTEIRO AUXILIAR Mão de Obra h 1.175,4869475 20,64 24.262,05 24.262,05 0,32% 5.666.645,30 74,29%

 A00021 SEDOP Mármore branco p/ soleira e peitoril e=2cm Material m² 20,8000000 1.158,24 24.091,39 24.091,39 0,32% 5.690.736,69 74,60%

 A00040 SEDOP Divisória em MDF Material m² 45,0000000 529,66 23.834,70 23.834,70 0,31% 5.714.571,39 74,92%

 D00425 SEDOP Aço CA 50/60 -  Preço médio Material kg 2.591,4900000 9,13 23.660,30 23.660,30 0,31% 5.738.231,69 75,23%

 P00003 SEDOP Tinta Latex PVA Material GL 200,0000000 117,22 23.444,00 23.444,00 0,31% 5.761.675,69 75,53%

 D00032 SEDOP Laminado melaminico Material m² 484,2000000 48,02 23.251,28 23.251,28 0,30% 5.784.926,98 75,84%

 CCG-COT-

004 

Próprio Lâmpada Tubular de Led 25W Material UN 700,0000000 32,20 22.540,00 22.540,00 0,30% 5.807.466,98 76,13%

 E00085 SEDOP Disjuntor 3P - 10 a 50A - PADRÃO DIN Material un 70,0000000 320,09 22.406,30 22.406,30 0,29% 5.829.873,28 76,43%

 A00053 SEDOP Granito p/ soleira/peitoril e=2cm Material m² 20,8000000 1.057,79 22.002,03 22.002,03 0,29% 5.851.875,31 76,72%

 CCG-COT-

003 

Próprio Massa texturado rústicoCopiar codigo Material gl 80,0000000 272,06 21.764,80 21.764,80 0,29% 5.873.640,11 77,00%

 MO444990 SEDOP AJUDANTE DE MONTADOR Mão de Obra h 1.037,1494750 20,64 21.406,77 21.406,77 0,28% 5.895.046,87 77,28%

 D00473 SEDOP Ferragens para esquadria de correr Material CJ 75,0000000 276,60 20.745,00 20.745,00 0,27% 5.915.791,87 77,55%

 E00382 SEDOP Luminária de embutir completa c/lamp.fluorescente 2x16 de embutir Material UN 85,0000000 242,59 20.620,15 20.620,15 0,27% 5.936.412,02 77,82%

 D00029 SEDOP Compensado e= 6mm Material m² 198,0000000 96,84 19.174,32 19.174,32 0,25% 5.955.586,34 78,08%

 EC434600 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA 

(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 17.154,4300000 1,10 18.869,87 18.869,87 0,25% 5.974.456,22 78,32%

 D00343 SEDOP Taxa de Incêndio Taxas un 11,0000000 1.701,90 18.720,90 18.720,90 0,25% 5.993.177,12 78,57%

 I00012 SEDOP Manta asfaltica SBS-4mm c/ filme de polietileno Material m² 281,2500000 66,27 18.638,44 18.638,44 0,24% 6.011.815,55 78,81%

 E00342 SEDOP Anilha de identificação (pacote c/ 20un) Material un 2.136,0000000 8,72 18.625,92 18.625,92 0,24% 6.030.441,47 79,06%

 A00096 SEDOP Painel em ACM de 4mm Material m² 50,0000000 371,00 18.550,00 18.550,00 0,24% 6.048.991,47 79,30%

 D00410 SEDOP Cumeeira em aço galvanizado Material m 275,0000000 67,02 18.430,50 18.430,50 0,24% 6.067.421,97 79,54%

 EC434670 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA 

(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 23.594,9385000 0,78 18.404,05 18.404,05 0,24% 6.085.826,02 79,78%

 D00453 SEDOP Caixa Coletora Material m³ 170,0000000 106,92 18.176,40 18.176,40 0,24% 6.104.002,42 80,02%

 D00293 SEDOP Vidro temperado fume e= 6mm Material m² 30,0000000 584,25 17.527,50 17.527,50 0,23% 6.121.529,92 80,25%

 CCG-COT-

008 

Próprio Andaime (locação diaria) Aluguel Diaria 10,0000000 1.739,07 17.390,70 17.390,70 0,23% 6.138.920,62 80,48%

 D00484 SEDOP Ferragens para esquadria basculante Material CJ 50,0000000 347,28 17.364,00 17.364,00 0,23% 6.156.284,62 80,71%

 A00079 SEDOP Granito  Preto e=3cm (polido nos dois lados) Material m² 10,0000000 1.722,51 17.225,10 17.225,10 0,23% 6.173.509,72 80,93%

 I00002 SEDOP Impermeabilizante flexível à base de asfalto com elastômeros Material L 400,0000000 42,76 17.104,00 17.104,00 0,22% 6.190.613,72 81,16%

 D00416 SEDOP Acessórios de fixação (telha termoacústica) Material CJ 250,0000000 67,59 16.897,50 16.897,50 0,22% 6.207.511,22 81,38%

 MO611000 SEDOP SERRALHEIRO Mão de Obra h 601,1874000 28,08 16.881,34 16.881,34 0,22% 6.224.392,57 81,60%

 E00371 SEDOP Cabo de cobre 4,00 mm2 - 1 KV Material m 2.346,0000000 7,13 16.726,98 16.726,98 0,22% 6.241.119,55 81,82%

 A00057 SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Alto Material m² 262,5000000 63,34 16.626,75 16.626,75 0,22% 6.257.746,30 82,04%

 E00001 SEDOP Luminária de embutir completa c/lamp.fluorescente 2x32 de embutir Material UN 45,0000000 368,39 16.577,55 16.577,55 0,22% 6.274.323,85 82,25%

 00044528 SINAPI CIMENTO PORTLAND ESTRUTURAL BRANCO CPB - 32 OU CPB - 40 Material KG 2.100,0000000 7,69 16.149,00 16.149,00 0,21% 6.290.472,85 82,47%

 D00281 SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Material Dz 57,8520000 276,96 16.022,69 16.022,69 0,21% 6.306.495,54 82,68%
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 CCG-COT-

012 

Próprio Limpa-contato elétrico industrial, Desengraxante dielétrico, Lixas, escovas e 

abrasivos, Tinta anticorrosiva e acabamento, Terminais, conectores e 

Outros Und 2,0000000 7.909,54 15.819,08 15.819,08 0,21% 6.322.314,62 82,88%

 I00010 SEDOP Manta asfaltica c/ filme de aluminio esp.= 3mm Material m² 225,0000000 69,98 15.745,50 15.745,50 0,21% 6.338.060,12 83,09%

 CCG-COT-

020 

Próprio K7 360 48.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) Material Und 1,0000000 15.743,09 15.743,09 15.743,09 0,21% 6.353.803,21 83,30%

 E00128 SEDOP Quadro de distribuição metálico de embutir p/ 40 disjuntores (c/ barramento) Material un 10,0000000 1.534,83 15.348,30 15.348,30 0,20% 6.369.151,51 83,50%

 D00210 SEDOP Telha de barro - plan Material un 7.000,0000000 2,18 15.260,00 15.260,00 0,20% 6.384.411,51 83,70%

 D00419 SEDOP Extintor de incêndio ABC - 6Kg Material un 59,0000000 257,64 15.200,76 15.200,76 0,20% 6.399.612,27 83,90%

 MO104890 SEDOP VIDRACEIRO Mão de Obra h 541,2208800 28,08 15.197,48 15.197,48 0,20% 6.414.809,75 84,10%

 D00064 SEDOP Cola fórmica Material GL 41,8800000 360,34 15.091,04 15.091,04 0,20% 6.429.900,79 84,29%

 A00024 SEDOP Forro em lambri de PVC Material m² 450,0000000 33,49 15.070,50 15.070,50 0,20% 6.444.971,29 84,49%

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Encargos Complementares H 7.726,1230000 1,94 14.988,68 14.988,68 0,20% 6.459.959,97 84,69%

 D00016 SEDOP Tábua de madeira branca 4m Material Dz 99,7320000 148,16 14.776,29 14.776,29 0,19% 6.474.736,26 84,88%

 A00200 SEDOP Entarugamento em metalon Material m² 450,0000000 32,63 14.683,50 14.683,50 0,19% 6.489.419,76 85,07%

 D00234 SEDOP Portão de ferro 3/4" c/ ferragens - sec.redonda (incl. pint. anti-corrosiva) Material m² 25,0000000 582,21 14.555,25 14.555,25 0,19% 6.503.975,01 85,26%

 E00008 SEDOP Cabo de cobre 2,5mm2  -750V Material m 4.106,0000000 3,50 14.371,00 14.371,00 0,19% 6.518.346,01 85,45%

 P00029 SEDOP Líquido preparador p/ parede Material GL 300,0000000 47,50 14.250,00 14.250,00 0,19% 6.532.596,01 85,64%

 P00007 SEDOP Lixa para parede Material un 9.250,0000000 1,54 14.245,00 14.245,00 0,19% 6.546.841,01 85,83%

 CCG-COT-

025 

Próprio K7 1 via 12.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) Material Und 2,0000000 7.023,26 14.046,52 14.046,52 0,18% 6.560.887,53 86,01%

 CCG-COT-

024 

Próprio K7 1 via 18.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) Material un 2,0000000 6.983,33 13.966,66 13.966,66 0,18% 6.574.854,19 86,19%

 I00009 SEDOP Revestimento impermeabilizante bicomponente semiflexível Material kg 750,0000000 18,39 13.792,50 13.792,50 0,18% 6.588.646,69 86,37%

 D00414 SEDOP Perfil aço estrutural em "U" Material kg 1.260,0000000 10,92 13.759,20 13.759,20 0,18% 6.602.405,89 86,56%

 EC434890 SEDOP EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Material h 8.135,5863500 1,68 13.667,79 13.667,79 0,18% 6.616.073,68 86,73%

 E00347 SEDOP Certificação de cabeamento Material Pt 178,0000000 75,72 13.478,16 13.478,16 0,18% 6.629.551,84 86,91%

 E00335 SEDOP Cabo UTP-cat.5-4 pares Material m 2.670,0000000 4,95 13.216,50 13.216,50 0,17% 6.642.768,34 87,08%

 CCG-COT-

018 

Próprio Unidade condensadora 5 HP (incl. peça de instalação e componentes) Material un 1,0000000 13.197,60 13.197,60 13.197,60 0,17% 6.655.965,94 87,26%

 CCG-COT-

021 

Próprio K7 360 30.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) Material und 1,0000000 13.197,60 13.197,60 13.197,60 0,17% 6.669.163,54 87,43%

 D00123 SEDOP Fechadura interna Material un 125,0000000 102,92 12.865,00 12.865,00 0,17% 6.682.028,54 87,60%

 P00006 SEDOP Massa corrida Material GL 340,0000000 37,48 12.743,20 12.743,20 0,17% 6.694.771,74 87,77%

 E00330 SEDOP Canaleta plástica ventilada 50x50mm c/tampa - 2,0m Material VR 133,5000000 94,30 12.589,05 12.589,05 0,17% 6.707.360,79 87,93%

 D00435 SEDOP Perfil para teto RS F-47 3000mm Material Pç 419,7300000 29,89 12.545,73 12.545,73 0,16% 6.719.906,51 88,10%

 H00157 SEDOP Tubo em PVC - JS - 50mm (LH) Material m 300,0000000 41,37 12.411,00 12.411,00 0,16% 6.732.317,51 88,26%

 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

Encargos Complementares H 7.726,1230000 1,53 11.820,97 11.820,97 0,15% 6.744.138,48 88,41%

 D00093 SEDOP Porta em madeira trabalhada Material m² 20,0000000 589,31 11.786,20 11.786,20 0,15% 6.755.924,68 88,57%

 E00369 SEDOP Cabo de cobre 1,5 mm2 - 1 KV Material m 4.284,0000000 2,75 11.781,00 11.781,00 0,15% 6.767.705,68 88,72%

 H00034 SEDOP Espelho de cristal (0,40x0,60m) com moldura em alumínio Material m² 21,6000000 544,77 11.767,03 11.767,03 0,15% 6.779.472,72 88,88%

 D00036 SEDOP Tijolo de barro 14x19x9 Material un 9.168,0000000 1,21 11.093,28 11.093,28 0,15% 6.790.566,00 89,02%
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 E00370 SEDOP Cabo de cobre 2,5 mm2 - 1 KV Material m 2.712,0000000 4,08 11.064,96 11.064,96 0,15% 6.801.630,96 89,17%

 A00073 SEDOP Divisória de PVC Material m² 60,0000000 183,80 11.028,00 11.028,00 0,14% 6.812.658,96 89,31%

 I00003 SEDOP Impermeabilizante asfáltico para concreto e alvenaria Material L 300,0000000 36,55 10.965,00 10.965,00 0,14% 6.823.623,96 89,46%

 E00454 SEDOP Quadro de distribuição metálico de embutir p/ 16 disjuntores (c/ barramento) Material un 15,0000000 725,23 10.878,45 10.878,45 0,14% 6.834.502,41 89,60%

 D00420 SEDOP Porta em miolo madeira, acabamento em MDF Material m² 42,0000000 257,51 10.815,42 10.815,42 0,14% 6.845.317,83 89,74%

 P00036 SEDOP Acrílica para piso Material GL 83,3000000 128,80 10.729,04 10.729,04 0,14% 6.856.046,87 89,88%

 CCG-COT-

026 

Próprio K7 1 via 9.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) Material un 2,0000000 5.353,75 10.707,50 10.707,50 0,14% 6.866.754,37 90,02%

 A00056 SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Médio Material m² 210,0000000 50,11 10.523,10 10.523,10 0,14% 6.877.277,47 90,16%

 H00006 SEDOP Tubo em PVC - JS - 25mm (LH) Material m 900,0000000 11,41 10.269,00 10.269,00 0,13% 6.887.546,47 90,29%

 E00006 SEDOP Cabo de cobre 6.0 mm2 - 750V Material m 1.224,0000000 8,29 10.146,96 10.146,96 0,13% 6.897.693,43 90,43%

 D00034 SEDOP Chapa de fo go no 26 (1,00x2,00m) Material Ch 75,0000000 134,97 10.122,75 10.122,75 0,13% 6.907.816,18 90,56%

 00044621 SINAPI ABRACADEIRA PARA PLACAS VIARIAS (COM PORCAS E ARRUELAS), EM 

ACO GALVANIZADO A FOGO, COMPRIMENTO DE 40 CM - COMPLETA

Material UN 600,0000000 16,74 10.044,00 10.044,00 0,13% 6.917.860,18 90,69%

 D00062 SEDOP Dobradiça 3"x3" com parafuso Material un 300,0000000 33,20 9.960,00 9.960,00 0,13% 6.927.820,18 90,82%

 D00486 SEDOP Componentes de montagem para fixação e vedação Material CJ 30,0000000 319,69 9.590,70 9.590,70 0,13% 6.937.410,88 90,95%

 I2540 SEINFRA TINTA REFLETIVA RESINA ACRÍLICA (P/SINALIZAÇÃO) Material L 240,0000000 39,16 9.398,40 9.398,40 0,12% 6.946.809,28 91,07%

 00039570 SINAPI PERFIL TRAVESSA (SECUNDARIO), T CLICADO, EM ACO GALVANIZADO, 

BRANCO, PARA FORRO REMOVIVEL, 24 X 1250 MM (L X C)

Material M 1.120,7600000 8,36 9.369,55 9.369,55 0,12% 6.956.178,83 91,19%

 CCG-COT-

023 

Próprio K7 4 vias 20.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) Material un 1,0000000 9.343,31 9.343,31 9.343,31 0,12% 6.965.522,14 91,32%

 D00388 SEDOP Taxa da PMB (III) Taxas un 10,0000000 934,18 9.341,80 9.341,80 0,12% 6.974.863,94 91,44%

 CCG-COT-

022 

Próprio K7 1 via 24.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) Material un 1,0000000 9.333,00 9.333,00 9.333,00 0,12% 6.984.196,94 91,56%

 D00096 SEDOP Caixilho em madeira de lei Material m² 39,7500000 231,87 9.216,83 9.216,83 0,12% 6.993.413,77 91,68%

 D00436 SEDOP Parafuso (Gn 25) 3,5x25mm Material kg 136,7650000 64,41 8.809,03 8.809,03 0,12% 7.002.222,80 91,80%

 D00170 SEDOP Ponto de solda Material un 1.000,0000000 8,78 8.780,00 8.780,00 0,12% 7.011.002,80 91,91%

 H00433 SEDOP Torneira para lavatório de mesa com fechamento automático Material un 15,0000000 579,67 8.695,05 8.695,05 0,11% 7.019.697,85 92,03%

 CCG-COT-

009 

Próprio Perfil linear LED sobrepor alumínio c/ difusor – 1,20m Material un 20,0000000 431,54 8.630,80 8.630,80 0,11% 7.028.328,65 92,14%

 D00175 SEDOP Cupinicida Material L 73,3050000 115,93 8.498,25 8.498,25 0,11% 7.036.826,90 92,25%

 E00087 SEDOP Disjuntor 3P-30A Material un 136,0000000 61,92 8.421,12 8.421,12 0,11% 7.045.248,02 92,36%

 CCG-COT-

011 

Próprio Cabo de fibra óptica Material m 350,0000000 23,81 8.333,50 8.333,50 0,11% 7.053.581,52 92,47%

 EC434650 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - 

HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 8.135,5863500 1,00 8.135,59 8.135,59 0,11% 7.061.717,11 92,58%

 E00441 SEDOP Caixa de passagem em aluminio 200x200x115mm Material un 50,0000000 159,24 7.962,00 7.962,00 0,10% 7.069.679,11 92,68%

 E00015 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1" Material m 791,0000000 9,85 7.791,35 7.791,35 0,10% 7.077.470,46 92,78%

 00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 3.620,0000000 2,12 7.674,40 7.674,40 0,10% 7.085.144,86 92,88%

 D00409 SEDOP Telha em aço galvanizado e=0,5mm Material m² 132,0000000 57,96 7.650,72 7.650,72 0,10% 7.092.795,58 92,98%

 EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 75.676,8270300 0,10 7.567,68 7.567,68 0,10% 7.100.363,26 93,08%

 D00321 SEDOP Ligação provisoria - agua/esgoto Taxas un 11,0000000 681,40 7.495,40 7.495,40 0,10% 7.107.858,66 93,18%

 MO378000 SEDOP ARMADOR Mão de Obra h 266,6600112 28,08 7.487,81 7.487,81 0,10% 7.115.346,48 93,28%

 D00097 SEDOP Alizar em madeira de lei Material m 369,5000000 20,08 7.419,56 7.419,56 0,10% 7.122.766,04 93,38%
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 EC434830 SEDOP EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 

HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 4.016,5470000 1,84 7.390,45 7.390,45 0,10% 7.130.156,48 93,47%

 I00011 SEDOP Primer asfaltico Material L 270,0000000 26,83 7.244,10 7.244,10 0,09% 7.137.400,58 93,57%

 D00390 SEDOP Taxa do CREA (III) Taxas un 10,0000000 702,93 7.029,30 7.029,30 0,09% 7.144.429,88 93,66%

 H00004 SEDOP Tubo em PVC - 40mm (LS) Material m 691,0000000 10,13 6.999,83 6.999,83 0,09% 7.151.429,71 93,75%

 D00459 SEDOP Mola hidráulica para porta Material un 15,0000000 462,39 6.935,85 6.935,85 0,09% 7.158.365,56 93,84%

 A00069 SEDOP Lajota ceramica - (Padrão Alto) Material m² 105,0000000 64,26 6.747,30 6.747,30 0,09% 7.165.112,86 93,93%

 CCG-COT-

028 

Próprio Arandela Ceiling/InWall 50W mod. 6-FR2R Material UN 10,0000000 669,86 6.698,60 6.698,60 0,09% 7.171.811,46 94,02%

 D00131 SEDOP Fechadura externa Material un 50,0000000 131,62 6.581,00 6.581,00 0,09% 7.178.392,46 94,11%

 CCG-COT-

006 

Próprio Kit fixação estrutural (chumbadores, suportes metálicos reforçados) Material Kit 4,0000000 1.615,73 6.462,92 6.462,92 0,08% 7.184.855,38 94,19%

 E00013 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 3/4" Material m 751,8630000 8,54 6.420,91 6.420,91 0,08% 7.191.276,29 94,28%

 H00391 SEDOP Bacia sanitária p/PCD Material un 5,0000000 1.278,53 6.392,65 6.392,65 0,08% 7.197.668,94 94,36%

 00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 233,4719218 27,36 6.387,79 6.387,79 0,08% 7.204.056,73 94,44%

 MO616000 SEDOP SOLDADOR Mão de Obra h 226,7104000 28,08 6.366,03 6.366,03 0,08% 7.210.422,76 94,53%

 D00233 SEDOP Grade de ferro 3/4" - sec.redonda  (incl. pint. anti-corrosiva) Material m² 12,0000000 526,57 6.318,84 6.318,84 0,08% 7.216.741,60 94,61%

 CCG-COT-

010 

Próprio Perfil de embutir com LED integrado em alumínio com acabamento em pintura 

lisa

Material un 15,0000000 413,51 6.202,65 6.202,65 0,08% 7.222.944,25 94,69%

 CCG-COT-

027 

Próprio K7 1 via 7.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) Material un 1,0000000 6.126,67 6.126,67 6.126,67 0,08% 7.229.070,92 94,77%

 EC434850 SEDOP EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Material h 3.960,8500000 1,45 5.743,23 5.743,23 0,08% 7.234.814,15 94,85%

 D00402 SEDOP Mola p/ porta de vidro Material un 15,0000000 379,95 5.699,25 5.699,25 0,07% 7.240.513,40 94,92%

 D00030 SEDOP Chapa de madeira compensada resinada e=15mm Material m² 75,6000000 74,52 5.633,71 5.633,71 0,07% 7.246.147,12 94,99%

 D00087 SEDOP Portão de ferro em metalom (inc. pint.ant.cor) Material m² 15,0000000 371,76 5.576,40 5.576,40 0,07% 7.251.723,52 95,07%

 H00003 SEDOP Tubo em PVC - 50mm (LS) Material m 361,5000000 15,38 5.559,87 5.559,87 0,07% 7.257.283,39 95,14%

 E00227 SEDOP Cabo de cobre nu  16mm2 Material m 231,4000000 23,83 5.514,26 5.514,26 0,07% 7.262.797,65 95,21%

 MO252000 SEDOP AJUDANTE DE SERRALHEIRO Mão de Obra h 261,7796650 20,64 5.403,13 5.403,13 0,07% 7.268.200,78 95,28%

 D00430 SEDOP Montante M RS 90x35x3000 mm Material Pç 114,9000000 45,92 5.276,21 5.276,21 0,07% 7.273.476,99 95,35%

 I00007 SEDOP Massa asfáltica para reparos Material GL 50,0000000 104,96 5.248,00 5.248,00 0,07% 7.278.724,99 95,42%

 H00430 SEDOP Bacia sifonada c/ cx. descarga acoplada ecológica com assento Material un 5,0000000 1.046,61 5.233,05 5.233,05 0,07% 7.283.958,04 95,49%

 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 3.657,9050000 1,42 5.194,23 5.194,23 0,07% 7.289.152,26 95,56%

 A00097 SEDOP Estrutura em metal p/ painéis de fachada Material m² 50,0000000 102,69 5.134,50 5.134,50 0,07% 7.294.286,76 95,63%

 D00387 SEDOP Taxa da PMB (II) Taxas un 1,0000000 5.087,16 5.087,16 5.087,16 0,07% 7.299.373,92 95,69%

 D00094 SEDOP Esquadria de madeira maciça Material m² 15,0000000 338,82 5.082,30 5.082,30 0,07% 7.304.456,22 95,76%

 D00361 SEDOP Aluguel de andaime metálico Material m2/mês 250,0000000 20,28 5.070,00 5.070,00 0,07% 7.309.526,22 95,83%

 H00317 SEDOP Assento plástico almofadado Material un 35,0000000 144,52 5.058,20 5.058,20 0,07% 7.314.584,42 95,89%

 J00001 SEDOP Aterro arenoso Material m³ 62,5000000 79,08 4.942,50 4.942,50 0,06% 7.319.526,92 95,96%

 003329 SBC SOLVENTE THINER 1001 (5 LITROS) Material UN 30,0000000 162,18 4.865,40 4.865,40 0,06% 7.324.392,32 96,02%

 P00020 SEDOP Verniz poliuretano Material GL 22,5000000 213,82 4.810,95 4.810,95 0,06% 7.329.203,27 96,08%

 H00051 SEDOP Ducha higienica cromada Material un 23,0000000 208,89 4.804,47 4.804,47 0,06% 7.334.007,74 96,15%
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 I8354 SEINFRA ESTRUTURA METÁLICA DE APOIO - PILARES Material KG 150,0000000 31,77 4.765,50 4.765,50 0,06% 7.338.773,24 96,21%

 D00070 SEDOP Soda cáustica Material kg 69,1000000 68,55 4.736,81 4.736,81 0,06% 7.343.510,05 96,27%

 E00183 SEDOP Mão francesa plana galvanizada 726mm Material un 200,0000000 23,47 4.694,00 4.694,00 0,06% 7.348.204,05 96,33%

 E00443 SEDOP Caixa de passagem em aluminio 400x400x180mm Material un 10,0000000 467,32 4.673,20 4.673,20 0,06% 7.352.877,25 96,39%

 H00057 SEDOP Mictorio individual de louca Material un 7,0000000 652,62 4.568,34 4.568,34 0,06% 7.357.445,59 96,45%

 P00019 SEDOP Tinta esmalte Material GL 24,0000000 186,14 4.467,36 4.467,36 0,06% 7.361.912,95 96,51%

 D00080 SEDOP Argamassa AC-II Material kg 2.675,0000000 1,67 4.467,25 4.467,25 0,06% 7.366.380,20 96,57%

 D00347 SEDOP Furo de sondagem - até 15m Material un 2,0000000 2.173,83 4.347,66 4.347,66 0,06% 7.370.727,86 96,63%

 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 222,7666104 19,29 4.297,17 4.297,17 0,06% 7.375.025,03 96,68%

 M3241 SICRO3 Cabo de cobre flexível antichama isolado em HEPR - tensão de 0,6/1,0 kV e 

seção de 2 x 6 mm²

Material m 216,0000000 19,49 4.209,84 4.209,84 0,06% 7.379.234,87 96,74%

 MO128690 SEDOP TELHADISTA Mão de Obra h 149,2847500 28,08 4.191,92 4.191,92 0,05% 7.383.426,78 96,79%

 D00021 SEDOP Régua 3"x7/8" 4 m apar. Material Dz 10,8000000 372,74 4.025,59 4.025,59 0,05% 7.387.452,37 96,85%

 D00531 SEDOP Perfuração e injeção de estaca raiz diâmetro de 25 cm em solo (SPT < 

45golpes)

Material m 30,0000000 133,97 4.019,10 4.019,10 0,05% 7.391.471,47 96,90%

 00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 3.620,0000000 1,10 3.982,00 3.982,00 0,05% 7.395.453,47 96,95%

 D00082 SEDOP Prego 2"x11 Material kg 149,9400000 26,22 3.931,43 3.931,43 0,05% 7.399.384,90 97,00%

 D00441 SEDOP Lã de vidro Material Rl 10,5000000 373,57 3.922,49 3.922,49 0,05% 7.403.307,39 97,05%

 D00019 SEDOP Régua 3"x1" 4 m apar. Material Dz 9,0000000 432,83 3.895,47 3.895,47 0,05% 7.407.202,86 97,11%

 D00200 SEDOP Acessórios de fixação p/telha de alumínio Material CJ 490,0000000 7,92 3.880,80 3.880,80 0,05% 7.411.083,66 97,16%

 D00392 SEDOP Exaustor d=40cm Material un 7,0000000 546,84 3.827,88 3.827,88 0,05% 7.414.911,54 97,21%

 00004824 SINAPI GRANILHA/ GRANA/ PEDRISCO OU AGREGADO EM MARMORE/ GRANITO/ 

QUARTZO E CALCARIO, PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO

Material KG 4.200,0000000 0,91 3.822,00 3.822,00 0,05% 7.418.733,54 97,26%

 A00055 SEDOP Lajota ceramica - (Padrão Médio) Material m² 73,5000000 51,39 3.777,17 3.777,17 0,05% 7.422.510,70 97,31%

 D00442 SEDOP Arame liso galva Material kg 119,0000000 31,56 3.755,64 3.755,64 0,05% 7.426.266,34 97,36%

 E00020 SEDOP Fita isolante Material m 847,7200000 4,41 3.738,45 3.738,45 0,05% 7.430.004,79 97,40%

 E00773 SEDOP Lâmpada Tubular de Led 18W Material un 160,0000000 23,26 3.721,60 3.721,60 0,05% 7.433.726,39 97,45%

 H00022 SEDOP Assento plastico Material un 55,0000000 67,50 3.712,50 3.712,50 0,05% 7.437.438,89 97,50%

 EC434880 SEDOP EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 

HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 3.134,8751800 1,14 3.573,76 3.573,76 0,05% 7.441.012,64 97,55%

 D00322 SEDOP Ligação provisória - luz Taxas un 11,0000000 322,78 3.550,58 3.550,58 0,05% 7.444.563,22 97,60%

 00039571 SINAPI PERFIL LONGARINA (PRINCIPAL), T CLICADO, EM ACO, BRANCO NAS 

FACES APARENTES, PARA FORRO REMOVIVEL, 24 X 32 X 3750 MM (L X H 

Material M 407,5600000 8,51 3.468,34 3.468,34 0,05% 7.448.031,56 97,64%

 H00085 SEDOP Curva 45 em PVC - JS - 75mm (LH) Material un 68,0000000 50,38 3.425,84 3.425,84 0,04% 7.451.457,40 97,69%

 A00072 SEDOP Rodapé em Porcelanato Material m 157,5000000 21,56 3.395,70 3.395,70 0,04% 7.454.853,10 97,73%

 E00191 SEDOP Conector tipo parafuso fendido Material un 68,0000000 46,80 3.182,40 3.182,40 0,04% 7.458.035,50 97,77%

 E00065 SEDOP Tomada 2P+T 10A (s/fiaçao) Material un 178,0000000 17,59 3.131,02 3.131,02 0,04% 7.461.166,52 97,81%

 D00482 SEDOP Solda topo descendente chanfrada chapa/perfil/tubo aço conversor diesel Material m 12,5000000 249,64 3.120,50 3.120,50 0,04% 7.464.287,02 97,85%

 D00438 SEDOP Massa p/ junta max Material kg 668,4900000 4,63 3.095,11 3.095,11 0,04% 7.467.382,13 97,89%

 E00012 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1/2" Material m 612,0000000 5,03 3.078,36 3.078,36 0,04% 7.470.460,49 97,94%

 D00068 SEDOP Parafuso de 1/2"x8" Material un 360,0000000 8,36 3.009,60 3.009,60 0,04% 7.473.470,09 97,97%
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 E00595 SEDOP Luminária  c/ lâmp de emergência Material UN 102,0000000 29,43 3.001,86 3.001,86 0,04% 7.476.471,95 98,01%

 E00772 SEDOP Lâmpada Tubular de Led 10W Material un 160,0000000 18,55 2.968,00 2.968,00 0,04% 7.479.439,95 98,05%

 E00267 SEDOP Eletroduto - ferro galvanizado 1" Material m 267,0000000 10,96 2.926,32 2.926,32 0,04% 7.482.366,27 98,09%

 D00088 SEDOP Portão de ferro 1/2" c/ ferragens  (incl. pint. anti-corrosiva) Material m² 12,0000000 242,85 2.914,20 2.914,20 0,04% 7.485.280,47 98,13%

 CCG-COT-

007 

Próprio Conectores, terminais e isolantes Material un 12,0000000 242,47 2.909,64 2.909,64 0,04% 7.488.190,11 98,17%

 D00467 SEDOP Placa de sinalização fotoluminoscente Material un 55,0000000 52,89 2.908,95 2.908,95 0,04% 7.491.099,06 98,21%

 D00020 SEDOP Régua 2"x1" 4 m apar. Material Dz 10,8000000 266,23 2.875,28 2.875,28 0,04% 7.493.974,34 98,24%

 E00081 SEDOP Disjuntor 2P - 6 a 32A - PADRÃO DIN Material un 65,0000000 43,38 2.819,70 2.819,70 0,04% 7.496.794,04 98,28%

 D00079 SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato e  cerâmicas Material kg 404,2000000 6,91 2.793,02 2.793,02 0,04% 7.499.587,06 98,32%

 D00010 SEDOP Pernamanca 3"x2" 4 m ser - mad. forte Material Dz 4,8800000 566,85 2.766,23 2.766,23 0,04% 7.502.353,29 98,35%

 D00352 SEDOP Laje pre-moldada treliçada TR-12R Material m² 30,0000000 91,28 2.738,40 2.738,40 0,04% 7.505.091,69 98,39%

 I00001 SEDOP Aditivo impermeabilizante de pega normal para argamassa e concreto Material L 139,2000000 19,58 2.725,54 2.725,54 0,04% 7.507.817,23 98,42%

 CCG-COT-

029 

Próprio Transformador para linha 70V compatível Material un 10,0000000 270,52 2.705,20 2.705,20 0,04% 7.510.522,43 98,46%

 E00332 SEDOP Conector femea RJ-45 - cat. 5 Material un 178,0000000 15,12 2.691,36 2.691,36 0,04% 7.513.213,79 98,50%

 D00315 SEDOP Concha p/ janela de correr Material un 70,0000000 36,84 2.578,80 2.578,80 0,03% 7.515.792,59 98,53%

 E00002 SEDOP Bucha e arruela de 1"-aluminio Material un 544,0000000 4,67 2.540,48 2.540,48 0,03% 7.518.333,07 98,56%

 D00451 SEDOP Suporte nivelador Material Pç 1.080,2400000 2,34 2.527,76 2.527,76 0,03% 7.520.860,83 98,60%

 D00434 SEDOP Fita p/ junta telada 50x45m Material Rl 46,9850000 53,69 2.522,62 2.522,62 0,03% 7.523.383,45 98,63%

 D00124 SEDOP Fechadura p/ banheiro - livre-ocupado Material un 30,0000000 83,29 2.498,70 2.498,70 0,03% 7.525.882,15 98,66%

 E00621 SEDOP Para raio de distribuição de tensão 15 Kv Material un 7,0000000 354,69 2.482,83 2.482,83 0,03% 7.528.364,98 98,69%

 D00446 SEDOP Tabica lisa n40x48x3000mm Material Pç 108,0100000 22,51 2.431,31 2.431,31 0,03% 7.530.796,29 98,73%

 D00278 SEDOP Massa de vidraceiro Material kg 150,0000000 15,53 2.329,50 2.329,50 0,03% 7.533.125,79 98,76%

 E00331 SEDOP Caixa em PVC de sobrepor 2 pass. p/ RJ-45 Material un 178,0000000 12,86 2.289,08 2.289,08 0,03% 7.535.414,87 98,79%

 E00043 SEDOP Cabo de cobre 16mm2 - 750V Material m 100,0000000 22,62 2.262,00 2.262,00 0,03% 7.537.676,87 98,82%

 E00052 SEDOP Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN Material un 200,0000000 11,25 2.250,00 2.250,00 0,03% 7.539.926,87 98,85%

 EC434590 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 

HORISTA(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 4.016,5470000 0,56 2.249,27 2.249,27 0,03% 7.542.176,14 98,88%

 D00485 SEDOP Perfis de alumínio preto para estutura, coluna, meia 

coluna,quadrocomplementares

Material kg 30,0000000 73,76 2.212,80 2.212,80 0,03% 7.544.388,94 98,90%

 D00014 SEDOP Ripa 2 1/2"x1/2" 4 m serr. Material Dz 9,7500000 218,05 2.125,99 2.125,99 0,03% 7.546.514,92 98,93%

 E00287 SEDOP Tomada universal p/ telefone Material un 89,0000000 22,76 2.025,64 2.025,64 0,03% 7.548.540,56 98,96%

 D00017 SEDOP Tábua de marupá 6 1/2"x1/2" 4m Material Dz 8,5000000 231,88 1.970,98 1.970,98 0,03% 7.550.511,54 98,98%

 E00056 SEDOP Disjuntor 1P-40A e 50A - PADRÃO DIN Material un 70,0000000 27,86 1.950,20 1.950,20 0,03% 7.552.461,74 99,01%

 A00083 SEDOP Película G5 - Aplicada Material m² 15,0000000 128,82 1.932,30 1.932,30 0,03% 7.554.394,04 99,04%

 H00392 SEDOP Assento sanitário p/ PCD Material un 5,0000000 385,17 1.925,85 1.925,85 0,03% 7.556.319,89 99,06%

 D00081 SEDOP Prego 2 1/2"x10 Material kg 77,0000000 24,06 1.852,62 1.852,62 0,02% 7.558.172,51 99,09%

 H00438 SEDOP Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ lavatório Material un 15,0000000 121,06 1.815,90 1.815,90 0,02% 7.559.988,41 99,11%

 E00726 SEDOP Cabo "PP" 4x2,5mm Material m 100,0000000 17,69 1.769,00 1.769,00 0,02% 7.561.757,41 99,13%
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 D00474 SEDOP Tubo de aço galvanizado 1 1/2" Material m 50,0000000 35,25 1.762,50 1.762,50 0,02% 7.563.519,91 99,16%

 D00221 SEDOP Haste/punho de ferro p/ balancim Material un 20,0000000 84,54 1.690,80 1.690,80 0,02% 7.565.210,71 99,18%

 D00314 SEDOP Fecho p/ janela de correr (bico de papagaio) Material un 35,0000000 46,74 1.635,90 1.635,90 0,02% 7.566.846,61 99,20%

 H00042 SEDOP Parafuso niquelado para loucas sanitarias Material un 134,0000000 12,10 1.621,40 1.621,40 0,02% 7.568.468,01 99,22%

 D00432 SEDOP Guia R Rs 90x30x3000mm Material Pç 43,1250000 37,39 1.612,44 1.612,44 0,02% 7.570.080,46 99,24%

 EC434610 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - 

HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 3.960,8500000 0,39 1.544,73 1.544,73 0,02% 7.571.625,19 99,26%

 D00389 SEDOP Taxa do CREA (II) Taxas un 1,0000000 1.479,90 1.479,90 1.479,90 0,02% 7.573.105,09 99,28%

 D00071 SEDOP Acido muriatico Material L 40,0000000 36,55 1.462,00 1.462,00 0,02% 7.574.567,09 99,30%

 D00002 SEDOP Massa de vedação Material kg 63,7000000 22,83 1.454,27 1.454,27 0,02% 7.576.021,36 99,32%

 D00085 SEDOP Prego 1"x16 Material kg 31,3500000 45,31 1.420,47 1.420,47 0,02% 7.577.441,83 99,34%

 D00013 SEDOP Ripa 2 1/2"x1/2" 4 m apar. Material Dz 5,4000000 255,63 1.380,40 1.380,40 0,02% 7.578.822,23 99,36%

 H00017 SEDOP Registro, valvula e sifao p/ mictorio de louça Material CJ 7,0000000 192,98 1.350,86 1.350,86 0,02% 7.580.173,09 99,37%

 D00330 SEDOP Gás butano Material kg 117,0000000 11,38 1.331,46 1.331,46 0,02% 7.581.504,55 99,39%

 00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 

CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 

Material UN 376,4000000 3,52 1.324,93 1.324,93 0,02% 7.582.829,48 99,41%

 D00043 SEDOP Arame recozido No. 18 Material kg 71,7495000 17,37 1.246,29 1.246,29 0,02% 7.584.075,77 99,42%

 H00400 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o PVC SRM - 25mm X 3/4" (LH) Material un 100,0000000 11,73 1.173,00 1.173,00 0,02% 7.585.248,77 99,44%

 H00008 SEDOP Caixa sifonada de PVC c/ grelha - 100x100x50mm Material un 34,0000000 34,39 1.169,26 1.169,26 0,02% 7.586.418,03 99,46%

 D00313 SEDOP Rodizio em latão c/ rolamento Material un 70,0000000 16,52 1.156,40 1.156,40 0,02% 7.587.574,43 99,47%

 E00355 SEDOP Terminal de compressão-2.5mm2 Material un 391,6000000 2,93 1.147,39 1.147,39 0,02% 7.588.721,82 99,49%

 EC408630 SEDOP EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) Material mês 3,2000000 348,47 1.115,10 1.115,10 0,01% 7.589.836,92 99,50%

 H00308 SEDOP Porta toalha de papel - polipropileno Material un 10,0000000 110,19 1.101,90 1.101,90 0,01% 7.590.938,82 99,51%

 MO376660 SEDOP OPERADOR DE BETONEIRA /MISTURADOR Mão de Obra h 39,1730461 28,08 1.099,98 1.099,98 0,01% 7.592.038,80 99,53%

 D00106 SEDOP Ferragens p/ div. em granito Material CJ 10,0000000 108,82 1.088,20 1.088,20 0,01% 7.593.127,00 99,54%

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

Encargos Complementares H 7.726,1230000 0,14 1.081,66 1.081,66 0,01% 7.594.208,66 99,56%

 D00349 SEDOP Aditivo plastificante Material L 40,8250000 25,63 1.046,34 1.046,34 0,01% 7.595.255,00 99,57%

 D00086 SEDOP Prego 2 1/2"x12 Material kg 42,0000000 24,15 1.014,30 1.014,30 0,01% 7.596.269,30 99,58%

 00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA Mão de Obra H 38,3424237 24,60 943,22 943,22 0,01% 7.597.212,52 99,60%

 E00350 SEDOP Caixa de sobrepor p/ tomada eletrica Material un 89,0000000 10,49 933,61 933,61 0,01% 7.598.146,13 99,61%

 P00027 SEDOP Aguarraz Material GL 10,2000000 87,24 889,85 889,85 0,01% 7.599.035,98 99,62%

 A00007 SEDOP Rodape ceramico h=8cm Material m 55,0000000 14,91 820,05 820,05 0,01% 7.599.856,03 99,63%

 H00372 SEDOP Porta papel higiênico - polipropileno Material un 10,0000000 78,56 785,60 785,60 0,01% 7.600.641,63 99,64%

 D00443 SEDOP Cantoneira L 25x30x3000m Material Pç 10,5000000 72,64 762,72 762,72 0,01% 7.601.404,35 99,65%

 H00084 SEDOP Junção simples inv.45 em PVC - JS - 75x75mm (LS) Material un 34,0000000 22,13 752,42 752,42 0,01% 7.602.156,77 99,66%

 D00159 SEDOP Gonzo p/ balancim em madeira Material PAR 20,0000000 37,30 746,00 746,00 0,01% 7.602.902,77 99,67%

 D00444 SEDOP Conector de perfil Material Pç 242,8300000 3,06 743,06 743,06 0,01% 7.603.645,83 99,68%

 H00023 SEDOP Bolsa plastica  (vaso sanitario) Material un 60,0000000 12,12 727,20 727,20 0,01% 7.604.373,03 99,69%
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 L00004 SEDOP Rack de 19" 05 U/A Material un 1,0000000 720,68 720,68 720,68 0,01% 7.605.093,71 99,70%

 E00003 SEDOP Bucha e arruela de 3/4"-aluminio Material un 214,0000000 3,25 695,50 695,50 0,01% 7.605.789,21 99,71%

 MO475500 SEDOP MARMORISTA / GRANITEIRO Mão de Obra h 24,3720000 28,08 684,37 684,37 0,01% 7.606.473,58 99,72%

 E00775 SEDOP Luminária completa de embutir com aletas e 2 lâmpadas de Led de 18W Material un 3,0000000 226,13 678,39 678,39 0,01% 7.607.151,97 99,73%

 E00288 SEDOP Fio no 1-60 (telefone) Material m 356,0000000 1,89 672,84 672,84 0,01% 7.607.824,81 99,74%

 D00141 SEDOP Lixa p/ ferro Material un 180,0000000 3,73 671,40 671,40 0,01% 7.608.496,21 99,74%

 E00019 SEDOP Caixa de derivação 4"x2"- Plástica Material un 293,0000000 2,28 668,04 668,04 0,01% 7.609.164,25 99,75%

 E00033 SEDOP Bucha de 1/2" Material un 408,0000000 1,62 660,96 660,96 0,01% 7.609.825,21 99,76%

 00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 

(ALTURA X ESPESSURA)

Material M 350,7000000 1,75 613,73 613,73 0,01% 7.610.438,93 99,77%

 E00341 SEDOP Fita isolante de alta fusão Material Rl 12,4600000 48,87 608,92 608,92 0,01% 7.611.047,85 99,78%

 EC434980 SEDOP EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - 

MENSALISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material mês 3,2000000 188,07 601,82 601,82 0,01% 7.611.649,68 99,79%

 D00445 SEDOP Rebite aba larga Material kg 17,2900000 34,02 588,21 588,21 0,01% 7.612.237,88 99,79%

 H00088 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - JS - 40mm-LH Material un 68,0000000 8,45 574,60 574,60 0,01% 7.612.812,48 99,80%

 00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 

BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

Material UN 1.273,8400000 0,42 535,01 535,01 0,01% 7.613.347,50 99,81%

 EC434920 SEDOP EPI - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Material h 224,0000000 2,34 524,16 524,16 0,01% 7.613.871,66 99,82%

 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 230,0760000 2,26 519,97 519,97 0,01% 7.614.391,63 99,82%

 00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 218,1420000 2,38 519,18 519,18 0,01% 7.614.910,81 99,83%

 E00333 SEDOP Caixa em PVC de sobrepor 3"x3" Material un 89,0000000 5,80 516,20 516,20 0,01% 7.615.427,01 99,84%

 H00075 SEDOP Adaptador curto em PVC 1 1/2"  (LH) Material un 75,0000000 6,80 510,00 510,00 0,01% 7.615.937,01 99,84%

 H00086 SEDOP Ralo PVC c/ saída 100x53x40mm Material un 34,0000000 14,63 497,42 497,42 0,01% 7.616.434,43 99,85%

 D00275 SEDOP Bucha / parafuso (médio) Material un 258,0000000 1,86 479,88 479,88 0,01% 7.616.914,31 99,86%

 E00034 SEDOP Arruela de 1/2" Material un 408,0000000 1,14 465,12 465,12 0,01% 7.617.379,43 99,86%

 P00014 SEDOP Lixa para madeira Material un 300,0000000 1,54 462,00 462,00 0,01% 7.617.841,43 99,87%

 D00223 SEDOP Adesivo p/ PVC - 75g Material TB 35,1620000 12,81 450,43 450,43 0,01% 7.618.291,85 99,87%

 00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 

4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

Material KG 11,3200000 34,91 395,18 395,18 0,01% 7.618.687,03 99,88%

 003312 SBC SIRENE AUDIOVISUAL CONVENCIONAL 12VCC SAV-C ILUMAC Material UN 2,0000000 197,14 394,28 394,28 0,01% 7.619.081,31 99,88%

 M00014 SEDOP Esmerilhadeira angular 4 1⁄2” – elétrica e manual Equipamento h 224,0000000 1,76 394,24 394,24 0,01% 7.619.475,55 99,89%

 H00089 SEDOP Te longo em PVC - JS - 100x75mm (LS) Material un 34,0000000 11,46 389,64 389,64 0,01% 7.619.865,19 99,89%

 H00390 SEDOP Sifão Plástico flexível Material un 35,0000000 10,62 371,70 371,70 0,00% 7.620.236,89 99,90%

 D00006 SEDOP Peça em madeira de lei 6"x3" 4 m serr. Material un 1,3650000 268,01 365,83 365,83 0,00% 7.620.602,73 99,90%

 E00655 SEDOP Regua de 05 tomadas Material un 11,0000000 32,55 358,05 358,05 0,00% 7.620.960,78 99,91%

 EC434680 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA 

(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 224,0000000 1,55 347,20 347,20 0,00% 7.621.307,98 99,91%

 D00437 SEDOP Prego de aço 2,7x30 Material kg 15,7950000 21,75 343,54 343,54 0,00% 7.621.651,52 99,92%

 H00093 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - JS - 25mm-LH Material un 200,0000000 1,71 342,00 342,00 0,00% 7.621.993,52 99,92%

 E00338 SEDOP Conector BNC p/ solda Material un 178,0000000 1,91 339,98 339,98 0,00% 7.622.333,50 99,93%

 E00339 SEDOP Bucha plastica-6mm c/ parafuso Material un 801,0000000 0,36 288,36 288,36 0,00% 7.622.621,86 99,93%
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 H00082 SEDOP Adaptador curto em PVC 3/4" (LH) Material un 100,0000000 2,85 285,00 285,00 0,00% 7.622.906,86 99,93%

 D00084 SEDOP Prego 1 1/2"x13 Material kg 11,8500000 23,98 284,16 284,16 0,00% 7.623.191,02 99,94%

 D00280 SEDOP Taco p/ fixação (20 x 10cm) Material un 112,5000000 2,49 280,13 280,13 0,00% 7.623.471,14 99,94%

 D00433 SEDOP Fita p/ junta 50x150m Material Rl 4,2400000 64,41 273,10 273,10 0,00% 7.623.744,24 99,94%

 A00098 SEDOP Acessórios p/ fixação de painéis Material CJ 50,0000000 5,38 269,00 269,00 0,00% 7.624.013,24 99,95%

 E00340 SEDOP Parafuso-3.9x32mm Material un 801,0000000 0,27 216,27 216,27 0,00% 7.624.229,51 99,95%

 P00015 SEDOP Solvente Material GL 1,3500000 157,74 212,95 212,95 0,00% 7.624.442,46 99,95%

 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 230,0760000 0,83 190,96 190,96 0,00% 7.624.633,42 99,96%

 00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM Material CENTO 3,7640000 48,78 183,61 183,61 0,00% 7.624.817,03 99,96%

 E00026 SEDOP Tampa Cega metálica 3"x"3" Material un 18,0000000 9,97 179,46 179,46 0,00% 7.624.996,49 99,96%

 E00407 SEDOP Cabo coaxial 75 Homs 200 Mhz (TV) Material m 55,0800000 3,09 170,20 170,20 0,00% 7.625.166,69 99,96%

 H00116 SEDOP Te em PVC - JS - 25mm (LH) Material un 75,0000000 2,15 161,25 161,25 0,00% 7.625.327,94 99,97%

 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 218,1420000 0,72 157,06 157,06 0,00% 7.625.485,00 99,97%

 P00041 SEDOP Rolo de espuma Material un 9,0000000 15,32 137,88 137,88 0,00% 7.625.622,88 99,97%

 M00008 SEDOP Betoneira eletrica - 320l Equipamento h 38,8351800 3,50 135,92 135,92 0,00% 7.625.758,81 99,97%

 D00222 SEDOP Solução limpadora Material L 1,8500000 71,06 131,46 131,46 0,00% 7.625.890,27 99,97%

 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 3.657,9050000 0,03 109,74 109,74 0,00% 7.626.000,00 99,97%

 M00006 SEDOP Compactador de solo CM-13 Equipamento h 15,6000000 7,02 109,51 109,51 0,00% 7.626.109,52 99,98%

 00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR Material L 8,4000000 12,46 104,66 104,66 0,00% 7.626.214,18 99,98%

 M00010 SEDOP Taxa de Bomba Equipamento m³ 1,4700000 70,85 104,15 104,15 0,00% 7.626.318,33 99,98%

 H00025 SEDOP Tubo de ligacao em PVC c/ canopla (LS) Material un 5,0000000 20,59 102,95 102,95 0,00% 7.626.421,28 99,98%

 D00555 SEDOP Disco abrasivo para corte e desbaste de aço 4 1⁄2” Material un 5,6000000 16,75 93,80 93,80 0,00% 7.626.515,08 99,98%

 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Franquia KWH 61,5010200 1,52 93,48 93,48 0,00% 7.626.608,56 99,98%

 M00013 SEDOP Vibrador de imersão, diâmetro de ponteira 45mm, motor elétrico trifá 

potênciade2 cv

Equipamento h 37,4003500 2,39 89,39 89,39 0,00% 7.626.697,95 99,98%

 E00025 SEDOP Caixa derivaçao 3"x3"- Plástica Material un 107,0000000 0,82 87,74 87,74 0,00% 7.626.785,69 99,98%

 E00360 SEDOP Luva p/ elet. PVC de 3/4" (IE) Material un 44,5000000 1,93 85,89 85,89 0,00% 7.626.871,57 99,99%

 00041967 SINAPI CERA LIQUIDA INCOLOR MULTIPISO Material L 2,6250000 29,57 77,62 77,62 0,00% 7.626.949,19 99,99%

 E00346 SEDOP Plug cover Material un 93,4500000 0,82 76,63 76,63 0,00% 7.627.025,82 99,99%

 00013954 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ) ELETRICA, MOTOR MONOFASICO DE 4 HP, 

PESO DE 100 KG, DIAMETRO DO TRABALHO DE 450 MM

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0060235 12.077,99 72,75 72,75 0,00% 7.627.098,57 99,99%

 E00275 SEDOP Curva 90o  p/ elet. PVC 3/4" (IE) Material un 17,8000000 4,08 72,62 72,62 0,00% 7.627.171,20 99,99%

 E00731 SEDOP Pó de solda Material Pct 2,0000000 34,98 69,96 69,96 0,00% 7.627.241,16 99,99%

 E00383 SEDOP Alça preformada para cabo de alumínio 2AWG Material un 4,0000000 17,30 69,20 69,20 0,00% 7.627.310,36 99,99%

 00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM 

CARREGADOR

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0020497 31.178,79 63,91 63,91 0,00% 7.627.374,27 99,99%

 EC408640 SEDOP SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) Material mês 3,2000000 19,91 63,71 63,71 0,00% 7.627.437,98 99,99%

 H00046 SEDOP Ligacao flexivel (engate) plastico Material un 6,0000000 7,99 47,94 47,94 0,00% 7.627.485,92 99,99%
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 D00083 SEDOP Prego 3"x9 Material kg 1,8000000 23,83 42,89 42,89 0,00% 7.627.528,81 99,99%

 E00732 SEDOP Molde p/ solda exotérmica Material un 0,1000000 377,90 37,79 37,79 0,00% 7.627.566,60 99,99%

 D00427 SEDOP Desmoldante Material L 2,4000000 14,91 35,78 35,78 0,00% 7.627.602,39 100,00%

 EC434640 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA -

HORISTA(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 3.134,8751800 0,01 31,35 31,35 0,00% 7.627.633,73 100,00%

 H00055 SEDOP Fita de vedacao Material m 44,6400000 0,37 16,52 16,52 0,00% 7.627.650,25 100,00%

 EC434740 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - 

MENSALISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material mês 3,2000000 3,02 9,66 9,66 0,00% 7.627.659,92 100,00%

R$ 833,21

R$ 136,66

R$ 2.162.986,72

R$ 5.280.231,99

R$ 0,00

R$ 52.705,04

R$ 0,00

R$ 17.390,70

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 97.463,04

R$ 93,48

R$ 15.819,08

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Totais por Tipo

Equipamento

Equipamento para Aquisição Permanente

Mão de Obra

Material

Serviços

Taxas

Administração

Aluguel

Verba

Transporte

Encargos Complementares

Franquia

Outros

Total sem BDI 5.921.752,21

Total do BDI 1.706.210,87

Total Geral 7.627.963,08
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

 14.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-001 Próprio Piso Grandes Formatos m² 1,0000000 904,82 904,82

Composição 

Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,2000000 32,12 38,54

Composição 

Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,2000000 26,11 31,33

Insumo  D00345 SEDOP Argamassa AC-III kg 8,0000000 2,84 22,72

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato e  cerâmicas kg 0,5000000 5,37 2,68

Insumo  CCG-COT-

001 

Próprio Porcelanato grandes formatos (≥1,20x1,20) m² 1,0500000 771,00 809,55

MO sem LS => 21,19 LS => 25,06 MO com LS => 46,25

Valor do BDI => 260,76 1.165,58

 15.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-002 Próprio Forro de fibra mineral em painel modulado com alto coeficiente de absorção 

sonora, espessura 19mm

m² 1,0000000 484,58 484,58

Composição 

Auxiliar

 280020 SEDOP MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,8000000 30,71 24,56

Composição 

Auxiliar

 280003 SEDOP AJUDANTE DE MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,8000000 24,87 19,89

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 

4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0283000 27,10 0,76

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0094100 37,87 0,35

Insumo  00039571 SINAPI PERFIL LONGARINA (PRINCIPAL), T CLICADO, EM ACO, BRANCO NAS 

FACES APARENTES, PARA FORRO REMOVIVEL, 24 X 32 X 3750 MM (L X H 

X C

M 1,0189000 6,61 6,73

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Prestação de serviços comuns de engenharia, de natureza eventual e sob demanda, 

destinados à execução de pequenas reformas, reparos, manutenções prediais 

corretivas e preventivas especializadas, bem como outros serviços correlatos que 

exijam Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e expertise profissional específica, 

com o fornecimento de mão de obra e materiais, visando atender às necessidades da 

Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará (Belém), em conformidade com as 

SINAPI - 01/2026 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

28,82% Desonerado: 

Horista: 118,23%

Mensalista: 71,76%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS
0

0

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Forros

0

0

Material

Material

Material
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

Insumo  00039570 SINAPI PERFIL TRAVESSA (SECUNDARIO), T CLICADO, EM ACO GALVANIZADO, 

BRANCO, PARA FORRO REMOVIVEL, 24 X 1250 MM (L X C)

M 2,8019000 6,49 18,18

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 

BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 3,1846000 0,33 1,05

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 

CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 

EM FORROS DRYWALL

UN 0,9410000 2,74 2,57

Insumo  CCG-COT-

002 

Próprio Forro de fibra mineral em painel modulado com alto coeficiente de absorção 

sonora espessura 19mm (625x625 mm)

m² 2,7366000 150,00 410,49

MO sem LS => 14,03 LS => 16,58 MO com LS => 30,61

Valor do BDI => 139,65 624,23

 16.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-003 Próprio Sinalização horizontal com tinta retrorrefletiva m² 1,0000000 66,86 66,86

Composição 

Auxiliar

 280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5000000 33,78 16,89

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5000000 26,13 13,06

Insumo  I2540 SEINFRA TINTA REFLETIVA RESINA ACRÍLICA (P/SINALIZAÇÃO) L 0,8000000 30,40 24,32

Insumo  003329 SBC SOLVENTE THINER 1001 (5 LITROS) UN 0,1000000 125,90 12,59

MO sem LS => 8,82 LS => 10,43 MO com LS => 19,25

Valor do BDI => 19,26 86,12

 16.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-004 Próprio Textura acrílica com fragmentos de granitos, marmores ou rochas m² 1,0000000 228,99 228,99

Composição 

Auxiliar

 280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,0000000 33,78 33,78

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,8000000 26,13 20,90

Insumo  P00007 SEDOP Lixa para parede un 0,5000000 1,20 0,60

Insumo  P00028 SEDOP Líquido selador acrilico GL 0,1000000 47,53 4,75

Insumo  CCG-COT-

003 

Próprio Massa texturado rústicoCopiar codigo gl 0,8000000 211,20 168,96

MO sem LS => 16,14 LS => 19,09 MO com LS => 35,23

Valor do BDI => 65,99 294,98

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

0

0

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

0

0

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

 17.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-005 Próprio Lâmpada tubolar de LED de 25W bivolt un 1,0000000 28,39 28,39

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,0300000 26,52 0,79

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,0800000 32,52 2,60

Insumo  CCG-COT-

004 

Próprio Lâmpada Tubular de Led 25W UN 1,0000000 25,00 25,00

MO sem LS => 1,05 LS => 1,25 MO com LS => 2,30

Valor do BDI => 8,18 36,57

 17.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-006 Próprio Pendente em metal e cristal com acabamento cromado ou similar Un 1,0000000 75.544,71 75.544,71

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 20,0000000 32,52 650,40

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 20,0000000 26,52 530,40

Composição 

Auxiliar

 280020 SEDOP MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 18,0000000 30,71 552,78

Insumo  CCG-COT-

005 

Próprio Pendente decorativo em metal e cristal, acabamento cromado (grande porte) Und 1,0000000 62.545,23 62.545,23

Insumo  CCG-COT-

006 

Próprio Kit fixação estrutural (chumbadores, suportes metálicos reforçados) Kit 2,0000000 1.254,26 2.508,52

Insumo  E00043 SEDOP Cabo de cobre 16mm2 - 750V m 50,0000000 17,56 878,00

Insumo  CCG-COT-

007 

Próprio Conectores, terminais e isolantes un 6,0000000 188,23 1.129,38

Insumo  CCG-COT-

008 

Próprio Andaime (locação diaria) Diaria 5,0000000 1.350,00 6.750,00

MO sem LS => 542,13 LS => 640,95 MO com LS => 1.183,08

Valor do BDI => 21.771,98 97.316,69

 17.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-007 Próprio Perfil de sobrepor com LED integrado em alumínio com acabamento em pintura 

lisa

M 1,0000000 443,63 443,63

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,5000000 32,52 48,78

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,5000000 26,52 39,78

Insumo  E00370 SEDOP Cabo de cobre 2,5 mm2 - 1 KV m 3,0000000 3,17 9,51

Insumo  D00444 SEDOP Conector de perfil Pç 2,0000000 2,38 4,76

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
0

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

0

0

0

Material

Material

Material

Material

Aluguel

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS

0

0

Material

Material
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

Insumo  D00275 SEDOP Bucha / parafuso (médio) un 4,0000000 1,45 5,80

Insumo  CCG-COT-

009 

Próprio Perfil linear LED sobrepor alumínio c/ difusor – 1,20m un 1,0000000 335,00 335,00

MO sem LS => 27,01 LS => 31,93 MO com LS => 58,94

Valor do BDI => 127,85 571,48

 17.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-008 Próprio Perfil de embutir com LED integrado em alumínio com acabamento em pintura 

lisa

m 1,0000000 428,28 428,28

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,5000000 32,52 48,78

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,5000000 26,52 39,78

Insumo  E00008 SEDOP Cabo de cobre 2,5mm2  -750V m 3,0000000 2,72 8,16

Insumo  D00444 SEDOP Conector de perfil Pç 2,0000000 2,38 4,76

Insumo  D00275 SEDOP Bucha / parafuso (médio) un 4,0000000 1,45 5,80

Insumo  CCG-COT-

010 

Próprio Perfil de embutir com LED integrado em alumínio com acabamento em pintura 

lisa

un 1,0000000 321,00 321,00

MO sem LS => 27,01 LS => 31,93 MO com LS => 58,94

Valor do BDI => 123,43 551,71

 18.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-009 Próprio Cabo de fibra óptica m 1,0000000 31,92 31,92

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2500000 32,52 8,13

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2000000 26,52 5,30

Insumo  CCG-COT-

011 

Próprio Cabo de fibra óptica m 1,0000000 18,49 18,49

MO sem LS => 4,12 LS => 4,87 MO com LS => 8,99

Valor do BDI => 9,19 41,11

 19.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

0

0

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
0

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

Composição  CCG-010 Próprio Manutenção preventiva e corretiva de baixa tensão, constando no mínimo de 

limpeza interna e externa dos QGBTs e dispositivos de seccionamento e 

proteção, pintura de chaparias para a retirada de pontos de oxidação, reaperto 

das conexões entre cabos unipolares de baixa tensão e dispositivos de 

seccionamento e proteção, reaperto de conecções entre cabos e barramentos 

de distribuição, reaperto de conecções entre barramentos e os terminais dos 

disjuntores, bem como entre eles e os cabos dos circuitos alimentadores, 

manutenção dos acionadores das chaves de baixa tensão, teste de 

acionamento dos disjuntores de baixa tensão, manutenção do sistema de 

iluminação com limpeza de luminárias e manutenção do sistema de tomadas de 

uso geral

mês 1,0000000 19.502,92 19.502,92

Composição 

Auxiliar

 200001 SEDOP ENGENHEIRO CIVIL/ ELETRICISTA/SANITARISTA/MECANICO E

ARQUITETO DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

mês 0,5000000 22.947,29 11.473,64

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 32,0000000 32,52 1.040,64

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 32,0000000 26,52 848,64

Insumo  CCG-COT-

012 

Próprio Limpa-contato elétrico industrial, Desengraxante dielétrico, Lixas, escovas e 

abrasivos, Tinta anticorrosiva e acabamento, Terminais, conectores e parafusos, 

Materiais elétricos de reposição diversos, EPIs e insumos NR-10 (rateio), 

Megômetro profissional, Alicate amperímetro TRMS, Multímetro categoria IV, 

Ferramental isolado completo e Andaime/plataforma (2 diárias)

Und 1,0000000 6.140,00 6.140,00

MO sem LS => 5.734,35 LS => 6.779,73 MO com LS => 12.514,08

Valor do BDI => 5.620,74 25.123,66

 19.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-011 Próprio Manutenção em ramal de entrada em média tensão e disjuntores constando de 

troca e verificações de chaves seccionadoras, disjuntores de média, inspeção e 

reaperto

UN 1,0000000 30.900,65 30.900,65

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 32,0000000 26,52 848,64

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 32,0000000 32,52 1.040,64

Composição 

Auxiliar

 200001 SEDOP ENGENHEIRO CIVIL/ ELETRICISTA/SANITARISTA/MECANICO E

ARQUITETO DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

mês 0,6000000 22.947,29 13.768,37

Insumo  CCG-COT-

013 

Próprio Kit manutenção disjuntor MT (contatos auxiliares, molas, lubrificantes 

específicos), Componentes para chave seccionadora (isoladores, articulações), 

Limpa-contato dielétrico industrial, Graxa condutiva especial, Parafusos, 

conectores e terminais MT, EPIs específicos SEP (rateio), Megômetro 5kV, 

Micro-ohmímetro, Terrômetro, Ferramental isolado MT, Caminhão com cesto / 

mobilização técnica

Und 1,0000000 15.243,00 15.243,00

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

0

0

0

Outros

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

0

0

0

Material
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

MO sem LS => 6.765,97 LS => 7.999,41 MO com LS => 14.765,38

Valor do BDI => 8.905,56 39.806,21

 19.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-012 Próprio Manutenção preventiva e corretiva de alta tensão, constando no mínimo de 

limpeza interna e externa dos cubículos de AT e dispositivo de seccionamento e 

proteção, pintura de chaparia para a retirada de pontos de oxidação, reparo de 

conexões entre cabos unipolares de AT e dispositivos de seccionamento e 

proteção, reparo de conexões entre vergalhões e buchas de AT das unidades 

transformadoras, manutenção dos acionamentos de chaves de AT, testes de 

acionamento dos disjuntores de AT

mês 1,0000000 64.905,17 64.905,17

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 32,0000000 26,52 848,64

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 32,0000000 32,52 1.040,64

Composição 

Auxiliar

 200001 SEDOP ENGENHEIRO CIVIL/ ELETRICISTA/SANITARISTA/MECANICO E

ARQUITETO DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

mês 0,5000000 22.947,29 11.473,64

Insumo  CCG-COT-

014 

Próprio Tinta anticorrosiva industrial, Solvente / desengraxante dielétrico, Lixas, escovas 

metálicas e consumíveis, Conectores e terminais de AT, Graxa dielétrica e pasta 

antioxidante, Parafusos e ferragens galvanizadas, Equipamentos de medição 

(megôhmetro, terrômetro, multímetro TRMS), Ferramental isolado NR-10, EPI e 

EPC específicos para AT

Und 1,0000000 51.542,25 51.542,25

MO sem LS => 5.734,35 LS => 6.779,73 MO com LS => 12.514,08

Valor do BDI => 18.705,66 83.610,83

 21.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-028 Próprio Detector de fumaça un 1,0000000 919,37 919,37

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 2,5000000 32,52 81,30

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 2,5000000 26,52 66,30

Insumo  037823 SBC DETECTOR DE FUMACA MODELO BDS051 COM BASE SIEMENS UN 1,0000000 536,00 536,00

Insumo  M3241 SICRO3 Cabo de cobre flexível antichama isolado em HEPR - tensão de 0,6/1,0 kV e 

seção de 2 x 6 mm²

m 4,0000000 15,13 60,52

Insumo  E00015 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1" m 2,0000000 7,65 15,30

Insumo  E00191 SEDOP Conector tipo parafuso fendido un 1,0000000 36,33 36,33

Insumo  E00441 SEDOP Caixa de passagem em aluminio 200x200x115mm un 1,0000000 123,62 123,62

MO sem LS => 45,02 LS => 53,22 MO com LS => 98,24

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

0

0

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

0

0

Material

Material

Material

Material

Material
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

Valor do BDI => 264,96 1.184,33

 21.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-029 Próprio Sirene de incêndio un 1,0000000 628,20 628,20

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 2,5000000 32,52 81,30

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 2,5000000 26,52 66,30

Insumo  003312 SBC SIRENE AUDIOVISUAL CONVENCIONAL 12VCC SAV-C ILUMAC UN 1,0000000 153,04 153,04

Insumo  M3241 SICRO3 Cabo de cobre flexível antichama isolado em HEPR - tensão de 0,6/1,0 kV e 

seção de 2 x 6 mm²

m 8,0000000 15,13 121,04

Insumo  E00015 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1" m 8,0000000 7,65 61,20

Insumo  E00191 SEDOP Conector tipo parafuso fendido un 4,0000000 36,33 145,32

MO sem LS => 45,02 LS => 53,22 MO com LS => 98,24

Valor do BDI => 181,04 809,24

 23.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-013 Próprio Plataforma metálica para Aparelho de Ar Condicionado m² 1,0000000 561,93 561,93

Composição 

Auxiliar

 280025 SEDOP SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 2,0000000 31,90 63,80

Composição 

Auxiliar

 280009 SEDOP AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,7300000 26,06 45,08

Insumo  D00482 SEDOP Solda topo descendente chanfrada chapa/perfil/tubo aço conversor diesel m 0,5000000 193,79 96,89

Insumo  D00414 SEDOP Perfil aço estrutural em "U" kg 42,0000000 8,48 356,16

MO sem LS => 33,08 LS => 39,10 MO com LS => 72,18

Valor do BDI => 161,94 723,87

 23.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-014 Próprio Unidade condensadora 18 HP UN 1,0000000 59.560,20 59.560,20

Composição 

Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 440,0000000 30,54 13.437,60

Composição 

Auxiliar

 88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 440,0000000 24,79 10.907,60

Insumo  CCG-COT-

015 

Próprio Unidade condensadora 18 HP (incl. peça de instalação e componentes) Und 1,0000000 35.215,00 35.215,00

MO sem LS => 7.210,01 LS => 8.524,39 MO com LS => 15.734,40

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

0

0

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

0

0

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

  

Identificador de autenticação: c51fab3c-b962-4f4a-a8fa-7ad369f29d3c
N° do Protocolo: 2025/3554100 Anexo/Sequencial: 80 Página: 7 de 12



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

Valor do BDI => 17.165,24 76.725,44

 23.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-015 Próprio Unidade condensadora 12 HP un 1,0000000 53.599,46 53.599,46

Composição 

Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 440,0000000 30,54 13.437,60

Composição 

Auxiliar

 88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 440,0000000 24,79 10.907,60

Insumo  CCG-COT-

016 

Próprio Unidade condensadora 12 HP (incl. peça de instalação e componentes) Und 1,0000000 29.254,26 29.254,26

MO sem LS => 7.210,01 LS => 8.524,39 MO com LS => 15.734,40

Valor do BDI => 15.447,36 69.046,82

 23.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-016 Próprio Unidade condensadora 10 HP un 1,0000000 51.357,20 51.357,20

Composição 

Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 440,0000000 30,54 13.437,60

Composição 

Auxiliar

 88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 440,0000000 24,79 10.907,60

Insumo  CCG-COT-

017 

Próprio Unidade condensadora 10 HP (incl. peça de instalação e componentes) un 1,0000000 27.012,00 27.012,00

MO sem LS => 7.210,01 LS => 8.524,39 MO com LS => 15.734,40

Valor do BDI => 14.801,14 66.158,34

 23.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-017 Próprio Unidade condensadora 5 HP un 1,0000000 34.590,20 34.590,20

Composição 

Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 440,0000000 30,54 13.437,60

Composição 

Auxiliar

 88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 440,0000000 24,79 10.907,60

Insumo  CCG-COT-

018 

Próprio Unidade condensadora 5 HP (incl. peça de instalação e componentes) un 1,0000000 10.245,00 10.245,00

MO sem LS => 7.210,01 LS => 8.524,39 MO com LS => 15.734,40

Valor do BDI => 9.968,89 44.559,09

 23.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-018 Próprio Evaporadora duto 96.000 BTUS un 1,0000000 32.270,40 32.270,40

Composição 

Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 380,0000000 30,54 11.605,20

Composição 

Auxiliar

 88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 380,0000000 24,79 9.420,20

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Insumo  CCG-COT-

019 

Próprio Evaporadora duto 96.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) Und 1,0000000 11.245,00 11.245,00

MO sem LS => 6.226,82 LS => 7.361,98 MO com LS => 13.588,80

Valor do BDI => 9.300,32 41.570,72

 23.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-019 Próprio K7 360 48.000 BTUS un 1,0000000 18.860,60 18.860,60

Composição 

Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120,0000000 30,54 3.664,80

Composição 

Auxiliar

 88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120,0000000 24,79 2.974,80

Insumo  CCG-COT-

020 

Próprio K7 360 48.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) Und 1,0000000 12.221,00 12.221,00

MO sem LS => 1.966,37 LS => 2.324,83 MO com LS => 4.291,20

Valor do BDI => 5.435,62 24.296,22

 23.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-020 Próprio K7 360 30.000 BTUS un 1,0000000 16.884,60 16.884,60

Composição 

Auxiliar

 88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120,0000000 24,79 2.974,80

Composição 

Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120,0000000 30,54 3.664,80

Insumo  CCG-COT-

021 

Próprio K7 360 30.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) und 1,0000000 10.245,00 10.245,00

MO sem LS => 1.966,37 LS => 2.324,83 MO com LS => 4.291,20

Valor do BDI => 4.866,14 21.750,74

 23.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-021 Próprio K7 1 via 24.000 BTUS un 1,0000000 12.778,00 12.778,00

Composição 

Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 100,0000000 30,54 3.054,00

Composição 

Auxiliar

 88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 100,0000000 24,79 2.479,00

Insumo  CCG-COT-

022 

Próprio K7 1 via 24.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) un 1,0000000 7.245,00 7.245,00

MO sem LS => 1.638,64 LS => 1.937,36 MO com LS => 3.576,00

Valor do BDI => 3.682,61 16.460,61

 23.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-022 Próprio K7 4 vias 20.000 BTUS un 1,0000000 12.786,00 12.786,00

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 

Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 100,0000000 30,54 3.054,00

Composição 

Auxiliar

 88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 100,0000000 24,79 2.479,00

Insumo  CCG-COT-

023 

Próprio K7 4 vias 20.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) un 1,0000000 7.253,00 7.253,00

MO sem LS => 1.638,64 LS => 1.937,36 MO com LS => 3.576,00

Valor do BDI => 3.684,92 16.470,92

 23.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-023 Próprio K7 1 via 18.000 BTUS un 1,0000000 10.954,00 10.954,00

Composição 

Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 100,0000000 30,54 3.054,00

Composição 

Auxiliar

 88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 100,0000000 24,79 2.479,00

Insumo  CCG-COT-

024 

Próprio K7 1 via 18.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) un 1,0000000 5.421,00 5.421,00

MO sem LS => 1.638,64 LS => 1.937,36 MO com LS => 3.576,00

Valor do BDI => 3.156,94 14.110,94

 23.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-024 Próprio K7 1 via 12.000 BTUS un 1,0000000 10.985,00 10.985,00

Composição 

Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 100,0000000 30,54 3.054,00

Composição 

Auxiliar

 88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 100,0000000 24,79 2.479,00

Insumo  CCG-COT-

025 

Próprio K7 1 via 12.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) Und 1,0000000 5.452,00 5.452,00

MO sem LS => 1.638,64 LS => 1.937,36 MO com LS => 3.576,00

Valor do BDI => 3.165,87 14.150,87

 23.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-025 Próprio K7 1 via 9.000 BTUS un 1,0000000 9.135,70 9.135,70

Composição 

Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 90,0000000 30,54 2.748,60

Composição 

Auxiliar

 88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 90,0000000 24,79 2.231,10

Insumo  CCG-COT-

026 

Próprio K7 1 via 9.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) un 1,0000000 4.156,00 4.156,00

MO sem LS => 1.474,77 LS => 1.743,63 MO com LS => 3.218,40

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

  

Identificador de autenticação: c51fab3c-b962-4f4a-a8fa-7ad369f29d3c
N° do Protocolo: 2025/3554100 Anexo/Sequencial: 80 Página:10 de 12



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

Valor do BDI => 2.632,90 11.768,60

 23.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-026 Próprio K7 1 via 7.000 BTUS un 1,0000000 9.182,40 9.182,40

Composição 

Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,0000000 30,54 2.443,20

Composição 

Auxiliar

 88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,0000000 24,79 1.983,20

Insumo  CCG-COT-

027 

Próprio K7 1 via 7.000 BTUS (incl. peça de instalação e componentes) un 1,0000000 4.756,00 4.756,00

MO sem LS => 1.310,91 LS => 1.549,89 MO com LS => 2.860,80

Valor do BDI => 2.646,36 11.828,76

 23.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-030 Próprio Arandela Ceiling/InWall 50W mod 6-FR2R com transformador para linha de 70V UN 1,0000000 1.453,88 1.453,88

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 2,5000000 32,52 81,30

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 2,5000000 26,52 66,30

Insumo  CCG-COT-

028 

Próprio Arandela Ceiling/InWall 50W mod. 6-FR2R UN 1,0000000 520,00 520,00

Insumo  CCG-COT-

029 

Próprio Transformador para linha 70V compatível un 1,0000000 210,00 210,00

Insumo  E00726 SEDOP Cabo "PP" 4x2,5mm m 10,0000000 13,74 137,40

Insumo  E00013 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 3/4" m 6,0000000 6,63 39,78

Insumo  E00443 SEDOP Caixa de passagem em aluminio 400x400x180mm un 1,0000000 362,77 362,77

Insumo  E00191 SEDOP Conector tipo parafuso fendido un 1,0000000 36,33 36,33

MO sem LS => 45,02 LS => 53,22 MO com LS => 98,24

Valor do BDI => 419,00 1.872,88

 23.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-032 Próprio Painel em caixa alta inox m² 1,0000000 1.802,06 1.802,06

Composição 

Auxiliar

 280025 SEDOP SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 4,0000000 31,90 127,60

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 4,0000000 26,13 104,52

Insumo  00012759 SINAPI CHAPA ACO INOX AISI 304 NUMERO 9 (E = 4 MM), ACABAMENTO NUMERO 

1 (LAMINADO A QUENTE, FOSCO)

m² 1,2000000 1.102,70 1.323,24

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

0

0

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

0

0

Material
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Insumo  I8354 SEINFRA ESTRUTURA METÁLICA DE APOIO - PILARES KG 10,0000000 24,67 246,70

MO sem LS => 70,46 LS => 83,30 MO com LS => 153,76

Valor do BDI => 519,35 2.321,41

 23.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCG-031 Próprio Corrimão em aço inox 2" com mão francesa 1/2" m 1,0000000 1.367,09 1.367,09

Composição 

Auxiliar

 280025 SEDOP SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 4,0000000 31,90 127,60

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 4,0000000 26,13 104,52

Insumo  D00474 SEDOP Tubo de aço galvanizado 1 1/2" m 1,0000000 27,37 27,37

Insumo  E00183 SEDOP Mão francesa plana galvanizada 726mm un 4,0000000 18,22 72,88

Insumo  D00069 SEDOP Chumbador metálico p/ pilar tipo sanduíche un 6,0000000 149,72 898,32

Insumo  D00170 SEDOP Ponto de solda un 20,0000000 6,82 136,40

MO sem LS => 70,46 LS => 83,30 MO com LS => 153,76

Valor do BDI => 393,99 1.761,08

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

0

0

Material

Total Geral 7.627.963,08

 RESPONSÁVEL TÉCNICO

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Total sem BDI 5.921.752,21

Total do BDI 1.706.210,87

                                                                 ____________________________________
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

COMPOSIÇÃO DE BDI E LEIS SOCIAIS PARA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Item

1 HORISTA (taxa já inclusa nos valores unitários de mão-de-obra) SEOP

2 MENSALISTA (taxa já inclusa nos valores unitários de mão-de-obra) SEOP

Item

1 RISCOS R 0,97%

2 SEGUROS S 0,35%

3 GARANTIAS G 0,45%

4 DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,59%

5 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,00%

6 LUCRO L 6,16%

7 COFINS 3,00%

8 PIS 0,65%

9 CPRB 4,50%

10 ISS 5,00%

FÓRMULA:
BDI =  { [ (1+(R+S+G+AC)).(1+DF).(1+L) ] -1 } x 100                                                                                                                                           

1 - ( I )
BDI 28,82%

Obs. 1: Em conformidade com o Acórdão 2622 - Plenário TCU

Responsável Técnico pelo orçamento

Leis Sociais (LS) - SEOP

LS

Bonificações e despesas indiretas - BDI

I

Obs. 2: Declaramos que os valores da alíquota e da base de cálculo do ISS deste tipo de obra estãoem conformidade com a 

legislação tributária municipal.

Obs.3: Declaramos que para elaboração do orçamento referencial foi adotado o regime de Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta instituído pela Lei nº 12.546/2011, sendo que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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Governo do Estado do 
Casa Civil da Governadoria

                                                                       

Avenida Doutor Freitas, nº 2531, bairro do Marco, CEP:66.087

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO

 

 

 

 

do Pará 
Governadoria 

 
Avenida Doutor Freitas, nº 2531, bairro do Marco, CEP:66.087-812 , Belém/PA , Fone (91) 3216

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE Nº XX/2026-
PAE nº 2025/3554100 

RESUMO 

CONTRATANTE 

Estado do Pará | CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO 
DO PARÁ 
CNPJ nº 07.730.458/0001-45 

 

CONTRATADO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

OBJETO 

Prestação de serviços comuns de engenharia, de natureza eventual 
e sob demanda, destinados à execução de pequenas reformas, 
reparos, manutenções prediais corretivas e preventivas 
especializadas, bem como outros serviços correlatos que exijam 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e expertise 
profissional específica, com o fornecimento de mão de obra e 
materiais, visando atender às necessidades da Casa Civil da 
Governadoria do Estado do Pará (Belém), em conformidade com as 
especificações técnicas usuais de mercado e com os valores de 
referência estabelecidos nas tabelas SEOP e SINAPI 
(desoneradas). 

ENTREGA 

Forma 

 
Os serviços serão prestados em até 
após a expedição da ordem de serviço
formalmente via e-mail ou meio físico, devendo a 
CONTRATADA confirmar o recebimento imediato
 

Prazo 

Prazos de Atendimento: 
 Manutenção Corretiva Emergencial: início em até 

6 (seis)horas após o contato
 Manutenção Corretiva: início em até 24 horas 

após a emissão da OS.  
 Manutenção Preventiva e Melhorias: prazo 

estabelecido em conjunto, conforme cronograma 

812 , Belém/PA , Fone (91) 3216-88000 
1 

-CCG/PA 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Prestação de serviços comuns de engenharia, de natureza eventual 
e sob demanda, destinados à execução de pequenas reformas, 
reparos, manutenções prediais corretivas e preventivas 
especializadas, bem como outros serviços correlatos que exijam 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e expertise 
profissional específica, com o fornecimento de mão de obra e 
materiais, visando atender às necessidades da Casa Civil da 

stado do Pará (Belém), em conformidade com as 
especificações técnicas usuais de mercado e com os valores de 

las SEOP e SINAPI 

em até 10(dez) dias úteis 
da ordem de serviço (OS), enviada 
mail ou meio físico, devendo a 

CONTRATADA confirmar o recebimento imediato. 

Manutenção Corretiva Emergencial: início em até 
horas após o contato (telefone/e-mail).  

Manutenção Corretiva: início em até 24 horas 

Manutenção Preventiva e Melhorias: prazo 
estabelecido em conjunto, conforme cronograma 



Governo do Estado do 
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do Pará 
Governadoria 

 
Avenida Doutor Freitas, nº 2531, bairro do Marco, CEP:66.087-812 , Belém/PA , Fone (91) 3216

da OS. 
 

Local 
Sede da Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará, 
localizada a Avenida Doutor Freitas, n.º 2531, Bairro do 
Marco, Cidade de Belém, Estado do Pará, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 08h às 17h, em dias de efetivo 
expedienteno órgão. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO 

R$xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

REAJUSTE 

Índice INCC/FGV   

Período A cada 12 (doze) meses. 

PAGAMENTO 

Forma Ordem bancária. 

Prazo 
Em até 30 (trinta) dias corridos
recebimento da nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal 
do contrato. 

FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
7ª da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos su
permitida a contratação de terceiros para assisti
com informações pertinentes a essa atribuição

VIGÊNCIA 

Prazo 12 (doze) meses. 

Início  xx/xx/2026 

Fim xx/xx/2027. 

. 

812 , Belém/PA , Fone (91) 3216-88000 
2 

Sede da Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará, 
a Avenida Doutor Freitas, n.º 2531, Bairro do 

Marco, Cidade de Belém, Estado do Pará, de segunda a 
feira, no horário das 08h às 17h, em dias de efetivo 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

       

dias corridos, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 

ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti- los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição 
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CLÁUSULA 1 
Partes 

Este contrato tem como PARTES: 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONTRATANTE 

Estado do Pará, por intermédio da CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO 

ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ nº 07.730.458/0001- 45, com sede na Avenida Doutor Freitas, nº 2531, 

bairro: Marco, CEP: 66.087-812, cidade de Belém/PA, neste ato 

representado pelo Sr. LUIZIEL HENDERSON GUEDES DE OLIVEIRA, 

brasileiro, Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará, nomeado 

através do Decreto Governamental publicado no Diário Oficial do Estado nº 

34.920, em 04/04/2022, inscrito no RG sob o nº 4433999 SSP/PA e no CPF 

nº 093.934.712- 15, residente e domiciliado na cidade de Belém/PA, e/ou a 

Sra. KARINA FAMPA DE SOUZA ARAUJO LIMA, brasileira, Coordenadora 

de Relações Governamentais, nomeada através do Decreto Governamental 

publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.644, em 14/12/2023, inscrita no 

RG sob o nº3068635 PC/PA e no CPF nº 515.966.872- 15, residente e 

domiciliada na cidade de Belém/PA. 

 

 

 

CONTRATADO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº. 

XX XXXXXXXX XXXXX XXX ,  com sede na XXXXXXXX, bairro: xxxxx, 

cidade de xxxxxxxx, CEP: x x x x x x x x x x x x x ,  Fones: (xx) 

xxxxxxxxxxx, e-mail:xxxxxxxxxxxxxxxxx , neste ato representado (a) por seu 

administrador(a) o Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxxx, 

xxxxxxxxxx, inscrito no RG sob o nº xxxxxxxxxxxxxx e no CPF nº 

xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado em xxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
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CLÁUSULA 2 

Fundamento legal 

2.1 O presente contrato é oriundo do processo licitatório, tipo Pregão eletrônico nº xxxx/2026- 
CCG/PA, é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais exigências previstas no Edital, no 
Termo de Referência e demais documentos constante do PAE nº 2025/3554100. 

 
CLÁUSULA 3 

Objeto 

3.1 O presente contrato visa a contratação de empresa para prestação de serviços comuns de 
engenharia, de natureza eventual e sob demanda, destinados à execução de pequenas reformas, 
reparos, manutenções prediais corretivas e preventivas especializadas, bem como outros serviços 
correlatos que exijam Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e expertise profissional 
específica, com o fornecimento de mão de obra e materiais, visando atender às necessidades da 
Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará (Belém), em conformidade com as especificações 
técnicas usuais de mercado e com os valores de referência estabelecidos nas tabelas SEOP e 
SINAPI (desoneradas). 

3.2 Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Clásula 2, à proposta do licitante 
vencedor, e aos anexos desses documentos. 

3.3 Os serviços a serem contratados/equipamentos são os seguintes descritos no Termo de 
Referência e conforme quadro abaixo: 

 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ – BELÉM (LOTE ÚNICO) 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Prestação de serviços comuns de 
engenharia, de natureza eventual e 
sob demanda, destinados à 
execução de pequenas reformas, 
reparos, manutenções prediais 
corretivas e preventivas 
especializadas, bem como outros 
serviços correlatos que exijam 
Anotação de Responsabilidade  
técnica (ART) e expertise 
profissional específica, com o 
fornecimento de mão de obra e 
materiais, visando atender às 
necessidades da Casa Civil da 
Governadoria do Estado do Pará 
(Belém), em conformidade com as 
especificações técnicas usuais de 
mercado e com os valores de 
referência estabelecidos nas 
tabelas SEOP e SINAPI 
(desoneradas). 

*Conforme 
quantidade 
dos itens da 
tabela em 
anexo 

*Conforme 
quantidade 
dos itens da 
tabela em 
anexo 

R$xxxxxx(xxxxxxxx
xxxx) 

 
 
 



Governo do Estado do Pará 
Casa Civil da Governadoria 

                                                                   

 
Avenida Doutor Freitas, nº 2531, bairro do Marco, CEP:66.087-812 , Belém/PA , Fone (91) 3216-88000     5 

 
CLÁUSULA 4 

Local / Forma de prestação do serviço 
 
4.1. Local: Sede da Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará, localizada a Avenida Doutor 
Freitas, n.º 2531, Bairro do Marco, Cidade de Belém, Estado do Pará, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08h às 17h, em dias de efetivo expediente no órgão. 
 
4.2. Forma de prestação do serviço: Os serviços serão prestados em até 10(dez) dias úteis 
após a expedição da ordem de serviço (OS), enviada formalmente via e-mail ou meio físico, 
devendo a CONTRATADA confirmar o recebimento imediato. 

4.3. Prazos de Atendimento: 
a) Manutenção Corretiva Emergencial: início em até 06 (seis) horas após o contato (telefone/e-

mail).  
b) Manutenção Corretiva: início em até 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da OS.  
c) Manutenção Preventiva e Melhorias: prazo estabelecido em conjunto, conforme cronograma 

da OS. 
 
4.4. A CONTRATADA deverá apresentar o cronograma físico de cada OS para aprovação da 
fiscalização até o término do prazo de mobilização.  

4.5. E demais condições de entrega e recebimento dos bens/serviços adquiridos são aquelas 
previstas no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA 5 

Preço 

5.1 O valor global estimado do contrato é R$ XXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), estando incluso nos valores todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas neste preço, como 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa de administração, frete, 
seguro, custos com materiais e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

CLÁUSULA 6 

Dotação orçamentária 

6.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria do orçamento do Estado do Pará, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

Casa Civil da Governadoria 

UG Casa Civil: 110105 

Funcional Programática: 110105.04.122.1297 

Projeto Atividade : 8338  

Plano Interno: 4110008338C 
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Fonte: 01500000001 - Fonte Detalhada: 000000 

Natureza de despesa: 339039 

Ação: 283042 

 
CLÁUSULA 7 

Reajuste 

7.1 O contrato será reajustado pelo INCC-FGV (Indíce Nacional de Custo da Construção- 
Fundação Getúlio Vargas). 

7.2 É devido o reajuste contratual apenas a cada 12 (doze) meses. 
7.3 O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que aquele for 
devido. 
7.4 O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a aplicação do índice de 
correção monetária mencionado na Cláusula 7.1 na base de cálculo do item 7.3. 
7.5 O reajuste será realizado por simples Apostila. 
7.6 No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 7.1, o CONTRATANTE utilizará a sua 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
7.7 Caso o índice do item 7.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, as PARTES 
elegerão novo índice, fixando-o por meio de termo aditivo. 
7.8 Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível ao CONTRATADO. 

 
CLÁUSULA 8 

Pagamento 

 
8.1 O pagamento será realizado em 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato. 
8.2 O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade da 
CONTRATADO, cujos dados são: 
 
 Banco  X X X X   

 Agência XXXX 

 Conta  XXXX  

 
8.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a CONTRATADA adote as medidas para saneamento das pendências. 
8.4 Na hipótese do item 8.3, o prazo para pagamento começará a correr depois da 
comprovação da regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE. 
8.5 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária 
emitida para quitação da nota fiscal ou fatura. 

8.6 A regularidade fiscal da CONTRATADa deve ser verificada pelo CONTRATANTE por 
ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítios 
eletrônicos oficiais ou, ainda, ser solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei Federal 
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nº 14.133/2021. 

8.7 A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o pagamento do que 
foi executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedimento de inexecução 
contratual. 
8.8 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz mençãoo item 
8.7, o CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 5 dias úteis. 
Não sendo regularizada, deve-se instaurar o procedimento de inexecução contratual, ofertando 
contraditório e ampla defesa ao CONTRATADO. 
8.9 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento dos 
bens que já foram entregues. 
8.10 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público, a 
autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente serão 
pagos os bens já entregues. 
8.11 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 a autoridade decida 
pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente. 
8.12 A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão contratual, exceto 
se a autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de manutenção do contrato 
por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância. 
8.13 O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por 
ocasião do pagamento. 
8.14 O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em relação 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento ficará condicionado 
à comprovação, por documento oficial, de que o CONTRATADO é beneficiário do tratamento 
tributário previsto na Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 
CLÁUSULA 9 

Garantia de cumprimento contratual 

 
9.1 O CONTRATADO garantirá o cumprimento do contrato mediante a prestação de uma das 
modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a sua escolha. 
9.2 A garantia corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
9.3 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta bancária de titularidade do 
CONTRATANTE, cujos dados serão fornecidos posteriormente. 
9.4 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do CONTRATANTE, o 
CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pelo CONTRATANTE. 
9.5 No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser atualizada ou renovada nas mesmas condições. 
9.6 Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação, o CONTRATADO fica 
obrigado a recompor o que tiver sido usado no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar de sua 
notificação. 
9.7 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação. 
9.8 A garantia prestada pelo CONTRATADO será liberada ou restituída após a execução total 
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do CONTRATANTE. 
9.9 Quando a garantia for em dinheiro, o valor a ser devolvido, nos termos do item 9.8, será 
corrigido monetariamente. 
9.10 A garantia de execução do contrato não desobriga o CONTRATADO de apresentar a 
garantia contratual dos bens adquiridos, legal e do fabricante, a qual deve ser de 30 (trinta) dias 
úteis, no mínimo. 
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CLÁUSULA 10 
Direitos e Obrigação das partes 

 
10.1 Dos direitos da CONTRATANTE e sem que a isto limite suas garantias, terá 
a CONTRATANTE os seguintes direitos: 
 

a) Receber a prestação dos serviço nos termos e condições pactuadas; 
b) Rejeitar a prestação dos serviços cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos 
constantes no Termo de referência, na proposta vencedora e no contrato; 

 
10.2 A CONTRATANTE tem a obrigação de: 

a. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) o CONTRATADO, após a 
efetiva entrega do produto, observando ainda as condições estabelecidas neste termo, no 
Contrato e proposta vencedora, cumprindo todos os compromissos financeiros assumidos com o 
CONTRATADO no prazo estipulado. 
b. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do 
objeto, para que o CONTRATADO possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições 
pactuadas; 

c. Promover, através de seu representante, o acompanhamento, a fiscalização e recebimento 
do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de garantia e 
entregas, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito as advertências e 
as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte do CONTRATADO; 
d. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
detectadas no objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
e. Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato. 

f. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes ou de 
nenhum interesse à boa execução do ajuste. 

10.3 Dos direitos do CONTRATADO e sem que a isto limite suas garantias, o CONTRATADO 
terá os seguintes direitos: 

a) Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 
estabelecidas no termo de referência, em sua proposta e no contrato; 
b) Receber o devido atesto do objeto contratado após verificação das especificações e 
recebimento definitivo; 
c) Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização 
identificar na execução do contrato, a fim de que possa proceder com as devidas correções; 
d) Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 

 
10.4 O CONTRATADO tem a obrigação de: 

a. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme estabelecidas neste termo, na 
proposta de preços apresentada e no contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários para entregar o objeto no prazo, local, horário indicados e dentro das 
condições pactuadas; 
b. Substituir todo e qualquer s e r v i ç o / produto que apresentar vício aparente, durante 
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o período de garantia/validade, no prazo e condições estabelecidas no termo de referência; 
c. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto no Setor Competente da 
CONTRATANTE, incluindo as entregas feitas por transportadoras, se for ocaso; 
d. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos 
encargos estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 
Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto contratado, razão pela qual o 
CONTRATADO renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com a CONTRATANTE; 
e. Responsabilizarem-se por quaisquer acidentes que venham a ser vitimados os seus 
empregados ou prepostos quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades; 

f. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, sobre o 
objeto contratado, credenciando junto ao Órgão um representante para prestar os devidos 
esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do 
objeto; 

g. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação e/ou contratação que sejam compatíveis com as obrigações assumidas; 
h. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma o objeto contratado; 

i. Cumprir durante a vigência do contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e 
municipais vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de seguridade social, sob pena 
de rescisão contratual, sem direito a indenização sendo a única responsável por prejuízos 
decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

j. Informar a CONTRATANTE qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 
decorrentes do Contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, e-mail, dissolução da 
sociedade, falência e outros; 

k. Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados, nos limites previstos na 
Lei n°14.133/2021 e alterações; 

l. Atender as disposições legais e regulamentares, inclusive as orientações determinadas pela 
contratante, pertinentes à execução do objeto, objetivando o fiel cumprimento do contrato, 
responsabilizando-se pelos produtos fornecidos, nos termos da legislação vigente; 

m. Indicar a CONTRATANTE, por escrito, em até 02 (dois) dias após a assinatura do contrato, 
os nomes, emails e telefones de contato dos funcionários que atenderão as requisições do 
fornecimento objeto, que prestarão esclarecimentos e atenderão às reclamações que 
porventura surgirem durante a execução do contrato, atualizando sempre que necessário. 
n. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

o. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados. 
p. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 
suas expensas os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução contratual ou dos materiais empregados. 
q. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento deste contrato e de 
todo dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, cuja responsabilidade não será 
reduzida pela fiscalização ou acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, 
o qual ficará autorizado a descontar o valor dos danos sofridos dos pagamentos devidos ou da 
garantia. 
r. Durante a vigência do contrato, não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 
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reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
s. Na hipótese do item 8.6, parte final, quando solicitado o CONTRATADO deverá entregar ao 
CONTRATANTE os seguintes documentos: 

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 
2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
da sede do CONTRATADO. 
4. Certidão de Regularidade do FGTS. 
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato. 

 
t. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao CONTRATANTE. 
u. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

v. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do quantitativo de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos do art. 124, II, d, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
w. Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da legislação vigente em 
âmbito federal, estadual e municipal. 
 

CLÁUSULA 11 

Responsabilidade por danos 
 
11.1 A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO. 

11.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros é 
exclusivamente sua. 
11.3 O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO 
com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano causado por 
ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA 12 

Infrações e sanções administrativas 

12.1 Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com as seguintes 
sanções: 
 

Infração Penalidade 

 
 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

 

 

Advertência**. 
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b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo. 

c. Dar causa à inexecução total do contrato. 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame. 

e. Deixar de manter sua proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 

f. Ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 

 
 
 
Impedimento de licitar e 

contratar* 
 

*”. 

g. Apresentar declaração   ou   documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou execução do contrato. 

h. Fraudar a contratação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato. 

i. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza. 

j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos do certame. 

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 
Federal nº 12.846/13. 

 
 
 
 
 
 
 

Declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar 

12.2 O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos autoriza a rescisão do contrato por seu 
descumprimento, nos termos do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
12.4 As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas: 
 
 

Multa 

Moratória 
 
a. 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) 

sobre o valor da parcela inadimplida por dia de 
atraso injustificado até o limite de 15 (quinze) 
dias corridos. 

 
b. 5% (cinco por cento) sobre o valor   total do 

contrato por dia de atraso injustificado até o 
limite de 15 (quinze) dias corridos pela 
inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 

Compensatória 
 

10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do seu 
objeto. 

12.5 Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apresentar defesa 
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no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado de sua intimação. 
12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido ao 
CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
e/ou será cobrada judicialmente. 
12.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrativamente em 
até 15 (quinze) dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa. 

12.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja 
assegurado o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o rito especial 
previsto no art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9 A aplicação das sanções deve observar: 

a. A natureza e gravidade da infração. 

b. As peculiaridades do caso. 

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes. 

d. Os danos causados ao CONTRATANTE. 

e.  A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.10 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal nº 
12.846/2013 serão apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos 
mesmos autos. 
12.11 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando for 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados o contraditório, 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
12.12 No prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o 
CONTRATANTE informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções aplicadas por ela, 
para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 
12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA 13  

Alterações do contrato  

13.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
13.2 Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o contrato para 
impor acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 
contrato, mantidas as mesmas condições pactuadas inicialmente. 
13.3 As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação. 
13.5 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
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CLÁUSULA 14 

Extinção do contrato  

14.1 O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem cumpridas, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado. 
14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá providenciar a readequação do 
cronograma fixado para cumprimento do contrato. 
14.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará constituído 
em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução contratual para a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis 
 
CLÁUSULA 15 

Das vedações à contratada 

15.1 É expressamente vedada à CONTRATADA:  
 

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, durante a 
execução do objeto;  
b) A veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração da CONTRATANTE;  
c) Caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia anuência da 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual. 

 
CLÁUSULA 16 

Subcontratação 

16.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, limitada a 30% (trinta por cento) do valor 
global do contrato, observadas as seguintes condições e vedações: 
 

a) Autorização e Qualificação: Toda subcontratação requer aprovação prévia e formal da 
CONTRATANTE. A autorização está condicionada à comprovação, pela subcontratada, do 
cumprimento dos requisitos de habilitação jurídica e qualificação técnica compatíveis com a 
parcela a ser executada; 
b) Responsabilidade Solidária e Supervisão: A existência de subcontratação não exime a 
CONTRATADA de sua responsabilidade integral perante a Administração pela qualidade e 
execução do objeto. Cabe à contratada a coordenação direta e a fiscalização das atividades 
da subcontratada, respondendo por qualquer falha ou descumprimento contratual; 
c) Conflito de Interesses e Nepotismo: É vedada a subcontratação de pessoas físicas ou 
jurídicas que possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigentes do órgão contratante ou agentes públicos que atuem na 
licitação, gestão ou fiscalização deste contrato. Essa proibição estende-se a cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, em 
estrita observância ao regime de impedimentos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA 17 

Fiscalização 

17.1 O cumprimento do contrato será fiscalizado por servidor a ser designado em Portaria 
específica a ser publicada. 
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18.1 As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao 
CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal   nº 14.133/2021, seus 
regulamentos, Lei Estadual n° 8.972/2020 e observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o 
assunto. 
 
CLÁUSULA 19 

Tratamento adequado dos conflitos de interesse 

19.1 Observado o disposto na Cláusula 18, permanecendo o conflito de interesse, as PARTES se 
comprometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂMARA DE NEGOCIAÇÃO, 
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL para dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de maneira consensual, conforme 
Lei Complementar Estadual n° 121/2019. 
 
CLÁUSULA 20 

Divulgação e publicação 

20.1. O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em forma de extrato, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
20.2.Os prazos contidos no item 20.1 são contados da data da assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA 21 

Vigência 

21.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em XX/XX/2026 e término em 
XX/XX/2027. 
 
21.2 O contrato poderá ter sua vigência prorrogada em conformidade com que estabelece os 
artigos 105 a 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
21.3 Antes da prorrogação da vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá verificar a 
regularidade fiscal do CONTRATADO, consultar o CEIS e o CNEP, emitir as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 

22.1 As PARTES elegem o foro da Comarca de Belém/PA para resolver os litígios oriundos deste 
contrato, observado o disposto na Cláusula 19. 

 

 

Belém/PA, XX de XXXXXX de 2026. 

CLÁUSULA 18 

Interpretação 

CLÁUSULA 22 

Foro 
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_________________________________________________________ 
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ  

KARINA LIMA 
Coordenadora de Relações Governamentais  

CONTRATANTE 
 

 
 
 
 

  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 
 
 

Testemunhas: 
 
 
1-  2-   
Nome:   Nome: 
CPF:                                                                      CPF: 

 
 

 
 


